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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 
DFD.24.11.12.709-10 -DATA: 12/11/2024 

Informações da formalização da demanda 

Secretaria: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Setor: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 

Ordenador: FRANCISCO ROGELIO DOS SANTOS 

Responsável: GILSON DANTAS NETO 

Categoria: SERVIÇO 

Data previsão: 02/01/2025 	 Grau de prioridade: ALTO 

Descrição do objeto 

SERVIÇOS DE DlGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE. 

Justificativa da contratação 

Justifica-se o serviço do objeto acima mencionado, para cumprir o que determina a Constituição Federal de 88, quando no inciso III 
do art. 23, que trata da competência conum da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, onde uma das competências 
é proteger os docurritos. Não dúvidas que a forma mais prática para proteção dos documentos é a transformação desses em meio 
digital, o c' »e facilita o manuseio, bem como agilidade na busca dos documentos. 
Outro prnto importante é a introdução de legislação que tornou dever da Administração Pública, a disponibilização de informações e 
documentos em tempo real, bem como a necessidade de atender a disposições contidas na legislação do Tribunal de Contas do 
Esarjo do Ceará - TCE, no que concerne as Prestações de Contas, Portal de Licitações e tantas outrac obrigações, que necessitam 
que os documentos dessa secretaria sejam digitaIados. 
Ante o exposto, bem como considerando tudo o que fora dito acima, é imperiosa a realização da contratação para o objeto 
pretendido, sob pena de não poder cumprir o que determina a legislação quando a disponibilização de documentos públicos. 

Especifcaçõ 	dos iters e quantitativos 

Seq. Descrição do item Uiiid. Medida Quant Valor(R$) Valor total(R$) 

SERVIÇOS DE DIGiTAL!ZAÇÃO E GUARDA ÍVÉS 12 1.700,00 20.400,00 
DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES OS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS - ADMINISTRAÇÃO 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E G'JADA DIGITAL 
DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES 
OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, 
DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS 
BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NOPMATÍVOS. 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

O valor estimado preliminar para esta contraaç 	de 	20.4Ot,00 (vente- mil quatrocentos reais) 

MorrinhosCE, 12 d9 Novembro de 2024. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 
DFD.24. 11.1 2.FB5-254 - DATA: 12/11/2024 

Informações da formalização da demanda 

Secretaria: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Setor: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Ordenador: MARILIA SOARES DE VASCONCELOS CARNEIRO 

Responsável: MARIA WIVIANE ARAÚJO DE SOUZA 

Categoria: SERVIÇO 

Data previsão: 02/01/2025 	 Grau de prioridade: ALTO 

Descrição do objeto 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTENCIA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE 

Justificativa da contratação 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTENCIA DO MUNICPIO DE MORRINHOS-CE 

Especificações dos itens e quantitativos 

Seq. Descrição do item Unid. Medida Quant Valor(R$) Valor total(R$) 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA 
DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS - ASSISTENCIA SOCIAL 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL 
DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES 
AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, 
DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS 
BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS. 
ASSISTENCIA SOCIAL 

MÊS 12 1 600,00 19.200,00 

O valor estimado preliminar para esta contratação e de R$ 19.200,00 (dezenove mil duzentos reais) 

Morrinhos-CE, 12 de Novembro de 2024. 

L ic_.1tJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
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CHAVE: f54043efe4fa7945dd52fd34085d45b 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 
DFD.24. 11.1 2.9E0-259 - DATA: 12/11/2024 

Informações da formalização da demanda 

Secretaria: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL1URA E DESPORTO 

Setor: SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

Ordenador: FRANCISCA GIRLIANE ARAÚJO TEIXEIRA 

Responsável: MARIA ELI ARAÚJO 

Categoria: SERVIÇO 

Data previsão: 02/01/2025 	 1 	Grau de prioridade: ALTO 

Descrição do objeto 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE. 

Justificativa da contratação 

Justifica-se o serviço do objeto acima mencionado, para cumpdu o que determina a Constituição Federal de 88, quando no inciso III 
do art. 23, que trata da competência comum da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, onde uma das competências 
é proteger os documentos. Não dúvidas que a forma mais prática para proteção dos documentos é a transformação desses em meio 
digital, o que facilita o manuseio, bem como agilidade na busca dos documentos. 
Outro ponto importante é a introdução de legislação que tornou dever da Administração Pública, a disponibilização de informações e 
documentos em tempo real, bem como a necessrade cc atender a disposições contidas na legislação do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará - TCE, no que concerne as Prestações de Contas, Portal de Licitações e tantas outras obrigações, que necessitam 
que os documentos dessa secretaria sejam digitalizados. 
Ante o exposto, bem como considerando tudo o que fora dito acima, é imperiosa a realização da contratação para o objeto 
pretendido, sob pena de não poder cumprir o que determina a legislação quando a disponibilização de documentos públicos. 

Especificaç 	dos itens e quantitativos 

Seq. Descrição do iterir Unid. Medida Quant Valor(R$) Valor total(R$) 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA MÊS 12 1.600,00 19.200,00 

DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS - EDUCAÇÃO 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GLIARDA DIG[]A1. 
DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES 
AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, 
DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRAI-OS 
BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÕRIOS, 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS. 
EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO 

O valor estimado preliminar para esta corrtrataço é d R$ 1.200,00 (dezenove mil duzentos reais) 

Morrinhos-CE, 12 de Novembro de 2024. 

L7 	1  
M4aEii i4Jdo 

keudsitane 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
nttps:Iltrai i sparencia.acontratacao. com.br/pmmorrinhos/dfd  

CHAVE: 9e04a739ebd1 44fa784a334e6365bdc1 

aContratação 
	 Pág: 1 de  



PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
RUA Joaquim Coriolano, N° 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à Secretaria de 

Morrinhos\CE 
CNPJ: 07566.920/0001-10 -rei: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov. 

o 

'rica - 

IJ 

aContrataçãO 
	 Pág:2de2 



Especificaõ.io âk.a itens e quantitativos 

Seq. Descrição do item Unid. Medida Quant Valor(R$) Valor total(R$) 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA. MÊS 12 1.200,00 14.400,00 
DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS - INFRAESTRUTURA 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL 
DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES 
AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, 
DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRA'OS 
BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIO, 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS. - 
INFRAESTRUTURA 

oDEL,0  

-7 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

RUA Joaquim Coriolano, N° 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à Secretaria de 1 e(u}%C) -_ 
Morrinhos\CE 

CNPJ: ü7.5é6.20I0001-10 - TeL 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 
DFD.24.11.12.530-229 - DATA: 12/11/2024 

Informações da formalização da demanda 

Secretaria: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Setor: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Ordenador: RAIMUNDO NONATO ROCHA 

Responsável: GILSON DANTAS NETO 

Categoria: SERVIÇO 

Data previsão: 02/01/2025 	 J Grau de prioridade: ALTO 

Descrição do objeto 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE. 

Juifcativa da cQi1tratação 

Justifica-se o serviço do objeto acima mencionado, para ci.Irííir o qt..e determina a Constituição Federal de 88, quando no inciso III 
do art. 23, que trata da competência comum da Uniào dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, onde uma das competências 
é proteger os documentos. Não dúvidas que a forma mas piátca para proteção dos documentos é a transformação desses em meio 
digital, o que facilita o manuseio, bem como agilidade na busca dos documentos. 
Outro ponto importante é a introdução de legislação que tomou dever da Administração Pública, a disponibilização de informações e 
documentos em tempo real, bem como a necessidade. :io stender a disposições contidas na legislação do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará - TCE, no que concerne as Prestaçõe 	Contas, Portal de Licitações e tantas outras obrigações, que necessitam 
que os documentos dessa secretaria sejam digitalizado. 
Ante o exposto, bem como considerando tudo o que fura dito acima, é imperiosa a realização da contratação para o objeto 
pretendido, sob pena de não poder cumprir o que deiermina a iegislação quando a disponibilização de documentos públicos. 

O valor estimado preliminar para esta cortrataçãoe k .i$ l44OL1,OO (quatorze mil quatrocentos reais) 

Morrinhos-CE, 12 de Novembro de 2024. 
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CLSCO ft,ÉLEO !ÓS SANTOS 

SECRETÁRIO DE  W0  INIS I'RAO E ANÇAS DE MORRIN.HOS-CE    

   

L) M
Governo Municipa' de 

ORR INHO 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

   

PORTARIA N° 0812024, DE 01 DE ABRIL DE 2024. 

"Dispõe sobre a designaçâo dos servidores 
demandantes das Secretarias Municipais de 
Morrinhos-CE, de acordo Decreto 
Municipal N° 01 e 02/2024 e Lei Federal nU 

14.133/2021, e dá outras providências". 

O Secretário Municipal de Administração e Finanças de Morrinhos, Estado do 
Ceará, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 
em pleno exercício do cargo; 

RESOLVE: 

Art. 1°— DESIGNAR, dos servidores demandantes das Secretarias Municipais de 
Morrinhos-CE, de acordo com os Decretos Municipais N° 01 e 02/2024, e Lei Federal n° 
14.133/2021, conforme a seguir: 

Secretaria NOME CPF RG 
Adxninistrção; 
Ação Goveroamental; 
lnfraestrutura; 
Agricultura, Recursos 
Hídricos 	e 	Meio 
Ambiente 

Gilson Dantas Neto 
071.312.153.09 2004098098148 

Educação, Cultura e 
Dessorto 

Maria Eij Araújo 001.427.613 - 54 2000097001016 

2006098069071 1 Assistência Social Maria 	Wiviane 	Araújo 	De 
Souza 

046.329.393 	23 

Saúde Rayele Nagila Pereira Santos 064.924.483 - 40 2006098069357 

Art. 2' - As designações formalizadas nesta portaria não implicam na percepção de 
renurneração adicional à dos cargos aos quais 'ão nomeados os servidores designados. 

Art. 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINIIOS-CE, em 01 DE ABRIL DE 
2024. 

o (~3665-11$0 
	c doriamorNnhosce.govbr 

• 1 SUA. JOSÉ 191APiNA ROCHA, N 82 CENTRO 
CR; 62550 WG MerMINHOtí cr. CPP) (fl5692GJ'KO O 



M
Governo Municipal de 

ORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
SETOR DE COMPRAS 

0 0E Lie 

f\ 	)pt 

Flsi' 
1 

R'. brica / 

INFORMAÇÃO 

Senhor Secretário 

Em atenção ao despacho de V. Sa., e, objetivando a instrução do presente 
processo, informamos que foi feita uma pesquisa prévia de preços, para SERVIÇOS 
DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE 
DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS L1CITATÓRIOS, 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS 
DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, JUNTO À SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 
MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE. conforme relação anexada aos autos do 
processo com despesa estimada em R$ 129.901,68 (Cento e Vinte e Nove Mil 
Novecentos e Um Reais e Sessenta e Oito Centavos) 

Morrinhos - CE, 09 de dezembro de 2024 

-Q- 	Tr\it0 

Maria Adriana de Fretas de Souza 

Coordenação de Compras 

O (88) 346W11 11 ,  30 	ouvdor,amorrinhos ce gov br 	morrinhos.ce.gov.br  

CN 123, 07,566.920/0001-10 
• RUA, JOSÉ IBIAPINA PCCHA, No  829 CENTRO. 

CEP: 62550000 MOÍRINHOS CE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

RUA Joaquim Coriolano, N° 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à Secretaria de 1 - ethr.k 
Morrinhos\CE 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.br 	Rú • rica 

PREÇO REFERÊNCIA DOS ITENS 

ITEM: SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS - ASSISTENCIA SOCIAL 

Pesq. Fornecedor Informações do processo licltatórlo Valor R$ Unid. medida 
1 Denize Torres Candeia 

CPF/CNPJ: 29332622000107 
Número: Data: 31/05/2024 
Munícipio: Campina Grande - Origem: Pncp 

2.50000 Unidade 

2 J. V. P. Silva 
CPF/CNPJ: 28036738000126 

Número: 20240301 FMASDLE Data: 04/03/2024 
Munícipio: Tururu - Origem: Tce-ce 

2.10000 Mês 

3 Marcos Sergio Pinheiro Victor Victor 
CPF/CNPJ: 35904837000140 

Número: 2024.01.29.04 Data: 29/01/2024 
Munícipio: Piquet Carneiro - Origem: Tce-ce 

2.30000 Mês 

4 3rt Servicos Combinados de Escritorio Ltda 
CPF/CNPJ: 36671937000136 

Número: 0301001-2024-DE Data: 03/01/2024 
Munícipio: Deputado Irapuan Pinheiro - Origem: Tce-ce 

2.150,00 Mês 

ITEM: SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS - EDUCAÇÃO 

Pesq. Fornecedor Informações do processo licitatório Valor R$ Unid. medida 

1 Francisco Rui Dias do Nascimento 
CPF/CNPJ: 09163175000194 

Número: 08.001 .2024-SMS Data: 26/02/2024 
Munícipio: Umirim - Origem: Tce-ce 

2.500,00 Serviço 

2 Marcos Sergio Pinheiro Victor Victor 
CPFICNPJ: 35904837000140 

Número: 2024.01.29.04 Data: 29/01/2024 
Munícipio: Piquet Carneiro - Origem: Tce-ce 

2.300,00 Mês 

3 J V p Silva 
CPF/CNPJ: 28036738000128 

Número: Data: 12/03/2024 
Munícipio: Tururu - Origem: Pncp 

2.100,00 Mês 

4 3rt Servicos Combinados de Escritorio Ltda 
CPF/CNPJ: 36671937000136 

Número: 0301001-2024-DE Data: 03/01/2024 
Munícipio: Deputado lrapuan Pinheiro - Origem: Tce-ce 

2.150,00 Mês 

ITEM: SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS - INFRAESTRUTURA 

Pesq. Fornecedor Informações do processo Ilcitatórlo Valor R$ Unid. medida 

1 Antonio Esmael Batista Mesquita 
CPF/CNPJ: 40019367000171 

Número: 0204012024-CGM Data: 02/04/2024 
Munícipio: Madalena - Origem: Tce-ce 

1.730,56 Mes 

2 51.857.542 Victor Gomes de Oliveira 
CPF/CNPJ: 51657542000116 

Número: 2024.02.01.01 Data: 01/02/2024 
Munícipio: Banabuiu - Origem: Tce-ce 

2.000,00 Mês 

3 e Paiva da Silva 
CPF/CNPJ: 18181086000161 

Número: 2024.01.77 Data: 02/01/2024 
Munícipio: Carius - Origem: Tce-ce 

1.750,00 Mês 

4 Sesconti Servicos Ltda 
CPF/CNPJ: 17411427000266 

Número: 20240320020-DL Data: 18/03/2024 
Munícipio: Chorozinho - Origem: Tce-ce 

1.620,00 Mês 

ITEM: SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS - SAUDE 

L Pesq. Fornecedor Informações do processo licitatórlo Valor R$ Unid. medida 

1 3rt Servicos Combinados de Escritorio Ltda 
CPF/CNPJ: 36671937000136 

Número: 0301001-2024-DE Data: 03/01/2024 
Munícipio: Deputado Irapuan Pinheiro - Origem: Tce-ce 

2.150,00 Mês 

2 J V p Silva 
CPF/CNPJ: 28036738000128 

Número: Data: 12/03/2024 
Munícipio: Tururu - Origem: Pncp 

2.100,00 Mês 

3 Marcos Sergio Pinheiro Victor Victor 
CPF/CNPJ: 35904837000140 

Número: 2024.01.29.04 Data: 29/01/2024 
Munícipio: Piquet Carneiro - Origem: Tce-ce 

2.300.00 Mês 

4 Francisco Rui Dias do Nascimento 
CPF/CNPJ: 09163175000194 

Número: 08.001 .2024-SMS Data: 26/02/2024 
Munícipio: Umirim - Origem: Tce-ce 

2.500,00 Serviço 

ITEM: SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES OS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS - ADMINISTRAÇÃO 

Pesq. Fornecedor Informações do processo Ilcitatórlo Valor R$ Unid. medida 

1 J V p Silva 
CPF/CNPJ 28036738000128 

Número: Data: 12/03/2024 
Municipio: Tururu - Origem: Pncp 

2.100,00 Mês 

2 3rt Servicos Combinados de Escritorio Ltda 
CPF/CNPJ: 36671937000136 

Número: 0301001-2024-DE Data: 03/01/2024 
Munícipio: Deputado lrapuan Pinheiro - Origem: Tce-ce 

2.150,00 Mês 

3 Marcos Sergio Pinheiro Victor Victor 
CPF/CNPJ: 35904837000140 

Número: 2024.01.29.04 Data: 29/01/2024 
Munícipio: Piquet Carneiro - Origem: Tce-ce 

2.300,00 Mês 

4 Francisco Rui Dias do Nascimento 
CPF/CNPJ: 09163175000194 

Número: 08.001 .2024-SMS Data: 26/02/2024 
Munícipio: Umirim - Origem: Tce-ce 

2.500,00 Serviço 

aContratação 
	

Página(s): 1 de 4 



DE 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 	 Fis 
RUA Joaquim Coriolano, N° 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à Secretaria de In ãestrut 

Morrinhos\CE 
('NP i:  07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.br 	R br ica 

JUSTIFICATIVA N°: 2024.11.22-0001 

DA CONSTRUÇÃO DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

Dentre as fases da despesa pública ressaltamos a importância das fases iniciais de planejamento, que consiste na 
identificação e especificação das necessidades da Administração Pública incluindo-se o levantamento de custos prévios para 
cada objeto, resguardando-se princípios como economicidade e eficiência, impendendo destacar que um planejamento coerente, 
da base a uma obtenção eficiente de valores prévios e em consequência valores de contratação, elevando a assertividade da 
administração pública no atendimento integral das demandas de interesse público. 

O planejamento das despesas públicas tem previsão em diversos mandamentos legais, como nos art. 28da Lei 
14.133/2021 e suas alterações, que tratam das modalidades tradicionais de licitação. 

No que tange ao levantamento de custos prévios para atesto da vantajosidade econômica e financeira nas 
contratações públicas, é salutar mencionar que este também está previsto na legislação pátria, em especial na Lei n° 
14.133/2021, que rege as contratações públicas, e deve ser sempre providenciado na fase interna da despesa, seja passível de 
licitação ou não uma, sempre priorizando uma "ampla pesquisa de preços", como se vê: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com 
o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos: 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

§ 10  O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso 1 do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, e conterá os seguintes elementos: 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar 
economia de escala; 

DA PESQUISA DE PREÇOS POR CESTAS DE PREÇOS 

O posicionamento dos Tribunais de Contas sobre o tema levantamento de preços prévios e Pesquisa de Preços, 
vem evoluindo e nesta seara registramos posição do TCU - Tribunal de contas da União: 

Acórdão 1875/2021 - TCU —Ministro Raimundo Carreiro. (grifos próprios) 
17. No caso em tela, verifiquei que devido ao ineditismo da contratação, o Ministério da Economia não teve 
alternativa a não ser estimar o valor a ser contratado em pesquisa exclusivamente junto a fornecedores. Sobre 
esse ponto, o Tribunal tem destacado a importância de que as pesquisas de preços sejam baseadas em uma 
"cesta de preços", devendo dar preferência para preços públicos, oriundos de outros certames. 

O esteio da evolução a União editou diversas normas privilegiando a Pesquisa de Preços Eletrônica, dentre as 
quais a IN n° 05/2014 da Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, depois alterada pela 
IN n° 03/2017, finalmente na IN n° 73/2020 e citada também na IN n° 65/2021: 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 
Art. 30  a pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

- identificação do agente responsável pela cotação; 
li - caracterização das fontes consultadas; 
lii - série de preços coletados; 
lv - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e 
V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores 
inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável. 

Art. 50  A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório 
para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
- painel de preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos,  desde que as cotações 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
RUA Joaquim Coriolano, N° 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à Secretaria de 

Morrinhos\CE 
CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov. 

refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do instrumento convocatório; 
II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) 
ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 
Art. 30  A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 
- descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento; 
III - caracterização das fontes consultadas; 
IV - série de preços coletados; 
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, 
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável; 
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

O extinto TCM - Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará tratou do tema em consulta enviada pela 
Secretaria Municipal de Educação de Fortaleza, em 2013, senão vejamos: 

Processo n°: 2013.FOR.CON.03741/13. Natureza: Processo Normativo Consultivo. Consulente: IVO FERREIRA 
GOMES - Secretário Municipal de Educação de FORTALEZA. Interessado: Secretaria Municipal de Educação de 
FORTALEZA. Relator: Conselheiro Hélio Parente de Vasconcelos Filho.PARECER TÉCNICO SOBRE CONSULTA N° 
03/2014. 

2) 	São vedadas as cotações obtidas em sítios de leilão ou intermediação de venda, bem como há de ser 
avaliada a aplicação de deflator ao preço obtido para as cotações de preço unitário do produto ou serviço. 

2.1) Nas cotações/orçamentos retirados da INTERNET deverão constar os endereços eletrônicosdo qual foram 
retirados, caracterização completa das empresas consultadas (endereço completo, acompanhado de telefones 
existentes), a fim de resguardar a transparência e legalidade dos procedimentos administrativos, indicação dos 
valores praticados de maneira fundamentada e detalhada, não deverá seradmitida a cotação que apresente preços 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços demercado, data e local de expedição, deverá 
informar o prazo limite e ainda caberá ao fornecedor submeter-se àsnormas da Lei de Licitações; 

2.2) O valor da cotação de preços deve englobar os preços unitários, sempre que viável, considerando a quantia - 
relativa ao frete e demais acréscimos porventura cobrados ao produto, ou seja, o"menor preço", para fins de coleta, 
deve ser o valor final, com vistas a resguardar a transparência e legalidade dos procedimentos administrativos; 

2.3) Os preços cotados devem ser impressos da página relativa ao site original do produto pesquisado, constando 
expressamente, além da indicação do fornecedor do produto ou serviço a ser licitado e dos preços, o endereço 
eletrônico visitado, a data e a hora da pesquisa. 

Preços fixados por órgãos oficiais são confirmados como opção viável e coerente na obtenção de preços prévios 
para garantia de economicidade e vantajosidade das contratações públicas conforme valores de mercado. 

"E obrigatória, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a consulta dos preços correntes no mercado, 
dos fixados por órgão oficial competente ou, ainda, dos constantes em sistema de registro de preços. A ausência de pesquisa de 
preços configura descumprimento de exigência legal", nas palavras da relatora Ministra Ana Arraes, no . Acórdão 2380/2013 - 
TCU. 

Ainda sobre o Acórdão 1875/2021 - Plenário, o relator ao final de em seu voto consolidado reitera que é 
recomendável que a pesquisa de preços para a elaboração do orçamento estimativo da licitação seja prioritariamente obtida a 
partir de "cesta de preços", nos moldes do art. 23 da Lei n° 14.133/2021: 

Art. 23. 	 

§ 10  No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o 
valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não: 

- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de 
preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 
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Dessa forma temos que a legislação atual, mantendo o entendimento que já vinha se formando, prevê, e o TCU 
privilegia, a coleta por meio do que se tem chamado por "cestas de preços", sendo esta um apanhado de preços contratados por 
outros órgãos públicos, em pactos firmados em até 1 (um) ano antecedente à data da cotação. 

Temos então a preferência das Cortes de Contas pela pesquisa realizada em bancos de dados múltiplos, de forma 
ampla e abrangente, como os constantes no PNCP - que ainda não possui instrumento direto no site, mas pode ser consultado via 
Compras.gov  - dentre outros como o Banco de Preços em Saúde - BPS, bancos de preços dos governos estaduais, e mesmo 
contratos firmados e cadastrados nos Tribunais de Contas dos Estados e Municípios, onde houver. 

A pesquisa ora apresentada utiliza-se de sistema informatizado que agrega exatamente todos os bancos de dados 
relatados, em especial: Governo do Estado, Comprasnet.gov, BPS e Tribunal de Contas do Estado, englobando, portanto, 
praticamente todas as fontes existentes. 

Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de 
pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos - inclusos aqueles 
constantes no Comprasnet -, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os 
gestores como para os órgãos de controle - a exemplo de compras/contratações realizadas por corporações 
privadas em condições idênticas ou semelhantes àquelas da Administração Pública -, desde que, com relação a 
qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade 
do mercado. 

Em linhas gerais resta justificada de pronto a escolha de fornecedores cadastrados ou que já tenham mantido 
algum vínculo com o Ente, como a prestação de serviço anterior, ou a venda de bens em algum momento, restando explicada a 
opção pelo fornecedor específico, posto este já ter tido relação contratual com a Unidade Gestora e ter seus dados em cadastro, 
bem como já ter sua competência atestada pelo próprio órgão. 

Por todo o exposto, é inquestionável a necessidade de um planejamento eficiente das despesas públicas levando-
se em conta as características detalhadas de cada objeto e uma estimativa prévia de custos diversificada baseada 
prioritariamente em valores de bancos ou painéis de preços de órgãos públicos, contratações similares de outros entes públicos, 
pesquisa em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, pesquisacom potenciais fornecedores, 
com ressalva que a utilização exclusiva dessa fonte não se presta a atestar a vantajosidade das contratações públicas. 

Morrinhos-CE, 9 de Dezembro de 2024. 

QQ 	J4Qi 
Man . Adriana de Freitas Souza 

Coordenador (a) de Compras 
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lORRINHO 
TrbaIho e nmprGmkso 

GABINETL DO PREFEITO 

Governo Municipal de ri 

PORTARIA N° 152/2023, DE 06 DE JUNHO DE 2023. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Morrinhos, Jerônimo Neto 
Brandão, no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe confere a Lei Orgânica desse 
Município, 

RESOLVE: 

Art. l - NOMEAR o(a) Sr(a). MARIA ADRIANA DE FREITAS SOUZA, 
inscrito(a) no CPF sob o n° 984.353.883-87, para exercer a função COORDENADORA DE 
COMPRAS, a partir da data da publicação desta Portaria. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE e 
CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS, em 06 de junho de 
2023. 

JERON1W11  NETO 	Assinado de forma digital por 

JERONIMO NETO 

BRANDAO:2851 994 BRANDAO:28519949304 

Dados: 2023.06.06 11:13:10 
9304 	 -0300 

JERÔNIMO NETO BRANDÃO 
Prefeito Municipal de Morrinhos 

O (88) 3665-1130 	Q ouvIdoria@mgrrinhos.ce.gov.br 	tal morrinhosce.gov.br  

• RUA. JOSÉ 11BIAPINA ROCHA W829 LNTRO, 
CEP 62550000 - MORRINHOS CE 

CN121 07566920/0001 -10 



rinhos.ce.gov.br/)  

E-MAIL 
Dok.com/prefeiturademorrinhosce)  

ram.com/governodernorrinhos/)  

1 N HOSCE) 

JENTE?ORTAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS. 

;TAG RAM CO M/GO V ERNOD EM O RRIN H OS!) 

/ Acesso a Informação (acessoainformacao.php) / Portal de licitações (/Iicitacao.php) 

/ Lista de licitações (/Iicitacaolista.php) / Detalhe 

DISPENSA: 2812.09/2023 - EXERCÍCIO: 2024 - FECHADA 	 £ Imprimir (areport/?pgIicitacao&id=442) 

Informações principais 

• TIPO: MENOR PREÇO 

• DATA DO AVISO: 28/12/2023 

• DATA DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO: 29/12/2023 

• DATA DA RATIFICAÇÃO: 29/12/2023 

• DATA DA DIVULGAÇÃO DA RATIFICAÇÃO: 29/12/2023 

• VALOR ESTIMADO: R$ 16.800,00 (DEZESSEIS MIL, OITOCETOS) 

Informações do objeto 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DiGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OuTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚÍ)E DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

Motivo ria escolha 

Motivo da escolha da origem 

A escolha da proposta rnos vantajosa ocorrtL. LOM base na prévia pesquisa de preços efetivada para a realização deste 
processo 

Justificativa do preço 

A razão da opção em se contratar a empresa GLAUCIANE CAVALCANTE DA SILVA 02781017396 (GCS ASSESSORIA), foi p0: ela 

ser a que cotou o menor preço comptíveI com a realidade mercadológica 

Fundamentação legal 

art. 24, inciso lI, da Lei n° 8.666/93 e o decreto 9412/2018. 

f Andamentos 

Z3 Respon.iveis 

Forma de publicaçan 

Publicação 	Tipo 

28/i2/2023 	OUTROS MES OE PUBUCAÇAO 

& órgãos 	£ Participantes 

Descrição 

FLANELOGRAF() DA PREFEITURA 

Arquivos disponv; 



Extensão Tamanho Arquivos 

O ri 
ri 

S 

PUF 	172KB 	 (arquivos-dovkl 

pg =Iicitacaoaid=442&sb , 

DE 

Descrição 

TERMC .)E RATIFICAÇÃO 

rinhos.ce.gov.br/)  

Número 

N HOSC E) 

JENTES 

.01 
POSTAS.PHP) 	

ORIGINAL 

Exercício Credor/Vencedor 	R$ Vigência 

Valor/Valor 

mensal 

Mais 

2024 	GLAUCIANE 
	

1 6.80000 02/01/2024 	@ (contratos.php?id=1 467) 

CAVALCANTE 
	

31/12/2024 

DA SILVA 
	

VIGENTE 

027C1017396 

Voltar 

Qual o seu nível de satisfação com essa informação? 

Muito insatisfeito 

Insatisfeito 

00 

Neutro 

Satisfeito 

Muito satisfeito 

RADAR NACIONAL DA 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA •iÈi PUBLICA 

(https://radar.tce.mt.gov.br/exterisions/radar-da-transparencia-pu  !ica/panel.html) 



Rútric / 

rinhos.ce.gov.br/)  

E-MAIL 
DoK. com/ prefeiturademorrinhosce) 

:BtcJ1I4 
ram.comlgovernodemorrinhosl) 

RR IN H OSCE) 

JENTE?ORTAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS. 

TAG RAM CO M/GO VERN O D EMO RRIN H O SI) 

POSlAHRdex.php) / Acesso a Informação (acessoainformacao.php) / Portal de licitações (/licitacao.php) 

/ Lista de licitações (/Iicitacaolista.php) / Detalhe 

DISPENSA: 2812.07/2023 - EXERCÍCIO: 2024 - FECHADA 	 à Imprimir (areport/?pg=licítacao&id=444) 

Informações principais 

• TIPO: MENOR PREÇO 

• DATA DO AVISO: 28/12/2023 

• DATA DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO: 29/12/2023 

• DATA DA RATIFICAÇÃO: 29/12/2023 

• DATA DA DIVULGAÇÃO DA RATIFICAÇÃO: 29/12/2023 

• VALOR ESTIMADO: R$ 12.000,00 (DOZE MIL) 

informações do objeto 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

Motivo da escolha 

Motivo da escolha da origem 

A escolha da proposta mais vantajosa ocorreu com base ria prévia pesquisa de preços efetivada para a realização deste 
processo 

Justificativa do preço 

A razão da opção em se contratar a empresa GLAUCIANE CAVALCANTE DA SILVA 02781017396 (GCS. ASSESSORIA), foi por ela 
ser a que cotou o menor preço compatível com a realidade mercadológica 

Fundamentação legal 

art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e o decreto 9.412/2018. 

ná Andamentos 

12111 Respor; láveis 	L Órgãos 	£ Participantes 

Forma de publicação 

Publicação 	Tipo 	 Descrição 

28/12/2023 	OUTROS MEIOS DE PUBLICAÇÃO 	 FLANELOGRAFO DA PREFEITURA 

Arquivos disporíveis 



  

p DL Li 

1 
-7 

S F1s.2-_ 
Descrição Extensão Tamanho Arquivos 

   

TERMO DE RATIFICAÇÃO PDF 	176KB ). (arquivos_dow 'Ioad.' 

pg=Iicitacao&id=444&su  's = 

rinhos.ce.gov.br/)  

Dc JUjhI1JUWMeflcedores 

Número 

RR 1 N H OSCE) 

JENTES 

;TAG R 	 pV89RM.4p 	/023 .01 2024 
POSTAS.PHP) 	

ORIGINAL 

GLAUCIANE 
	

12.000,00 02/01/2024 

CAVALCANTE 
	

31/12/2024 

DA SILVA 
	

VIGENTE 

02781017396 

Mais 

(contratos.php?id=1470) 

Exercício Credor/Vencedor 	R$ Vigência 

Valor/Valor 

mensal 

Voltar 

Qual o seu nível de satisfação com essa informação? 

'JJ 

Muito insatisfeito 

Insatisfeito 

iD 
Neutro 

L) 
Stsfeito 

Muito satisfeito 

RADAR NACIONAL DA 
	 Wq 

TRANSPARENCIA PÚBLICA 	
PUBLICA 

(https://radartce.mt.gov.br/exensions/radar-da..transparencia-pubIica/paneI.htmI)  



R brica 

rinhos.ce.gov.br/)  

E-MAIL 
Dok.com/prefeiturademorrinhosce)  

RtJIII 
ram.comlgovernodemorrinhosl) 

EM ORR 1 N HOSC E) 

JENTE?ORTAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS. 

TAG RAM CO MIGO V ERN 00 EMO RRIN H OS!) 

POST.iFRdex.php) / Acesso a Informação (acessoainformacao.php) / Portal de licitações (Ilicitacao.php) 

/ Lista de licitações (Ilicitacaolista.php) / Detalhe 

DISPENSA: 2812.08/2023 - EXERCÍCIO: 2024 - FECHADA 	 ..t Imprimir (areport/?pg=Iicitacao&id=447) 

Informações principais 

• TIPO: MENOR PREÇO 

• DATA DO AVISO: 29/12/2023 

• DATA DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO: 29/12/2023 

• DATA DA RATIFICAÇÃO: 29/12/2023 

• DATA DA DIVULGAÇÃO DA RATIFICAÇÃO: 29/12/2023 

• VALOR ESTIMADO: R$ 16.800,00 (DEZESSEIS MIL, OITOCENTOS) 

Informações do objeto 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

Motivo da escolha 

Motivo da escolha da origem 

A escolha da proposta mais vantajosa ocorreu com base na prévia pesquisa de preços efetivada para a realização deste 
processo 

Justificativa do preço 

A razão da opção em se contratar a empresa GLAUCIANE CAVALCANTE DA SILVA 02781017396 (GCS. ASSESSORIA), foi por ela 
ser a que cotou o menor preço compatível com a realidade mercadolágica 

Fundamentação legal 

art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e o decreto 9.412/2018. 

nã  Ardamentos 

0 Responsáveis 	k Órgãos 	£ Participantes 

Forma de publicação 

Publicação 	Tipo 	 Descrição 

29/12/2023 	OUTROS MEIOS DE PUBLICAÇÃO 	 FLANELOGRAFO DA PREFEITURA 

Arquivos disponíveis 



Extensão Tamanho Arquivos 

PDF 
°Fs9— 

204KB 	). (arquivos_do C?oa 

pg=Iicitacao&id=447&s .idp 

Descrição 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA 

DE ( 

rinhos.ce.gov.br/)  

NHOSCE) 

JENTES 

2024 
POSTAS.PHP) 	

ORIGINAL 

GLAUCIANE 

CAVALCANTE 

DA SILVA 

02781 017396 

1 6.80000 02/01/2024 	<@> (contratos.php?id1 471) 

31/12/2024 

VIGENTE 

Número 
	

Exercício Credor/Vencedor R$ Vigência 
	

Mais 

Valor/Valor 

mensal 

O Voltar 

Qual o seu nível de satisfação com essa informação? 

Muito insatisfeito 

00 

Insatisfeito 

0-0 
Neutro 

Sti steito 

Muito satisfeito 

RADAR NACIONAL DA 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 	

U PU LICA 

(https://radar.tce.mt.gov.br/extensioris/radar-da-transparencia-phIica/paneI  html) 



rinhos.ce.gov. br/) 

E-MAIL 
Dok.com/prefeiturademorrinhosce)  

:BMJaI 
ram.com/governodemorrinhos/)  

ORR 1 N HOSC E) 

JENTE?ORTAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS. 

;TAGRAM.COM!GOVERNODEMORRINHOS/) 

POSTAiFdex.php) / Acesso a Informação (acessoainformacao.php) / Portal de licitações (/Iicitacao.php) 

/ Lista de licitações (!Iicitacaolista.php) / Detalhe 

DISPENSA: 2812.10/2023 - EXERCÍCIO: 2024- FECHADA 	 Imprimir(areport/?pg=Iicitacao&id=445) 

Informações principais 

• TIPO: MENOR PREÇO 

• DATA DO AVISO: 28/12/2023 

• DATA DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO: 29/12/2023 

• DATA DA RATIFICAÇÃO: 29/12/2023 

• DATA DA DIVULGAÇÃO DA RATIFICAÇÃO: 29/12/2023 

• VALOR ESTIMADO: R$ 16.800,00 (DEZESSEIS MIL, OITOCENTOS) 

Informações do objeto 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DEPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

Motivo da escolha 

Motivo da escolha da origem 

A escolha da proposta mais vantajosa ocorreu com base na prévia pesquisa de preços efetivada para a realização deste 
processo 

Justificativa do preço 

A razão da opção em se contratar a empresa GLAUCIANE CAVALCANTE DA SILVA 02781017396 (GCS. ASSESSORIA), foi por ela 
ser a que cotou o menor preço compatível com a realidade mercadológica 

Fundamentação legal 

art. 21, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e o decreto 9.412/2018. 

nú  Andamentos 

EM Responsaveis 	áL Órgãos 	£ Participantes 

Forma de publicação 

Publicação 	Tipo 	 Descrição 

28/12/2023 	OUTROS MEIOS DE PUBLICAÇÃO 	 FLANELOGRAFO DA PREFEITURA 

Arquivos disponíveis 



Descrição Extensão Tamanho Arquivos 

EXTRATO DE DISPENSA PDF 	200KB 	,L. (arquivos-do rlioad. 

pg=Iicitacao&id=445& 1a 

rinhos.ce.gov.br/)  

ag*overnodporinhos/) Número 
	

Exercício Credor/Vencedor 
	

R$ Vigência 
	

Mais 

ORR 1 NHOSC E) 
	 Valor/Valor 

JENTES 
	 mensal 

.01 	2024 	GLAUCIANE 	16.800,00 02/01/2024 	cR> (contratos.php?id=1 469) 
POSTAS.PHP) 	

ORIGINAL 	 CAVALCANTE 	 31/12/2024 

DA SILVA 	 VIGENTE 

02781 017396 

Voltar 

Qual o seu nível de satisfação com essa informação? 

Muito insatisfeito 

InsHsfeito 

o 

Neutro 

o 

Satisfeito 

Muito satisfeito 

RADAR NACIONAL DA 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 	

4 PUBLICA 

(https://radar.tce.mt.gov  br/extensions/radar-da-transparencia-nublica/panel.html) 



rinhos.ce.gov.br/)  

E-MAIL 
D0K.com/prefelturademorrinhosce)  

iBRuQK 
iram.com/governodemorrinhos/)  

ORR 1 N HOSC E) 

JENTE?ORTAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS. 

;TAG RAM CO M/GO VERNO D EMO RRIN H OS!) 

POS1 hR?dex.php) / Acesso a Informação (acessoainformacao.php) / Portal de licitações (/Iicitacao.php) 

/ Lista de licitações (Ilicitacaolista.php) / Detalhe 

DISPENSA: 2812.06/2023 - EXERCÍCIO: 2024 - FECHADA 
	 . Imprimir (areport/?pg=Iicitacao&id=443) 

Informações principais 

• TIPO: MENOR PREÇO 

• DATA DO AVISO: 28/12/2023 

• DATA DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO: 29/ 1 212023 

• DATA DA RATIFICAÇÃO: 29/12/2023 

• DATA DA DIVULGAÇÃO DA RATIFICAÇÃO: 29/12/2023 

UVALOR ESTIMADO: R$ 16.800,00 (DEZESSEIS MIL, OITOCENTOS) 

Informações do objeto 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

Motivo da escolha 

Motivo da escolha da origem 

A escolha da proposta mais vantajosa ocorreu com base na prévia pesquisa de preços efetivada para a realização deste 

processo 

Justificativa do preço 

A razão da opção em se contratar a empresa GLAUCIANE CAVALCANTE DA SILVA 02781017396 (GCS. ASSESSORIA), foi por ela 

ser a que cotou o menor preço compatível com a realidade mícadológica 

Fundamentação legal 

art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e o decreto 9.412/2018 

[à Andamentos 

Responves 	iii Órgãos 	£Participantes 

Forma de publicação 

Publicação 	Tipo 	 Descrição 

28/12/2023 	OUTROS MEIOS DE PUBLICAÇÃO 	 FLANELOGRAFO DA PREFEITURA 

Arquivos disponíveis 



Descrição Extensão Tamanho Arquivos 

DE LI 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA 
° FtLVI SL 

PDF 	201 KB 	). (arquivos-do 	oacíp' 

pg=Iicitacao&id=443&s 

 

rinhos.ce.gov.br/)  

Número 	 Exercício Credor/Vencedor 	R$ Vigência 	 Mais 

Valor/Valor 

JENTES 	
mensal 

.01 	2024 	GLAIJCIANE 	1 6.80000 02/01/2024 	(contratos.php?id=1 468) 
POSTAS. PH P) 

ORIGINAL 	 CAVALCANTE 	 31/12/2024 

DA SILVA 	 VIGENTE 

02781 017396 

3 Voltar 

Qual o seu nível de satisfação com essa informação? 

Muito insatisfeito 

00 

Insatisfeito 

Neutro 

00 

Satisfeito 

Muito satisfeito 

RADAR NACIONAL DA 
TRANSPARÊNCIA PUBLICA 

(https://radar.tce. nt.gov.br/extensions/radar-da-transparencia-publica/panel.html)  



Entrar como jurisdicionado 

Entrar como jurisdicionado 

Ao entrar como jurisdicionado, você poderá ter acesso a funcionalidades como cadastro de processos e 
visualização de informações detalhadas. 

Iniciar Sessão 

Usuário 
Senha 

,~ perfil quer acessar? 

Escolha o tipo de ente público associado ao seu usuário. Usuários internos do TCE-CE têm acesso aos três 
perfis. 

O Município 
O Consórcio Público 
O Estatal Pública 
Entrar 

Para saber como obter a permissão de acesso 
e outras dúvidas, contate a Ouvidoria. 

1. Início  
2. Contratações de Municípios  
3. Licitação: PE 09/2024-DIV/2024 

TIANGUA 1 Prefeitura Municipal 

Licitação: PE 09/2024-DIV/2024 

Detalhamento sobre a licitação 

Exercício: 2024 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIAL DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA 
ATENDERAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TIANGUÁ - CE. 

Síntese do Objeto: Consultoria e Assessoria 

Modalidade: Pregão Tipo: Menor Preço 

Situação: Finalizada 

Data da Publicação do Aviso .1 8, 06!2024 Data de Abertura: 02/07/2024 Hora da Abertura: 



• Diário Oficial da Estado.--->Especificação: Jornal DOE: Série 3, Ano XVI, n° 112 - Pag. 293 -* Data: 
18/06/2024 

• Jornal de Grande Circulação----  Especificação: Jornal O POVO: As 14 - Pag. 292 -+ Data: 18/06/2024 
• Diário Oficial do Município -+ Especificação: Jornal DOM: Pag. 291 ---> Data: 18/06/2024 

ÇDEL7 

Órgãos 

• Sec. do Trabalho eÁssistenciâ Social 

	 o o 

• Secretaria de Financas 
	 R brica 

• Secretaria de Educacao 
• Secretaria de Saude 

Licitantes 

• Nome: 
L.M PAIVA 

CPF/CNPJ: 
35.824.900/0001-38 

Objeto/Lote: 
04 CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIATECNICA 
ESPECIALIZADA NA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES JUNTO A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE. MÊS 12 

Valor: 
R$ 61.999,92 

• Nome: 
L.M PAIVA 

CPF/CNPJ: 
35.824.900/0001-38 

Objeto/Lote: 
03 CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIATECNICA 
ESPECIALIZADA NA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES JUNTO A SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE 
MÊS 12 

Valor: 
R$ 62.400,00 

• Nome: 
L.M PAIVA 

CPF/CNPJ: 
35.824.900/0001-38 

Objeto/Lote: 
02 CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIATECNICA 
ESPECIALIZADA NA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE. 
MÊS 12 

Valor: 
R$ 62.200,08 

• Nome: 
L.M PAIVA 

CPF/CNPJ: 
35.824.900/0001-38 

Objeto/Lote: 
01 CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIATECNICA 
ESPECIALIZADA NA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
TIANGUÁ/CE. MÊS 12 



DE 

o 
çj Fts3  

R brica 

Responsável pela Informação: ANTONIO NOGUEIRA GOMES 

Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico: HYTALO WADSON DA COSTA MOITA 

Responsável pela Adjudicação: JOSÉ NAILTON ROCHA PONTES 

Responsável pela Homologação: JOSÉ NAILTON ROCHA PONTES 

Observações pós-finalização 

Observação: JUSTIFICATIVA DA TRANSPARÊNCIA DO CONTRATO O município de Tianguá deseja 
adicionar os termos de contratos no Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, 
apesar de a Instrução Normativa n° 04/2015 exigir apenas documentos como edital, avisos, ata e 
homologação. Tianguá já oferece transparência através do seu site oficial e do Portal Nacional de 
Compras Públicas (PNCP), conforme a Lei n° 14.133/2021. A inclusão dos termos no Portal do TCE visa 
melhorar a transparência e acessibilidade das informações. 

Arquivo anexo: CONTRATO N'23082404-SETAS  Arquivo anexo: CONTRATO N° 23082402-SESA 
,_-quivo anexo: CONTRATO N° 2308240 1-SEMED Arquivo anexo: CONTRATO N° 23082403-SEFIN 

Arquivos 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO TERMO DE ADJUDICAÇÀO / HOMOLOGAÇÃO ATA DE 
SESSÃO RELATÓRIO DE VENCEDORES MANIFESTAÇÃO DA SEC. ACERCA DE JULG. DO  
PROCESSO TERMO DE JULG.: Recurso Administrativo PAULO NAGEL RECURSO ADMINISTRATIVO: 
Nge1 Consultoria AVISO DE HOMOLOGAÇAO E PUBLICAÇAO TERMO DE ADJUDICAÇAO E  
HOMOLOGAÇÃO ATA DE SESSÃO RELATORIO DE VENCEDORES MANIFESTAÇA() DA 
SECRETÁRIA ACERCA DE JULGAMENTO TERMO DE JULGAMENTO Recurso Administrativo  
PROPOSTA CONSOLIDADA: L. M Paiva PROPOSTA CONSOLIDADA: INPRINT Comércio Varejista 
AVISO DE LICITAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE PREGÃO DEMAIS ANEXOS DO EDITAL ANEXOS DO  
TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 1 DO EDITAL TERMO DE REF. EDITAL PE 09/2024-DIV 

Dúvidas? Contate a Ouvidoria. 
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Entrar como jurisdicionado 
x 

Entrar corno jurisdicionado 

Ao entrar como jurisdicionado, você poderá ter acesso a funcionalidades como cadastro de processos e 
visualização de informações detalhadas. 

Iniciar Sessão 

Usuário 
Senha 

,.)ue perfil quer acessar? 

Escolha o tipo de ente público associado ao seu usuário. Usuários internos do TCE-CE têm acesso aos três 
perfis. 

O Município 
O Consórcio Público 
O Estatal Pública 
Entrar 

Para saber como obter a permissão de acesso 
e outras dúvidas, contate a Ouvidoria. 

1. inicio  
2. Contratações de MunicípLos  
3. Licitação: 05.24.01/2024PE/2024 

PINDORETAMA 1 Prefeitura Municipal 

Licitação: 05.24.01 /2024PE/2024 

Detalhamento sobre a licitação 

Exercício: 2024 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, INCLUINDO A PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, 
DIGITALIZAÇÃO E INDEZAÇÃO DOS ARQUIVOS DIGITAIS COM DISPONIBILIDADE DE 
SOFTWARE VISANDO O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PINDORETAMA/CE. 

Síntese do Objeto: Outros 

Modalidade: Pregão Tipo: Menor Preço 

Situação: Finalizada 



E. LIe,,. 

Órgãos 
c 

Secretaria Municipal de Adniinistracao 	 ts. 

Licitantes 

• Nome: 
L.M PAIVA 

CPF/CNPJ: 
35.824.900/0001-38 

Objeto/Lote: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, INCLUINDO A PREPARAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO E 
INDEXAÇÃO DOS ARQUIVOS DIGITAIS COM DISPONIBILIDADE DE SOFTWARE 
VISANDO O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE P[NDORETAMA/CE. 

Valor: 
R$ 213.960,00 

N° do Processo Administrativo: 0524.01/2024PE 

Fundamentação Legal: LEI 14.133 

Ordenaclor da Despesa: PAULO HENRIQUE HORÁCIO FREIRES 

Pregoeiro/Presidente da Comissão: NILCIRLENE MELO DE OLIVEIRA 

Responsável pela Informação: NILCIRLENE MELO DE OLIVEIRA 

Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico: PEDRO EVILSON DA SILVA JÚNIOR 

Responsável pela Adjudicação: PAULO HENJUQUE HORÁCIO FREIRES 

Responsável pela Homologação: PAULO HENRIQUE HORÁCIO FREIRES 

Registro de Preço: Sim 

Arquivos 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO.TERMO DE ADJUDICAÇÃO ATA DA SESSÃO PROPOSTA VENCEDORA 
AVISO E PUBLICAÇÕES EDITAL 

Dúvidas? Contate a Ouvidoria. 
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Entrar como jurisdicionado 

Entrar como jurisdicionado 

Ao entrar como jurisdicionado, você poderá ter acesso a funcionalidades como cadastro de processos e 
visualização de informações detalhadas. 

Iniciar Sessão 

Usuário 
Senha 

ue perfil quer acessar? 

Escolha o tipo de ente público associado ao seu usuáro. Usuários internos do TCE-CE têm acesso aos três 
perfis. 

O Município 
O Consórcio Público 
O Estatal Pública 
Entra 

Para saber como obter a permissão de acesso 
e outras dúvidas, contate a Ouvidoria. 

1. Início  
2. Contratações de Municípjs 
3. Licitação: 2024.06.10.01/2024 

MISSAO VELHA 1 Prefeitura Municipal 

Licitação: 2024.06.10.01/2024 

Detalhamento sobre a licitação 

Exercício: 2024 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE EXPURGO, 
LIMPEZA, RECUPERAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, 
INCLUINDO, ESCANEAMENTO, TRATAMENTO DAS IMAGENS, RECONHECIMENTO 
ÓTICO DOS CARACTERES, INDEXAÇÃO ELETRÔNICA, ARMAZENAMENTO EM 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO (GED) 100% WEB, COM UTILIZAÇÃO 
DE CLOUD COMPUTING (ARMAZENAMENTO EM NUVEM) E DISPONIBILIZAÇÃO DE 
APLICATIVO (APP) PARA CONSULTAR, PESQUISAR E COMPARTILHAR E IMPRIMIR OS 
DOCUMENTOS NAS PLATAFORMAS lOS E ANDROID, COM ACESSO AOS DADOS 
VITALÍCIO, DE TOD 

Síntese do Objeto outros 



Forma de Publicação 

• Diário Oficial do Município -* Especificação DIARIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS - 
Data: 20/06/2024 

• Jornal de Grande Circulação—* Especificação: JORNAL O POVO -* Data: 20/06/2024 
bOca / 

Órgãos 

Secretaria de Admin. e Planejamento 

Licitantes 

• Nome: 
MILTON FEITOSA PEREIRA JÚNIOR 

CPF/CNPJ: 
08.359.076/0001-10 

Objeto/Lote: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE EXPURGO, LIMPEZA, 
RECUPERAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, INCLUINDO, 
ESCANEAMENTO, TRATAMENTO DAS IMAGENS, RECONHECIMENTO ÓTICO DOS 
CARACTERES, INDEXAÇÃO ELETRÔNICA, ARMAZENAMENTO EM SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO (GED) 100% WEB, COM UTILIZAÇÃO DE CLOUD 
COMPUTING (ARMAZENAMENTO EM NUVEM) E DISPONIBILIZAÇÃO DE APLICATIVO 
(APP) PARA CONSULTAR, PESQUISAR E COMPARTILHAR E IMPRIMIR OS 
DOCUMENTOS NAS PLATAFORMAS lOS E ANDROID, COM ACESSO AOS DADOS 
VITALÍCIO, DE TODO ACERVO DOCUMENTAL, QUE SE ENCONTRAM NA SEDE DO 
PRÉDIO MUNICIPAL PEDRO ROCHA, DE MODO A IMPLEMENTAR EFICIENTE E EFICAZ 
GESTÃO DE ARQUIVOS, DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES POR MEIO DE MODERNAS 
TÉCNICAS DE ARMAZENAMENTO, REFERENTE AO PERÍODO DE 1978 À 2020 
(ARQUIVO MORTO), PARA ATENDER OS INTERESSES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA-CE 

Valor: 
R$ 475.380,00 

N° do Processo Administrativo: 2024.05.06.01 
1-1 

Fundamentação Legal: LEI FEDERAL N' 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2024 

Ordenador da Despesa: RACHEL FECHINE RIBEIRO TAVARES MACEDO 

Pregoeiro/Presidente da Comissão: RICARDO MENDES GOMES 

Responsável pela Informação: RICARDO MENDES GOMES 

Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico: OTAVIO SANTANA BARROS 

Responsável pela Adjudicação: RACHEL FECIUNE RIBEIRO TAVARES MACEDO 

Responsável pela Homologação: RACHEL FECH1NE RIBEIRO TAVARES MACEDO 

Registro de Preço: Sim 

Arquivos 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 2024.06.10.01 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE 2024.06.10.01 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 20254.06.10.01 ATA DA SESSÃO  DO PE 2024.06.10.01 PROPOSTA  



Entrar como jurisdicionado 

Entrar corno jurisdicionado 

Ao entrar como jurisdicionado, você poderá ter acesso a funcionalidades como cadastro de processos e 
visualização de informações detalhadas. 

Iniciar Sessão 

Usuário 
Senha 

2ue perfil quer acessar? 

Escolha o tipo de ente público associado ao seu usuário. Usuários internos do TCE-CE têm acesso aos três 
perfis. 

O Município 
O Consórcio Público 
O Estatal Pública 

1  Entrar  

Para saber como obter a permissão de acesso 
e outras dúvidas, contate a Ouvidoria. 

1. Início  
2. Contratações de Municípios. 
3. Licitação: 23.25.01/TP/2023 

ITAPIPOCA 1 Prefeitura Municipal 

Licitação: 23.25.0I/TP/2023 

Detalhamento sobre a licitação 

Exercício: 2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, INCLUINDO A PREPARAÇÃO, O ESCANEAMENTO, 
O TRATAMENTO DAS IMAGENS E O ARMAZENAMENTO ELETRÔNICO, COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES, COMPREENDENDO A GUARDA, 
IMPLANTAÇÃO, ARQUIVAMENTO E CONSERVAÇÃO DO MATERIAL DIGITALIZADO, 
PARA ATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETRIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO 
MIJNICIPIO DE ITAPIPOCA— CE. 

Síntese do Objeto: Outros 

Modalidade: Tomada de Preços Tipo: Menor Preço 

Situação: Finalizada 



QDE 

• Jornal de Grande Circulação - Especificação: JORNAL O ESTADO DO CEARÁ - Data: 28/12/2023 
• Diário Oficial da Estado -+ Especificação: DOE Data: 28/12/2023 
• Diário Oficial da União - Especificação: DOU - Data: 28/12/2023 

Órgãos 

• Secretaria de Planejamento e Gestao 

Licitantes 

• Nome: 
A V ASSESSORIA CONTÁBIL, SERVIÇOS E INFORMÁTICA LTDA 

CPF/CNPJ: 
13.075.241/0001-41 

Objeto/Lote: 
1 SERVIÇO TÉCNICOS ESPECIALIZADO DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, 
incluindo a preparação, o escaneamento, o tratamento das imagens e o armazenamento eletrônico, 
com fornecimento de equipamentos e softwares e disponibilidade de imagens via web, é 
responsabilidade pelo translado dos documentos do local armazenado para a sala de digitalização e 

- 	o arquivamento do material digitalizado, e o arquivamento do material digitalizado em pasta AZ e 
nas estantes e prateleiras do arquivo, de interesse da Secretaria de Planejamento e Gestão. MÊS 12 

Valor: 
R$ 216.000,00 

N° do Processo Administrativo: 23.25.01/TP 

Fundamentação Legal: Lei no 8.666/93, de 21/06/93, com suas alterações. 

Ordenador da Despesa: FRANCISCO JERÔNIMO DO NASCIMENTO 

Pregoeiro/Presidente da Comissão: WILSIANE SOARES DE OLIVEIRA MARQUES 

Responsável pela Informação: RAFAEL ALBUQUERQUE DOS SANTOS 

Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico: AMALBA CRYSTHINE MESQUITA MOTA 

Responsável pela Adjudicação: FRANCISCO JERÔNIMO DO NASCIMENTO 

Responsável pela Homologação: FRANCISCO JERÔNIMO DO NASCIMENTO 

Regime: Empreitada por preço global 

Arquivos 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS  
PROPOSTAS DE PREÇOS PROPOSTA DE PREÇO AV ASSESSORIA CONTÁBIL,  SERVIÇOS E  
INFORMÁTICA LTDA RESPOSTA AO RECURSO MILLENIUM CONSULTORIA,  ASSESSORIA  
CONTABIL E SERVIÇOS LTDA RESPOSTA AO RECURSO LD ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 
RECURSO ADMINISTRATIVO LD ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA RECURSO  
ADMINISTRATIVO MILLENIUM CONSULTORIA,  ASSESSORIA CONTÁBIL E SERVIÇOS LTD  
PUBLICAÇÃO RESULTADO DE HABILITAÇÃO ATA DE JULGAMENTO DO ENVELOPES DE  
HABILTAÇAQ ATA DE RECEB DO ENVL DE HABIL E PROPOS DE PREÇ E ABERT DOS ENVEL DE 
HABILITAÇÃO PUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL  

Dúvidas? Contate a Ouvidoria. 
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Entrar como jurisdicionado 
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Entrar como jurisdicionado 

Ao entrar como jurisdicionado, você poderá ter acesso a funcionalidades como cadastro de processos e 
visualização de informações detalhadas. 

Iniciar Sessão 

Usuário 
Senha 

ue perfil quer acessar? 

Escolha o tipo de ente público associado ao seu usuário. Usuários internos do TCE-CE têm acesso aos três 
perfis. 

O Município 
O Consórcio Público 
O Estatal Pública 

1 Entrar] 

Para saber como obter a permissão de acesso 
e outras dúvidas, contate a Ouvidoria. 

1. início  
2. Contratações de Municípios 
3. Licitação: 01 1/24-PE/2024 

ITAICABA 1 Prefeitura Municipai 

Licitação: 01 1/24-PE/2024 

Detalhamento sobre a licitação 

Exercício: 2024 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO 
DOCUMENTAL DE INFORMAÇÕES E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS COM 
ARMAZENAMENTO EM SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
DOCUMENTOS (GED) DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
ITAIÇABA/CE. 

Síntese do Objeto: Outros 

Modalidade: Pregão Tipo: Menor Preço 

Situação: Finalizada 



E • Diário Oficial da Estado - Especificação: DOE - Data: 02/04/2024 

Órgãos 

• Secretaria de Assistencia Social, Trabal 
• Fundo Municipal de Saude 
• Secretaria de Educacao, Cultura, Desport 
• Secretaria de Administracao, Financas e 

Licitantes 

• Nome: 
C2X ASSESSORIA, PROJETOS E SOLUCOES TECNOLOGICAS LIMITADA 

CPF/CNPJ: 
41.894.038/0001-32 

Objeto/Lote: 
LOTE ÚNICO ITEM 4- SAS - SERVIÇOS DE GESTÃO DOCUMENTAL DE INFORMAÇÕES 
E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS - CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 

Valor: 
R$ 18.000,00 

• Nome: 
C2X ASSESSORIA, PROJETOS E SOLUCOES TECNOLOGICAS LIMITADA 

CPF/CNPJ: 
41.894.038/0001-32 

Objeto/Lote: 
LOTE IJNICO ITEM 3- SESA - SERVIÇOS DE GESTÃO DOCUMENTAL DE INFORMAÇÕES 
E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS - CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E 
SEUS ANEXOS. 

Valor: 
R$ 18.000,00 

• Nome: 
C2X ASSESSORIA, PROJETOS E SOLUCOES TECNOLOGICAS LIMITADA 

CPF/CNPJ: 
41.894.038/0001-32 

Objeto/Lote: 
LOTE ÚNICO ITEM 2- SEDUC - SERVIÇOS DE GESTAO DOCUMENTAL DE 
INFORMAÇÕES E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS - CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Valor: 
R$ 18.000,00 

• Nome: 
C2X ASSESSORIA, PROJETOS E SOLUCOES TECNOLOGICAS LIMITADA 

CPF/CNPJ: 
41.894.038/0001-32 

Objeto/Lote: 
LOTE UNICO ITEM 1 - SEAFIP - SERVIÇOS DE GESTÃO DOCUMENTAL DE 
INFORMAÇÕES E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS - CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Valor: 
R$ 17.999,88 

N° do Processo Administrativo: 2.20240226/2-00 

Fundamentação Legal: Lei n° 14.133/21 
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O-  II  C Arquivos 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TERMO DE ADJUDICAÇÃO ATA DE REALIZAÇÀO  DO PR 
011-24-PE PROPOSTAS AJUSTADAS PROPOSTAS INICIAIS PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LIC 'jQ 
(DOE) PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO (APRECE,  O POVO,  ASSESI) ANEXO II - MINUTA DE 
CONTRATO ANEXO 1.1 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011-24 - EDITAL  

Dúvidas? Contate a Ouvidoria. 



Entrar como jurisdicionado 

Entrar como jurisdicionado 

Ao entrar como jurisdicionado, você poderá ter acesso a funcionalidades como cadastro de processos e 
visualização de informações detalhadas. 

Iniciar Sessão 

Usuário 
Senha 

,ue perfil quer acessar? 

Escolha o tipo de ente público associado ao seu usuário. Usuários internos do TCE-CE têm acesso aos três 
perfis. 

O Município 
O Consórcio Público 
O Estatal Pública 
Entrar  

Para saber como obter a permissão de acesso 
e outras dúvidas, contate a Ouvidoria. 

1. Início  
2. Contratações de Municípios 
3. Licitação: 00.003/2023-TP/2023 

GRACA 1 Prefeitura Municipal 

Licitação: 00.003/2023 -TP/2023 

Detalhamento sobre a licitação 

Exercício: 2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, INCLUINDO ESCANEAMENTO, 
TRATAMENTO DAS IMAGENS, RECONHECIMENTO ÓTICO DOS CARCTERES, 
INDEXAÇÃO ELETRÔNICA (GED) 100% WEB, COM UTILIZAÇÃO DE CLOUD 
COMPUTING (ARMAZENAMENTO EM NUVEM) E DISPONIBILIZAÇÃO DE APLICATIVO 
(APP) PARA CONSULTAR, PESQUISAR, COMPARTILHAR E IMPRIMIR OS DOCUMENTOS 
NAS PLATAFORMAR los E ANDROID COM ACESSO AOS DADOS VITALÍCIO. 

Síntese do Objeto: Outros 

Modalidade: Tomada de Preços Tipo: Menor Preço 

Situacão: Revogada 



i.O DE 
Forma de Publicação 

• Jornal de Grande Circulação - 	 --+Especificação. JORNAL O POVO ~ Data: 21/12/202 ,((.)   FIs.J_ 
• Diário Oficial da Estado - -* Especificação: DOE -* Data: 21/12/2023 

RÚbrjca 

Órgãos 

• Secretaria de Meio Ambiente 
• Sec. de Cultura, Turis, Esporte e Lazer 
• Sec.Agric.,Recursos Hidricos 
• Fundo Municipal de Saude 
• FUNDEB 
• Fme - Fundo Municipal de Educacao 
• Fundo Municipal de Assistencia Social 
• Sec. Obras, Transp. e Servicos Publicos 
• Sec. de Administracao e Financas 
• Gabinete do Prefeito 

Objeto/Lotes/Itens 

Objeto/Lote/Item: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE  
INFORMAÇÕES E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, INCLUINDO ESCANEAMENTO  
TRATAMENTO DAS IMAGENS,  RECONHECIMENTO ÓTICO DOS CARCTIiRES,  INDEXAÇÃO  
ELETRÔNICA (GED) 100% WEB,  COM UTILIZAÇÃO DE CLOUD COMPUTING (ARMAZENAMENTO 
EM NUVEM) E DISPONIBILIZAÇÃO DE APLICATIVO (APP) PARA CONSULTAR,  PESQUISAR, 
COMPARTILHAR E IMPRIMIR OS DOCUMENTOS NAS PLATAFORMAR lOS E ANDROID COM 
ACESSO AOS DADOS VITALÍCIO.  

x 

Objeto/Lotes/Itens 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GESTÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES E 
DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, INCLUINDO ESCANEAMENTO, TRATAMENTO DAS 
IMAGENS, RECONHECIMENTO ÓTICO DOS CARCTERES, INDEXAÇÃO ELETRÔNICA (GED) 100% 
WEB, COM UTILIZAÇÃO DE CLOUD COMPUTING (ARMAZENAMENTO EM NUVEM) E 

-1)ISPONIBILIZAÇÃO DE APLICATIVO (APP) PARA CONSULTAR, PESQUISAR, COMPARTILHAR E 
1MPRIMIR OS DOCUMENTOS NAS PLATAFORMAR lOS E ANDROID COM ACESSO AOS DADOS 
VITALÍCIO. 

N° do Processo Administrativo: 00.003/2023-TP 

Fundamentação Legal: observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, 
e suas alterações posteriores e na Li n°123/2006, alterada pela Lei n°. 147/2014. 

Ordenador da Despesa: ANTONIA MORGANA DE ALCÂNTARA JORGE MELO 

Pregoeiro/Presidente da Comissão: KARINE EDUARDO DOS SANTOS 

Responsável pela Informação: ALEXANDRE DE PAULO QUEIROZ 

Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico: ANTÔNIO LEONARDO ALCANTARA OLIVEIRA 

Responsável pela Adjudicação: ANTONIA MORGANA DE ALCÂNTARA JORGE MELO 

Responsável pela Homologação: 

Arquivos 



Rú  4.  Oca 

Entrar como jurisdicionado 
x 

Entrar como jurisdicionado 

Ao entrar como jurisdicionado, você poderá ter acesso a funcionalidades como cadastro de processos e 
visualização de informações detalhadas. 

Iniciar Sessão 

Usuário 
Senha 

ue perfil quer acessar? 

Escolha o tipo de ente público associado ao seu usuário. Usuários internos do TCE-CE têm acesso aos três 
perfis. 

O Município 
O Consórcio Público 
O Estatal Pública 

Entrarl 

Para saber como obter a permissão de acesso 
e outras dúvidas, contate a Ouvidoria. 

1. Início 
2. Contratações de Municípj 
3. Licitação: 2024.09.10.01/2024 

ACOPIARA 1 Prefeitura Municipal 

Licitação: 2024.09.10.01/2024 

Detalhamento sobre a licitação 

Exercício: 2024 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GESTÃO DOCUMENTAL DAS INFORMAÇÕES DA MASSA DOCUMENTAL, 
COM CAPTURA AUTOMATIZADA DE IMAGENS DIGITALIZADAS, CAPACITAÇÃO EM 
GESTÃO DE DOCUMNTOS E DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
DIGITALIZÇÃO, EMA ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

ETP.24.11.22.03A-01 - DATA: 22/1112024 

Categoria: 

 

SERVIÇO 

1. PROBLEMA RESUMIDO 

Ineficiência no gerenciamento e no armazenamento físico dos documentos administrativos e ausência no quadro 
funcional da Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE de servidores com atribuições e/ou capacidade técnica/operacional 
para prestar os referidos serviços. Atualmente, muitos documentos vitais da administração municipal, como 
processos administrativos, documentos de despesas, extratos bancários, processos licitatórios, legislação municipal e 
atos normativos, estão armazenados de forma física, o que gera os seguintes desafios: 1 - Armazenamento físico 
limitado: O espaço destinado ao arquivamento físico dos documentos é finito e, à medida que o volume de 
documentos cresce, torna-se necessário ocupar mais áreas para armazenamento. Esse crescimento contínuo de 
documentos físicos exige investimentos constantes em espaço e recursos materiais; 2 - Dificuldade no acesso e 
recuperação de informações: O processo de localização de documentos físicos pode ser demorado e ineficiente, 
afetando a agilidade nas operações administrativas, comprometendo a produtividade dos servidores públicos e o 
atendimento a demandas urgentes ou solicitações de cidadãos; 3 - Riscos de perda, deterioração ou danos aos 
documentos: Os documentos físicos estão sujeitos a deterioração ao longo do tempo, bem como a danos 
ocasionados por fatores como umidade, incêndios, acidentes e até mesmo a deterioração natural do papel. Isso pode 
resultar na perda irrecuperável de documentos importantes; 4 - Baixa segurança no armazenamento de documentos: 
O armazenamento físico de documentos não oferece a mesma segurança que os sistemas digitais modernos. A falta 
de controle rigoroso sobre o acesso a arquivos físicos pode levar ao risco de extravio ou acesso não autorizado a 
informações sensíveis; 5 - Dificuldade em garantir a transparência e o acesso público: A consulta pública e o acesso 
a documentos de interesse da população podem ser dificultados pela falta de digitalização, especialmente em um 
cenário onde a transparência e o acesso à informação são exigidos por legislações como a Lei de Acesso à 
Informação (LAI). 

2. CLASSIFICAÇÃO DA PRETENSA PUBLICAÇÃO 

O objeto do presente estudo técnico preliminar classifica-se como serviços comuns e contínuos, conforme os incisos 
XIII e XVI, Art. 61  da Lei n°14.133/2021. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Conforme os documentos de formalização de demanda, justifica-se o serviço do objeto acima mencionado, para 
cumprir o que determina a Constituição Federal de 88, quando no inciso III do art. 23, que trata da competência 
comum da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, onde uma das competências é proteger os 
documentos. Não há dúvidas que a forma mais prática para proteção dos documentos é a transformação desses em 
meio digital, o que facilita o manuseio, bem como agilidade na busca dos documentos. Outro ponto importante é a 
introdução de legislação que tornou dever da Administração Pública, a disponibilização de informações e documentos 
em tempo real, bem como a necessidade de atender a disposições contidas na legislação do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará - TCE, no que concerne as Prestações de Contas, Portal de Licitações e tantas outras obrigações, 
que necessitam que os documentos dessa secretaria sejam digitalizados. 

A crescente demanda por eficiência na gestão pública, aliada à necessidade de reduzir custos operacionais e 
melhorar o acesso à informação, exige a implementação de soluções tecnológicas modernas. A digitalização de 
documentos permitirá: 
> Facilidade no acesso e consulta: Acesso rápido a documentos e informações para servidores públicos e cidadãos, 
com redução de tempo para buscas físicas em arquivos; 
> Redução de custos: Economia com espaço de armazenamento, materiais de arquivo e com a preservação física 
dos documentos; 
> Segurança e preservação: Maior segurança e durabilidade dos documentos, evitando danos físicos como rasuras, 
perdas ou deterioração por tempo; 
> Agilidade e transparência: Facilitação no processo de transparência pública, com a disponibilização de documentos 
digitais de forma mais acessível e rápida. 

Além disso, a digitalização facilita a implementação de sistemas de gestão eletrônica de documentos (GED), que 
otimizam a administração pública. Ante o exposto, bem como considerando tudo o que fora dito acima, é imperiosa a 
realização da contratação para o objeto pretendido, sob pena de não poder cumprir o que determina a legislação 
quando a disponibilização de documentos públicos. 
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4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação aqui pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual - PCA para o exercício 2025, que será 
devidamente publicado no Pornal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme o Decreto Municipal n° 
03/2024, de 02/01/2024, que regulamenta o inciso VII, do caput do Art. 12 da Lei n°14.133/2021. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O processo de contratação dos serviços objeto do presente estudo técnico preliminar deverá ser de acordo com a Lei 
n° 14.133/2021, Decretos Municipais n° 015, de 13/10/2023 e 01/2024, de 02/01/2024, Lei Complementar no  123/2006 
e as demais normas vigenes aplicáveis ás contratações públicas. Os serviços deverão ser prestador por pessoa 
jurídica, levando em consideração que nas pesquisas de preços apenas pessoas jurídicas apresentaram cotações, 
conforme relatórios do Setor de Compras, e ainda, conforme processo de contratações anteriores de outros órgãos 
da Administração Pública e dos órgãos da própria Prefeitura do Município de Morrinhos-CE, de acordo com as 
consultas nos sites oficias que seguem em anexo, devendo constar no instrumento convocatório no mínimo o 
seguinte: 

1 - SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

1.1 - Habilitação jurídica: 

a) Ato constitutivo da pessoa jurídica (contrato social, requimento de ernprsário, estatuto com ata de eleição e posse, 
certificado de MEl e etc.); 
a) Cadeira de identidade e CPF do responsável legal (sócio-administrador, proprietário, titular ou empresário 
individual); 
c) Em caso de procurador, exigir procuração pública ou particular, conforme a lei, acompanhada da Cadeira de 
identidade e CPF do procurador. 

1.2 - Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Cartão de inscrição da pessoa jurídica (CNPJ); 
b) Cartão de inscrição Municipal do contribuinte; 
c) Certidão negativa conjunta de débitos realtivos aos tributos e contribuições federais; 
d) Certidão negativa de débitos estaduais; 
e) Certidão negativa de débitos municipais; 
f) Certificado de regularidade junto ao FGTS; 
g) Cetidão negativa de débitos trabalhistas, emitida no site do TST. 

1.3 - Habilitação técnica-operacional-profissional: 

a) Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, por 
meio de um ou mais Atestados" e/ou "Certidões" fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado 
em nome da proponente ou do seu sócio/titular. 

1.4 - Habilitação econômico-financeira: 

a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

1.5 - Declarações: 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, emitida por um 
período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, ficando a proponente 
responsável por juntar a respectiva comprovação OU Declaração de responsabilidade do proponente para fins legais, 
sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°, podendo ser utilizado modelo 
próprio; 
b) Declaração da proponente em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no art. 70  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades 
noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 

2 - REQUISITOS TÉCNICOS 

2.1 - Equipamentos e Tecnologia 

> A contratada deve dispor de enuinamentos modernos e de alta aualidade eara a diciitalizacão dos documentos, 
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garantindo imagens nítidas e legíveis; 
> A digitalização deverá ser realizada utilizando tecnologias que permitam a captura de imagens em alta resolução, 
preferencialmente com dispositivos de escaneamento duplex (digitalização frente e verso); 
> O processo de digitalização deve ser compatível com diferentes tipos e tamanhos de documentos, incluindo papéis 
de formatos variados, documentos encadernados e outros tipos de arquivos físicos. 

2.2 - Segurança e Proteção de Dados 

> A contratada deve utilizar sistemas de armazenamento seguro para garantir a integridade e a confidencial idade dos 
documentos digitalizados; 
> O uso de criptografia durante o armazenamento e o backup regular dos documentos digitais será obrigatório para 
evitar perda de dados; 
> O sistema de guarda digital deve ter recursos que permitam o controle de acessos, com permissões diferenciadas 
para diferentes usuários, garantindo a segurança e a privacidade das informações. 

2.3 - Indexação e Organização de Documentos 

> Todos os documentos digitalizados devem ser indexados com metadados, que possibilitem a pesquisa e 
recuperação eficiente das informações (por exemplo, por tipo de documento, data, nome, assunto); 
> A classificação e organização dos documentos devem seguir um plano de arquivamento previamente estabelecido, 
conforme a nomenclatura e estrutura definidas pela administração municipal. 

2.4 - Capacidade de Escalabilidade 

> O sistema de digitalização e guarda digital deve ser escalável, permitindo a inclusão de novos documentos ao longo 
do tempo, sem perda de eficiência; 
> A contratada deve ser capaz de lidar com grandes volumes de documentos, conforme a demanda crescente da 
administração pública municipal. 

3 - REQUISITOS OPERACIONAIS 

3.1 - Equipe Qualificada 

> A contratada deve possuir uma equipe técnica qualificada para realizar os serviços, com experiência comprovada 
em digitalização de documentos administrativos e em sistemas de gestão de documentos digitais. 

3.2 - Treinamento e Suporte 

> A contratada deve oferecer treinamento para os servidores municipais que irão utilizar o sistema de guarda digital, 
capacitando-os para realizar buscas e acessar documentos digitalizados; 
> Além disso, a contratada deve fornecer suporte técnico contínuo, incluindo a resolução de problemas, atualizações 
do sistema e manutenção periódica. 

3.3 - Plano de Backup e Recuperação 

> A contratada deverá apresentar um plano de backup que inclua a realização de cópias de segurança dos 
documentos digitalizados, com periodicidade definida, para garantir a preservação das informações em caso de 
falhas no sistema ou danos aos dados; 
> O plano também deve contemplar procedimentos de recuperação de dados em situações de perda ou corrupção de 
documentos digitais. 

4 - REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES 

4.1 - Conformidade com Legislação e Normas 

> A contratada deve garantir que os serviços atendam ás exigências da Lei de Acesso à Informação (Lei n° 
12.527/2011), Lei Complementar n° 131, de 27/05/2009 e demais normativas relacionadas à gestão pública e 
transparência, como as diretrizes estabelecidas pelos órgãos de controle externo; 
> Os documentos digitalizados e armazenados deverão respeitar as normas de preservação e acessibilidade, em 
conformidade com as legislações nacionais e internacionais sobre arquivamento e gestão documental. 

4.2 - Responsabilidade Legal pela Proteção de Dados 

> A contratada deve cumprir com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Lei n° 13.709/2018), 
garantindo a proteção de dados pessoais contidos nos documentos digitalizados, especialmente se envolverem 
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informações sensíveis de cidadãos e servidores públicos; 
> O contrato deve especificar a responsabilidade da contratada em caso de vazamento, acesso não autorizado ou 
outra violação de dados pessoais. 

5 - REQUISITOS DE GARANTIA E MANUTENÇÃO 

5.1 - Garantia de Qualidade 

> A contratada deverá fornecer garantia de que todos os documentos digitalizados estarão legíveis e íntegros, com 
qualidade compatível ao tipo de documento; 
> Caso haja necessidade de retrabalho, o serviço deverá ser corrigido sem custos adicionais para o município. 

5.2 - Manutenção e Suporte Pós-Entrega 

> A contratada deve oferecer suporte técnico pós-entrega, garantindo a manutenção do sistema de guarda digital, 
incluindo atualizações e melhorias continuas para garantir o bom funcionamento do sistema ao longo do tempo; 
> A contratada também deve garantir que o sistema de armazenamento digital seja compatível com novas 
tecnologias e adaptações, conforme o desenvolvimento de novas soluções tecnológicas ou demandas do município. 

Para a contratação pretendida deverão ser estabelecidos o modelo de gestão e fiscalização do contrato, modo de 
execução, prazos e critérios de medição, liquidação, pagamento e sanções administrativas, a serem demonstrados 
no Termo de Referência, parte integrante da fase preparatória do presente processo de planejamento. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para identificar e avaliar as possíveis soluções disponíveis visando o atendimento da demanda ora especificada no 
presente estudo técnico preliminar, foi realizado levantamento de mercado mediante pesquisas e consultas no site 
oficial da Prefeitura de Morrinhos-CE e no site oficial do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE (em anexo), de 
contratações com mesmo objeto e/ou similar em outros órgãos públicos, tendo sido verificada a seguinte 
solução: 

SOLUÇÃO 01 - Contratação dos serviços de digitalização e guarda digital de imagens dos documentos referentes aos 
processos administrativos, documentos de despesas, extratos bancários, processos licitatórios, legislação municipal, 
atos normativos, dentre outros documentos formalizados no cotidiano da Administração Municipal, junto as diversas 
Secretarias da Prefeitura do Município de Morrinhos-CE. 

Existem diversas empresas e soluções no mercado que oferecem serviços de digitalização de documentos, com 
variações em termos de volume, tipo de documento e requisitos técnicos. As principais soluções incluem: 

1.1 - Empresas Especializadas em Digitalização de Documentos: essas empresas oferecem serviços completos de 
digitalização, que incluem a captura de imagens, a organização, e a indexação dos documentos digitalizados. Elas 
costumam usar equipamentos modernos e oferecem a possibilidade de realizar digitalização em larga escala, 
incluindo documentos de diversos tamanhos, formatos e condições de conservação. 

1.2 - Plataformas e Softwares de Digitalização e OCR (Reconhecimento Óptico de Caracteres): o uso de tecnologias 
de OCR permite transformar documentos digitalizados em arquivos pesquisáveis, facilitando a indexação e a busca. 
Algumas soluções incluem softwares para digitalização e OCR que possibilitam transformar documentos físicos em 
arquivos totalmente pesquisáveis; 

1.3 - Sistemas de Gestão Eletrônica de Documentos (GED): esses sistemas são essenciais para organizar, 
armazenar e permitir o acesso aos documentos digitalizados. A solução GED oferece funcionalidades de controle de 
versões, segurança, indexação e pesquisa, otimizando a gestão e o fluxo de documentos na administração pública; 

1.4 - Armazenamento em Nuvem: o armazenamento em nuvem oferece maior flexibilidade, escalabilidade e 
segurança, permitindo que os documentos digitalizados sejam acessados de qualquer lugar, ao mesmo tempo em 
que garantem backups automáticos e a preservação dos dados, 

1.5 - Backup e Recuperação de Dados: além do armazenamento, a implementação de soluções de backup e 
recuperação de dados é fundamental para garantir a segurança e a continuidade das operações, caso haja falhas no 
sistema ou perda de dados; 

SOLUÇÃO 02 - Elaboração e encaminhamento de projeto de lei ao Poder Legislativo do Município dispondo sobre a 
alteração do regime jurídico do servidores públicos do Município de Morrinhos - CE, para criar e/ou alterar 
cargos/funções com atribuições e competências técnicas/operacionais para prestar os referidos serviços. 
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Mediante a solução 02, a Prefeitura Municipal ainda teria que adquirir os equipamentos necessários e treinar os 
servidores para a prestação dos serviços, incluindo o seguinte: 

2.1 - Soluções de Suporte e Treinamento: além das soluções de digitalização e armazenamento, é necessário contar 
com serviços de suporte técnico e treinamento para garantir a correta utilização das ferramentas pela equipe 
municipal; 

2.2 - Digitalização com Equipamentos Específicos: além das empresas de serviços, existem também fornecedores de 
equipamentos especializados para digitalização de documentos. Esses equipamentos variam entre scanners de alta 
velocidade, sistemas de captura automática e dispositivos que permitem a digitalização de documentos de grande 
porte, como plantas e projetos. 

Após avaliação, a solução 01 se demonstra a mais viável para as Secretarias demandantes, por se tratar de um 
processo menos oneroso, mais ágil e efiente, levando em consideração que já vem sendo praticado em contratações 
antetiores no Município de Morrinhos-CE e em outros órgãos de outros Municípios, existindo uma gama de empresas 
no mercado que prestam os serviços aqui pretendidos, que incluem a disponibilização dos equipamentos e equipe 
capacitada, abrangendo todas as soluções listadas. Optar pela solução 02 demandaria um processo muito mais 
burocrático e não garantiria a amplitude de atendimento esperado pela Administração, pois para recrutamento de 
pessoal deve-se proceder com concurso público, oferecendo vencimentos e vantagens fixas aos concorrentes, o que 
onera ainda mais a Prefeitura de Morrinhos-CE, devido às obrigações previdenciárias e outros engargos, que são 
maiores, ainda correndo um maior risco de fracasso no processo, devido a limitação de montande de salário, que 
pode não ser atrativo para os profissionais do ramo, pois os órgãos da Administração Pública devem observar e 
cumprir os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, no que diz respeito ao aumento da despesa com pessoal (Lei 
Complementar n° 101/2000). Portanto, o processo de contratação que melhor atende a Administração a obter os 
serviços pretendidos, conforme as necessidades especificadas, é a proposta da solução 01. 

Os preços médios estimados para a contratação pretendida foram obtidos através de pesquisas de preços realizadas 
pelo Setor de Compras da Prefeitura do Município de Morrinhos-CE, que seguem em anexo ao presente estudo 
técnico preliminar. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  COMO UM TODO 

Conforme levantamento de mercado, a solução escolhida foi a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO 
COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
MORRINHOS-CE, mediante processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o inciso II, Art. 75 
da Lei n° 14.133/2021, Decretos Municipais n° 015, de 13/10/2023 e 01/2024, de 02/01/2024, bem como as demais 
normas vigenes aplicáveis às contratações públicas. 

O critério de julgamrnto deverá ser por item, pelo menor preço unitário, no caso, valor mensal por cada Secretaria, 
podendo ser realizado um único processo de dispensa com todas as Secretarias demandantes, em respeito ao 
princípio da economicidade, da eficiência, do intesse público, do planejamento, da eficácia, da razoabilidade e da 
celeridade, não havendo o que se falar em escolha irregular de modalidade de licitação, tendo em vista que, 
conforme § 11, Art. 75 da Lei n° 14.133/2021, para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 
incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 1 - o somatório do que for despendido no exercício 
financeiro pela respectiva unidade gestora; II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. Portanto, cada Secretaria é uma 
unidade gestora, de acordo com a Lei Orçamentária Anual e Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de 
Morrinhos-CE. Vale lembrar que cada item constitui uma licitação/disputa distinta, mesmo concentrato em um único 
procedimento, é o entndimento do Doutrinador Marçal Justen Filho, veja: 

"a licitação por item "consiste na concentração, em um único procedimento. de uma pluralidade de certames, de que 
resultam diferentes contratos. A licitação por itens corresponde, na verdade, a uma multiplicidade de licitações, cada 
qual com existência própria e dotada de autonomia jurídica, mas todas desenvolvidas conjugadamente em um único 
procedimento, documentado nos mesmos autos. A licitação por itens deriva do interesse em economizar tempo e 
recursos materiais da Administração Pública, agilizando a atividade licitatória." 

O quantitativo referente a 12 (doze) meses justifica-se pela continudiade dos serviços aqui pretendidos, de acordo 
com a memória de cálculo constante neste estudo prelimnar, no documento de formalização de demanda e nos 
relatórios das pesquisas de preços, tudo acostados aos autos, bem como de acordo com as contratações anteriores 
dos órgãos da própria Prefeitura de Morrinhos-CE e de outros órgãos da Administração Públicos (consultas em 
anexo). 
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8.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS 

As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor 
competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa forma 
entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

Descrição Unid. Medida Quant 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - ASSISTENCIA 

SOCIAL 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS 

DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS. ASSISTENCIA SOCIAL 

MÊS 12 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - EDUCAÇÃO 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS 

DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS. EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

MÊS 12 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 

DOCUMENTOS 	REFERENTES 	AOS 	PROCESSOS 	ADMINISTRATIVOS 	- 
INFRAESTRUTURA 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS 

DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS. - INFRAESTRUTURA 

MÊS 12 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SAUDE 
SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS 

DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS. SAUDE 

MÊS 12 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS 	REFERENTES 	OS 	PROCESSOS 	ADMINISTRATIVOS 	- 
ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS 

DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MÊS 12 

8.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

Descrição Unid. Quant Valor Unit. R$ Valor total R$ 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE 
IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - ASSISTENCIA 
SOCIAL 

MÊS 12 2.262,50 27.15000 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE 

IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - EDUCAÇÃO 

MÊS 12 2.262,50 27.150,00 
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SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE MÊS 12 1.775,14 21.301,68 

IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - 1 N FRAESTRUTU RA 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE MÊS 12 2.262,50 27.150,00 

IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SAUDE 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE MÊS 12 2.262,50 27.150,00 

IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES OS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - ADMINISTRAÇÃO 

O setor de compras competente após realização de pesquisas de preços com fornecedores por meio e-mail, banco 
de preço públicos praticados, sites, Iinks da internet e coletas em loco constatou que o preço médio estimado global 
para esta contratação é de R$ 129.901,68 (cento e vinte e nove mil novecentos e um reais e sessenta e oito 
centavos). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O parcelamento do objeto em itens, nos termos da alínea "b)", inciso V do Art. 40 da Lei N°  14.133/2021, neste caso, 
se demonstra técnica e economicamente viável, e tem a finalidade de ampliar o caráter competitivo da licitação, tendo 
em vista que os itens a serem contratados são distintos, Secretarias distintas (unidades gestoras). 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida e especificada no presente estudo está alinhada ao planejamento anual das Secretarias 
demandantes da Prefeitura do Município de Morrinhos-CE, bem como de acordo com os documentos de formalização 
de demanda e Plano de Contratações Anual, conforme a Lei n° 14.133/2021, Decretos Municipais n°  015, de 
13/10/2023 e 01/2024, de 02/01/2024, bem como as demais normas vigenes aplicáveis às contratações públicas. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação dos serviços de digitalização e guarda digital de documentos para as Secretarias demandantes do 
Município de Morrinhos-CE visa alcançar resultados estratégicos e operacionais que contribuem diretamente para a 
melhoria da gestão pública, aumento da eficiência administrativa e conformidade com as legislações vigentes. Os 
principais resultados pretendidos com a implementação dessa solução são: 

1 - Eficiência na Gestão Documental 

> Redução do Tempo de Busca e Acesso aos Documentos: A digitalização permitirá que os documentos sejam 
organizados e indexados de forma que possam ser recuperados rapidamente, sem a necessidade de busca manual 
nos arquivos físicos. Isso reduzirá significativamente o tempo necessário para acessar informações, aumentando a 
produtividade dos servidores municipais; 
> Agilidade no Processamento de Processos Administrativos: A digitalização proporcionará maior agilidade nos 
processos administrativos, já que os documentos estarão disponíveis de forma eletrônica, permitindo a tramitação 
rápida e o acompanhamento em tempo real dos processos. 

2 - Segurança e Preservação dos Documentos 

> Proteção Contra Riscos de Deterioração e Perda: A digitalização assegura a preservação dos documentos, 
evitando danos causados por deterioração natural, incêndios, alagamentos e outros acidentes que possam afetar os 
arquivos físicos; 
> Segurança da Informação: A digitalização, aliada a sistemas de segurança e criptografia, garantirá a proteção dos 
documentos contra acesso não autorizado, fraude e extravio. O controle de acesso e a utilização de backup 
periódicos contribuirão para a integridade e confiabilidade dos dados. 

3 - Transparência e Acesso à Informação 

> Facilidade no Atendimento ao Público: Com a digitalização, será mais fácil atender aos pedidos de acesso à 
informação da população, conforme a Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011), Lei Complementar n° 131, de 
27/05/2009 e demais normativas relacionadas à gestão pública e transparência. A disponibilização de documentos 
digitais facilitará o acesso dos cidadãos e servidores, promovendo maior transparência nas ações administrativas,-
> 

dministrativas;
> Cumprimento das Normas Legais: A digitalização dos documentos permitirá o cumprimento das obrigações legais 
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de transparência e acesso á informação, bem como atender aos requisitos da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), com a devida segurança e tratamento dos dados pessoais. 

4 - Redução de Custos Operacionais 

> Economia com Armazenamento Físico: A digitalização reduzirá a necessidade de espaço físico para 
armazenamento de documentos, o que resultará em economia com aluguel de imóveis, mobiliário, materiais de 
escritório e outros custos operacionais relacionados ao armazenamento físico; 

Redução de Custos com Mão de Obra: Com a eliminação de processos manuais de organização, arquivamento e 
recuperação de documentos, haverá uma redução na necessidade de recursos humanos dedicados exclusivamente a 
essas funções, permitindo a realocação de pessoal para outras atividades mais estratégicas. 

5 - Escalabilidade e Flexibilidade 

> Crescimento Sustentável na Gestão Documental: O sistema de digitalização permitirá a inclusão de novos 
documentos de maneira escalável e sem comprometimento da performance do sistema, acompanhando o 
crescimento da administração pública municipal e o aumento da quantidade de documentos gerados; 
> Adaptação a Novas Tecnologias: A solução adotada deverá ser flexível para se adaptar a novas necessidades 
tecnológicas, garantindo que a gestão de documentos permaneça eficiente com o passar do tempo, incluindo a 
integração com outros sistemas de gestão pública ou novas plataformas de digitalização. 

6 - Aprimoramento da Governança e Auditorias 

> Facilidade nas Auditorias e Fiscalizações: A digitalização dos documentos e a utilização de sistemas de gestão de 
documentos facilitarão o processo de auditoria interna e externa, proporcionando acesso rápido e organizado aos 
documentos necessários para análise e verificação; 
> Melhoria nos Processos de Controle e Conformidade: A implementação de sistemas de GED (Gestão Eletrônica de 
Documentos) permitirá o acompanhamento e o controle de processos administrativos, garantindo que todos os 
documentos estejam em conformidade com as normativas e leis vigentes. 

7 - Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental 

Redução do Uso de Papel: A digitalização permitirá reduzir significativamente o consumo de papel na administração 
pública, contribuindo para práticas mais sustentáveis e alinhadas com a preservação ambiental. A diminuição do uso 
de papel também ajudará a reduzir a quantidade de resíduos gerados pela gestão de documentos. 

8 - Melhoria na Qualidade do Atendimento ao Cidadão 

> Atendimento Rápido e Eficiente; A possibilidade de acessar documentos de forma digital e ágil contribui para um 
atendimento mais rápido e eficaz ao público, seja para a resposta a solicitações especificas de cidadãos ou em 
processos administrativos que envolvem a população; 
> Transparência nos Processos Públicos; A facilidade de acesso a documentos e a transparência nas operações 
administrativas criarão uma relação mais transparente e confiável entre a administração municipal e os cidadãos. 

9 - Redução de Erros e Aumento da Precisão 

> Minimização de Erros de Arquivamento e Processamento: A digitalização e a automatização dos processos de 
arquivamento e recuperação de documentos reduzirão os erros humanos que podem ocorrer no arquivamento físico, 
como documentos extraviados, mal organizados ou perdidos; 
> Aumento da Precisão nas Informações; A utilização de sistemas de indexação e pesquisa permitirá que as 
informações sejam recuperadas de forma mais precisa e eficiente, evitando erros de interpretação ou duplicidade de 
dados. 

Os resultados pretendidos com a digitalização e guarda digital dos documentos administrativos no Município de 
Morrinhos-CE envolvem a otimização da gestão documental, a melhoria na segurança e preservação dos 
documentos, a promoção da transparência e a redução de custos operacionais, além de contribuir para o 
cumprimento das exigências legais. Com  a implementação dessa solução, espera-se proporcionar uma administração 
pública mais eficiente, ágil e transparente, beneficiando tanto os servidores municipais quanto os cidadãos que 
dependem dos serviços prestados. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A implementação de um sistema de digitalização e guarda digital de documentos pode trazer uma série de benefícios 
ambientais, principalmente pela redução do uso de recursos físicos e pela adoção de práticas mais sustentáveis. 
Contudo, como toda ação que envolve a adoção de tecnologias, também há aspectos a serem monitorados para 
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garantir que os impactos ambientais sejam minimizados. A seguir, estão os principais impactos ambientais positivos e 
negativos da digitalização de documentos no contexto da administração pública: 

1 - IMPACTOS AMBIENTAIS POSITIVOS 

1.1 Redução do Consumo de Papel 

> Menos corte de árvores: A digitalização de documentos reduz consideravelmente o consumo de papel, o que 
diminui a demanda por madeira e, consequentemente, contribui para a preservação das florestas. Cada tonelada de 
papel reciclado economiza cerca de 17 árvores, segundo estimativas ambientais; 
> Preservação dos recursos naturais: Menos papel significa menos uso de recursos naturais como água e energia 
elétrica no processo de fabricação do papel, contribuindo para a diminuição da pegada ecológica associada à 
produção de papel; 
> Menos resíduos sólidos: A redução do uso de papel também leva à diminuição da quantidade de resíduos sólidos, 
que precisariam ser descartados e tratados. Isso contribui para a diminuição de lixões e a sobrecarga de aterros 
sanitários. 

1.2 Menor Uso de Armazenamento Físico 

> Redução de espaços de armazenamento: A digitalização elimina a necessidade de grandes espaços de 
armazenamento para arquivos físicos, o que pode reduzir o consumo de energia em prédios e arquivos municipais. 
Além disso, a diminuição da necessidade de grandes depósitos físicos resulta em menos impactos com a construção 
de novos edifícios ou espaços para arquivamento; 
> Eficiência no uso de recursos: A digitalização permite o uso mais eficiente do espaço, diminuindo a demanda por 
novas construções, o que reduz o impacto ambiental das atividades de construção civil, que envolvem o uso de 
materiais e energia em grande escala. 

1.3 Eficiência Energética 

> Redução do consumo de energia na gestão de documentos físicos: Manter arquivos físicos em grande volume 
exige grandes recursos energéticos, como iluminação constante e climatização para garantir que os documentos não 
se deteriorem. Com  a digitalização, a quantidade de energia utilizada nesses processos é reduzida, já que o 
armazenamento digital pode ser feito em servidores com sistemas mais eficientes de consumo energético; 
> Armazenamento em Nuvem: O uso de servidores em nuvem para armazenar documentos digitalizados pode ser 
mais eficiente em termos de energia, se comparado com grandes depósitos físicos e arquivamentos manuais. Além 
disso, muitos provedores de serviços em nuvem utilizam centros de dados otimizados para reduzir o consumo de 
energia e a pegada de carbono. 

1.4 Contribuição para a Sustentabilidade 

> Promoção de práticas mais ecológicas: A digitalização é uma iniciativa que pode ser alinhada com as políticas de 
sustentabil idade adotadas pela administração pública. Ela contribui para o cumprimento de metas ambientais ao 
promover práticas que minimizam os impactos negativos no meio ambiente, como a redução do uso de recursos não 
renováveis e a preservação da biodiversidade. 

2 - IMPACTOS AMBIENTAIS NEGATIVOS 

2.1 Consumo de Energia com Tecnologia 

> Uso de servidores e equipamentos de digitalização: Embora a digitalização reduza a necessidade de espaço físico, 
ela implica no uso de equipamentos eletrônicos como scanners, servidores e sistemas de armazenamento em 
nuvem. Esses dispositivos consomem energia e contribuem para a pegada de carbono, especialmente se a energia 
utilizada não for proveniente de fontes renováveis; 
> Aquecimento de servidores e centros de dados: O funcionamento de servidores, especialmente os grandes data 
centers que armazenam documentos digitalizados, exige uma quantidade significativa de energia para resfriamento. 
Esses sistemas podem gerar uma alta demanda de energia, o que pode resultar em um impacto ambiental 
significativo, dependendo da origem dessa energia. 

2.2 Descarte de Equipamentos Eletrônicos 

> Descarte inadequado de hardware obsoleto: O processo de digitalização pode gerar resíduos eletrônicos (e-waste), 
como scanners antigos, computadores e discos rígidos, que, se não forem descartados corretamente, podem causar 
danos ambientais devido à presença de substâncias tóxicas, como metais pesados (mercúrio, chumbo e cadmio); 
> Aumento na geração de resíduos tecnológicos: Com o avanço da digitalização e a atualização tecnológica 
constante, há um aumento na obsolescência de equipamentos, o que gera resíduos tecnológicos que precisam ser 
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reciclados de maneira adequada para evitar a poluição do solo e da água. 

2.3 Emissões de Carbono na Produção de Equipamentos 

> Fabricamento de equipamentos tecnológicos: A fabricação de scanners, computadores e servidores que são 
utilizados no processo de digitalização exige o consumo de materiais e recursos energéticos, além de gerar emissões 
de carbono. O impacto ambiental da fabricação de equipamentos eletrônicos é significativo, principalmente quando se 
utiliza materiais não sustentáveis e processos industriais intensivos em energia. 

3- MITIGAÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Embora haja alguns impactos negativos associados à digitalização, é possível adotar medidas para mitigar esses 
efeitos: 

3.1 Uso de Energias Renováveis 

> Priorizar a utilização de provedores de serviços em nuvem e data centers que utilizem fontes de energia renováveis 
(como solar ou eólica) para alimentar seus servidores e operações. Isso reduzirá a pegada de carbono associada ao 
armazenamento e processamento de dados. 

3.2 Reciclagem de Equipamentos Eletrônicos 

Implementar políticas de reciclagem e reaproveitamento de equipamentos eletrônicos, garantindo que scanners, 
computadores e outros dispositivos obsoletos sejam descartados de forma ambientalmente responsável, de 
preferência em centros especializados para reaproveitamento de peças e reciclagem de materiais. 

3.3 Adoção de Práticas de Economia Circular 

> Incentivar a economia circular, onde os equipamentos de digitalização e os servidores sejam reutilizados, reparados 
ou reciclados para garantir que a tecnologia continue em uso por mais tempo, antes de ser descartada. 

3.4 Eficiência Energética nos Processos 

> Optar por equipamentos e sistemas de digitalização com eficiência energética, como scanners de baixo consumo, e 
otimizar a utilização de servidores para reduzir o consumo de energia, além de adotar práticas de desligamento 
inteligente para equipamentos não utilizados, minimizando o consumo desnecessário. 

A digitalização e guarda digital de documentos oferece uma série de benefícios ambientais, principalmente pela 
redução do uso de papel e pela economia de recursos naturais e energia. No entanto, também há impactos 
negativos, como o consumo de energia para alimentar servidores e a produção de resíduos eletrônicos. A chave para 
maximizar os benefícios ambientais está em adotar tecnologias e práticas sustentáveis, como o uso de energias 
renováveis, a reciclagem de equipamentos e a otimização dos processos de armazenamento e digitalização. Assim, 
os benefícios ambientais superam os impactos negativos, e a iniciativa se torna uma ferramenta poderosa para a 
administração pública mais sustentável. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

O objeto em questão não é correlato e nem interdependente. E importante reconhecer a autonomia e singularidade 
de cada elemento. 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

1 - Elaboração de mapa de gerenciamento de riscos em anexo ao presente estudo técnico preliminar; 

2 - Verificar a disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para a sustentabil idade da contratação e 
prestação dos serviços; 

3 - Elaborar Termo de Referência de acordo com os requisitos do presente estudo técnico preliminar; 

4 - Encaminhar o processo para a Comissão de Contratação para publicação do aviso de contratação direta e análise 
as justificativas da contratação, do preço e escolha do fornecedor; 

5 - Encaminhamento à assessoria jurídica para emissão de parecer sobre o processo de contratação; 

6 - Autorização e convocação da proponente vencedora para assinatura do termo contratual. 

aContratação 	 Pâg: 10 de 11 
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15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A viabilidade da contratação dos serviços de digitalização e guarda digital de documentos das Secretarias 
demandantes do Município de Morrinhos-CE é altamente positiva, considerando os benefícios operacionais, 
econômicos, ambientais e jurídicos, gerando economia a curto, médio e longo prazo com a eliminação de arquivos 
físicos, melhoria da eficiência nos processos administrativos e a preservação ambiental compensarão os custos. 
Além disso, a segurança da informação e a conformidade com a legislação (como a LGPD) são aspectos que podem 
ser assegurados com a escolha adequada das soluções tecnológicas. 

Portanto, a contratação desses serviços não apenas é viável, mas também é uma necessidade estratégica para 
modernizar a administração pública de Morrinhos-CE, tornando-a mais eficiente, sustentável e transparente. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Diante da análise dos diversos aspectos envolvidos, a contratação dos serviços de digitalização e guarda digital de 
documentos das Secretarias demandantes da Prefeitura do Município de Morrinhos-CE se apresenta como uma 
solução estratégica e viável para atender ás necessidades da administração pública, trazendo benefícios 
significativos tanto no aspecto operacional, quanto econômico, ambiental e jurídico. 

A contratação dos serviços de digitalização e guarda digital de documentos é uma decisão estratégica acertada para 
o Município de Morrinhos-CE. Ela não só atenderá às necessidades de modernização e agilidade administrativa, mas 
também promoverá economias substanciais, sustentabil idade ambientai e segurança jurídica. Portanto, é altamente 
recomendada e viável a sua implementação, com a expectativa de que trará resultados positivos a curto e longo 
prazo, melhorando a eficiência da gestão pública e a transparência no atendimento aos cidadãos. 

Morrinhos-CE, 26 de Dezembro de 2024. 

Ç&'- 

Ana Kesley Soeiro 
Presidente (a) - Comissão de Planejamento 

Frnqisco R'ogelio dos Santos 
Secretá'(a) de Administração e Finanças 

f Rirptindo Nonato Roch"a 
Secretário de lnfrstrutura 

Francisca dii4 4: aújo Teixeira 
Secretr6a) de Educação 

Mayria Ke"yfa-a  Costa Barroso 
SecreWio de Saúde 

Manha Soares de 	 os Carneiro 
Secretário de Assistencia Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

https://transparencia.acontratacao.com.br/pmmorrinhos/etp  
CHAVE: 03a3655fff3e9bdea48de9f49e938e32 
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SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Trabalho e Compromisso 

Governo Municipal de 8 
ü8 RINHO 

MAPA DE RISCOS 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, 
EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS-CE. 

FASE DE ANÁLISE 

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

 

Gestão do Contrato 

  

RISCO 
01 

Especificação deficiente da demanda 

liii pacto: 

Id 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Baixa X Média Alta 

Dano 

1 . Contratação e execução deficiente do obIe 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Verificar 	se 	o 	objeto 	foi 	especificado 	adequadamente, 
contemplando unidade 	de 	medida, 	locais 	de 	execução, 
quantidade e prazo de início. Responsável pelo planejamento  

Setor Requisitante / Ordtnadores  Á 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Havendo 	erro, 	devolver 	para 	compLmentação 	das 
informações. 

Responsável 	pelo 	planejamento 	7 
Ordenadores 

1 Descumprimento de formalidade legal 

Probabilidade: 

Impacto: 

Baixa 

Baixa  

Média 

Média 

Alta 

Alta x 

Id 
	

Dano 

Ausência de ato designatório da equipe de Planejamento de Contratação 

Ação Preventiva 
	 J Responsável 

educacao@mortnhos cd ov br 	 morrinhosce.gov,br 

1. 

Id 

RUA 30A0V1M CQP.a.LANOL,  ROCHA !;'? co 
r.NP1 j 	 '1n/nno ..'u 



M
Governo Municipal de 

ORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

1. 
Adotar 	lista 	de 	verificação 	dos 	procedimentos 	a 	serem 
tomados para o planejamento de contratação 

Ordenadores 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Providenciar o ato de designação formai da equipe de 
planejamento. 

Alta Administração / Ordenadores 

RLSC() 
03 

Selecionar equipe inadequada para realizar o planejamento da contratação 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixa X Média Alta 

Id Dano 

1 
Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos nacontratação 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Escolher 	equipe 	com 	conhecimentos 	suficientes 	para os 
estudos em tempo hábil para que não hajaprejuizos durante a 
fase de planejamento. 

Alta administração / Ordenadores 

2.  
Capacitar os servidores escolhidos para realizar asetapas de 
planejamento da contratação. 

Alta administração / Ordenadores 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Substituir membros da equipe planejamento que não esteiam 
apresentando bom rendimento. 

Alta administração! Ordenadores 

2. 
Designar membros com mais experiência emcontrataçôes. Ordenadores 

J 

RISCO 
04 

Estudos preliminares deficientes 

Probabilidade: Baixa Média X Alta 

Impacto: Baixa Média X Alta 

Id Dano 

1 
Processo fracassado, deserto ou contratação e execução deficiente. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

_______ 

Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, os 
requisitos 	previstos 	nos 	Decretos 	Municipais 	n 	015, 	de 
13/10/2023 e 01/2024, de 02/01/202, bem como na Lei n° 
14.133/2021. 

Responsável pelo planejamento 

- 

1d1 	 Ação de Contingência Responsável 

(J (88) 3665-1130 	• educacao@morliohos.ce.gov.br 	 morrinhos.ce.gov.br  
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Trabalho e Compromisso 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

8 
M

Governo Municipal de 

ORRINHO 

  

Responsável pelo planejamento 

   

1. 
Corrigir as deficiências detectadas nos estudos preliminares 

  

RISCO 
05 

Falha na elaboração do Termo de Referencia 

Probabilidade: Baixa Média X Alta 

Impacto: Baixa Média X Alta 

Id Dano 

1. 
Processo fracassado, deserto ou contratação e execução deficiente. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Propor lista de verificação que identifique, no que couber, os 
requisitos previstos 	nos 	Decretos 	Municipais 	no 	015, 	de 
13/10/2023 e 01/2024, de 02/01/202, bem como na Lei n° 
14.133/2021. 

Responsável 

Responsável 

Responsável 

pelo planejamento 

Id Ação de Contingência 

1 
Revisão do termo 	de referência e 	incluir as 	instruções 
ausentes. Ordenadores 

pelo planejamento / 

RISCO 
06 

Desaprovação dos atos da fase preparatórira e minutas pelo Setor Jurídico 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixa X Média Alta 

Id Dano 

1. Atraso no processo e consequentemente na contratação 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Revisar todos os atos da fase preparatória do processo, bem 

. 
como as minutas elaboradas, se estão de acnrdo com a Lei n 
14.133/2023, 	Decreto 	Municipal 	n° 	015. 	de 	13/10/2023, 
Decreto Municipal N° 01/2024 e demais regulamentos qu-
regem as Contratações Públicas, antes do envio para o Seto 
Jurídico responsável pela emissão de parecer. 

Responsável pelo planejamento / 
Ordenadores  

Ação de Contingência Responsável 

Atraso 

Determinar a correção e adequações dos atos em desacorde 
com as legislações. conforme apontamentos do Setor Juridics 
responsável pela emissão do parecer, estabelecendo prazo par. 
proceder com as devidas adequações. 

RISCO 
07 

na publicação do aviso de contratação direta e andamento do processo 

Ordenadores  

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

J (88) 3665-1130 	• educacao@morrinhos.ce.gov.br 	.113 
 morrinhos.ce.gov.br  
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SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Impacto: Baixa Média X Alta 

Id Dano 

1. Atraso no processo e consequentemente na contratação 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Monitorar o andamento dos procedimentos de publicação e 
demais fases do processo de contratação junto ao Setor de 
Contratações 

Responsável pelo planejamento / 
Ordenadores 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Intervir junto ao Setor de Contratações, se informando das 
motivações dos atrasos para que eventuais falhas técnicas e/ou 
humanas sejam sanadas 

Ordenadores 

- 

RISCO 
08 

Proponente vencedora não assinar o contrato 

Impacto: 

Id 

Probabilidade: Baixa X 	Média j Alta 

1 
Baixa Média X Alta 

l)ano 

1.  Não contratação e atraso na prestação dos serviços 

Responsável Id Ação Preventiva 

1 
Analisar e julgar de forma objetiva as propostas de preços e a 
documentação de habilitação, conforme os princípios das 
licitações públicas, se necessário até promovendo diligências 
para sanar eventuais dúvidas, com 	vistas a subsidiar os 
julgamentos, para atestar de fato que a proponente a ser 
declarada vencedora cumpra todos os requisitos e tenha a 
capacidade de fornecer os bens 

Comissão de Contratação 

2.  
Revisar todo 
para contratação 

o processo 
direta. 

Ação 

de julgamento antes da autorização 
Ordenadores 

Id de Contingência Responsável 

1 
Convocação das demais proponentes conforme a ordem de 
classificação, negociando e analisando todos os requisitos. Comissão de Contratação 

2. 
Abrir processo administrativo de penalização para proponentes 
que não atenderem a convocação para assinatura de contrato, 
conforme o caso. 

Ordenadores 

2. 
Anular e/ou revogar o processo em caso de identificação de 
vício insanável e/ou irregularidades, determinando a abertura de 
um novo processo de contratação. 

Ordenadores 

3. Substituir membros da Comissão de Contratação em caso de 
incapacidade, 	não 	cumprimento 	de 	suas 	atribuições 	e/ou 
cometimento de irregularidades, com abertura de processo 
administrativo disciplinar. 

Ordenadores / Setor Jurídico! 
Controladoria Interna 

 

RISCO 
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Contratada não cumprir o contrato, em todo ou em parte 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixa Média X Alta 

Id Dano 

1. Atraso e/ou não prestação dos serviços 

Id Ação Preventiva Responsável 

Acompanhar a execução contratual e realizar notificações 
quando necessário 

Fiscal de contrato / Gestor de 
contrato / Ordenadores 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  
Proceder com processo de rescisão contratual e abertura de 
processo 	administrativo 	para 	penalização 	da 	contratada 
infratora. 

Fiscal de contrato / Gestor de 
contrato / Ordenadores / Setor 
Jurídico / Controladoria Interna 

2.  
Analisar a viabilidade de convocação da próxima colocada no 
processo licitatório, cumprindo os requisitos da contratação. Comissão de Contratação / 

Ordenadores 

3.  
Não havendo a viabilidade de convocação das próximas 
colocadas na licitação, determinar a abertura de novo processo 
de contratação. 

Ordenadores 

4.  
Substituir 	Fiscal 	e/ou 	Gestor 	de 	contrato 	em 	caso 	de 
incapacidade, 	não cumprimento de suas atribuições e/ou 
cometimento de irregularidades, com abertura de processo 
administrativo disciplinar conforme o caso. 

Ordenadores 

Morrinhos - CE, em 26 de Dezembro de 2024. 

frJ& O' 
Lfr'' . . 	

%.  

Ana Kesley Soeiro 
Presidente (a) - Comissão de Planejamento 

De acordo, 

an isco RoeIt dos Si(tos 
Secretário(a) de AdministraçãØ'e Finanças 

< /~
onatoRoa 

7 
Raihl1u1do  
Secretário de lnfraesrutura 

Manha Soares i 	asconcelos Carneiro 
Secretário(a) de Assistencia Social 

May ria 'r 	Costa Barroso 
Sec Crio de Saúde 

Francisca t1' Araújo Teixeira 
Secretário (a) de Educação, Cultura e Desporto 

t,J (88) 3665-1130 
	

educácaàrno,mrhos.ce.gov.br 	()  morrinhos.ce.gov.br  
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Governo 1unicpa! de 

ORRINHOS 

PORTARIA N.° 06/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Nomeia o Sr. Raimundo Nonato Rocha, como 
Secretário Municipal de lnfraestrutura da 
Prefeitura Municipal de Morrinhos e dá outras 
providências. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Morrinhos-CE, JERÔNIMO 
NETO BRANDÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica desse município 
de Morrinhos, 

RESOLVE: 

Art. 10 - NOMEAR o Sr. Raimundo Nonato Rocha, inscrito no CPF sob o n° 043.316.723-
87, para exercer a função de Secretário Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de 
Morrinhos, a partir da data da publicação desta Portaria. 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Viorrinhos - CE, 02 de janeiro 2025. 

J E RO N MD NETO 9:n4do de lo:e dg6a1 
por JERONIMO ROlO 

BRANDAO:285 19 °RANDA0:28519949.104 
Odos 2025.01 02 13:04:29 

949304 	03,00,  

JERÔNIMO NETO BRANDÃO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS-CE 

ouvdoria@møirinhos.ce.gov.br  

    

    

9 oaE ISAPINA ROCHA, W829 CENTRO, 
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GABINETE DO PREFEITO 

Governo' iviunicipal de 8 
ORRINHO 

PORTARIA N.°  04/20259  DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Nomeia a Sra. Mayrla Keyla da Costa Barroso, 
como Secretária Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Morrinhos, e dá outras 
providências. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Morrinhos-CE, JERÔNIMO 
NETO BRANDÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica desse município 
de Morrinhos, 

RESOLVE: 

Art. l - NOMEAR a Sra. Mayrla Keyla da Costa Barroso, inscrita no CPF sob o no 
059.104.323-89, para exercer a função de Secretária Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Morrinhos, a partir da data da publicação desta Portaria. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE, 02 de janeiro 2025. 

JERONIMO NETO Assinado deforma digital 

por JERONIMO NETO 

BRANDAO:2851 ° RRANDAO28519949304 
Dados: 202501 02 949304 	13:03:29 -0300' 

JERÔNIMO NETO BRANDÃO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINI-IOS-CE 

O (88) 3665-1130 	ouvidoria@mofrinhosce.gov.br 
	I'1 morrinhos.ce.gov.br  

9 RUA, 305É ;ulAPNA ROCHA, N°  829 CENTRO, 
CEP: 62550000 - MORINHOS -CE 

CNP): 07566.920/000' -10 
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PORTARIA N.° 05/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Nomeia a Sra. Marília Soares de Vasconcelos 
Carneiro, como Secretária Municipal de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
Morrinhos, e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Morrinhos-CE, JERÔNIMO 
NETO BRANDÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica desse município 
de Morrinhos, 

RESOLVE: 

Art. l - NOMEAR a Sra. Marília Soares de Vasconcelos Carneiro, inscrita no CPF sob o n° 
034.036.693-19, para exercer a função de Secretária Municipal de Saúde de Assistência 
Social da Prefeitura Municipal de Morrinhos, a partir da data da publicação desta Portaria. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE, 02 de janeiro 2025. 

JERONIMO NETO Aseloado deforma digital 

por JERONIMO NE rO 

BRANDAO:2851 9 BRANDAO:28519949304 
Dedo, 2025.01.02 12 5)55 

949304 	 0300 

JERÔNIMO NETO BRANDÃO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS-CE 

O (~3665-  30 	ouvidoria@morrinhos,ce.gov.br 
	

1 morrinhos.ee.yov.br  
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c;!.sETE rO PREFEITO 

PORTARIA N.° 02/2025, DL. 02 DE JANEIRO DE 2025 

Nomeia o Sr. Francisco Rogélio dos Santos, 
corno Secretário Municipal de Administração 
e Finanças da Prefeitura Municipal de 
Morrinhos. e dá outras providências. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Morrinhos-CE, JERÔNIMO 
NETO BRANDÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica desse município 
de Morrinhos, 

RESOLVE: 

Art. 10  - NOMEAR o Sr. Francisco Rogélio dos Santos, inscrito no CPF sob o n° 
601.255.843-00, para exercer a função de Secretário Municipal de Administração e Finanças 
da Prefeitura Municipal de Morrinhos, a partir da data da publicação desta Portaria. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Nlorrinhos - CE, 02 de janeiro 2025. 

JERCNIMO NETO Asç-qado de lorn,. digital 
pr JERONIMC) *TO 

BRANDAO:2851 9 1RANDA0:28519949304 

949304 	Dados: 2025.01.02 
12:59.b5 -0300 

JERÔNIMO NETO BRANDÃO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS-CE 

O (88) 3665-1130 	ouvidoria 	rrnhos.ce.gov.br 	morrinhos.ce.gov.br  

• RUA,  30SÊ I8IAPU'JA ROCHA, ° 29 CENTRO, 
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PORTARIA N.° 03/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

Nomeia a Sra. Francisca Girliane Araújo 
Teixeira, como Secretária Municipal de 
Educação, Cultura e Desposto da Prefeitura 
Municipal de Morrinhos, e dá outras 
providências. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Morrinhos-CE, JERÔNIMO 
NETO BRANDÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica desse município 
de Morrinhos, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR a Sra. Francisca Girliane Araújo Teixeira, inscrita no CPF sob o n° 
623.662.383-04, para exercer a função de Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto da Prefeitura Municipal de Morrinhos, a partir da data da publicação desta Portaria. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE-SE, 
REGISTRE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Morrinhos CE, 02 de janeiro 2025. 

JERONIMO NETO 	 p0, 

)ERONiMO NETO 

BRANDAO:2851 994 C~~AO 285 1949304 
9304 	

1,21n, 02 S02 

JERÔNIMO NETO BRANDÃO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS-CE 

o (88) 3665-1130 	ouvidoria  r,  morrnhos.ce.gav.br 	morrinhos.ce.gov.br  

iR': 07.566.920/000 10 • RUA. 305É IBAPNA RHA, M 829 :ENTJO, 
CEP: 62550000 MO'iOS CE 



Governo Municipal de 

MORRINHOI 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

SOLICITAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Considerando as disposições contidas na Lei ng. 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos da Administrativos) e posteriores alterações, solicitamos a 

verificação de disponibilidade orçamentária para o seguinte objeto: 

OBJETO: SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO [ GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE 

DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, 

ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE. 

VALOR ESTIMADO: R$ 27.150,00 (vinte e sete mil, cento e cinquenta reais). 

Morri nhos-CE, 07 de Janeiro de 2025. 

, 	9. 	' 
F 	cisco R'io doíSantos 

Secretá' i.(a) de Adrrnistração e Finanças 

(88)3665-11O 
	

: idoria@morrinhos.ce.gov.br 
	

morrinh 

O 1 RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
1 CCP. 62.550-000 - ?'ORRlNHO r_s~ 1 CNP): 073669'( 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DEL 

- o 
M

Governo Municipal de 

ORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SOLICITAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Considerando as disposições contidas na Lei n. 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos da Administrativos) e posteriores alterações, solicitamos a 

verificação de disponibilidade orçamentária para o seguinte objeto: 

OBJETO: SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE 

DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, 

ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE. 

VALOR ESTIMADO: R$ 27.150,00 (vinte e sete mil, cento e cinquenta reais). 

Morrinhos-CE, 07 de Janeiro de 2025. 

Manha Soares ' 1asconcelos Carneiro 

Secretário(a) de Assistência Social 

• (88)  3665-1130 
	

• oivídoria@morrinhos.ce.gov.br 
	

morrinhos 

Q 1 RUA jOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/ N, CENTRO, 
1 CP: 62.550-000 - MORRINHO' CE E2P ICNPJ:  07.566.920 



SECRETARIA MUNIC'AL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR 

Governo Municipal de 
- DE LI. MORRINHO

1%  

Trabalho e Compromisso 

RU 

SOLICITAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Considerando as disposições contidas na Lei n2. 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos da Administrativos) e posteriores alterações, solicitamos a 

verificação de disponibilidade orçamentária para o seguinte objeto: 

OBJETO: SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO 	GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE 

DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, 

ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-C. 

VALOR ESTIMADO: R$ 27.150,00 (vinte e sete mil, cento e cinquenta reais). 

Morrinhos-CE, 07 de Janeiro de 2025. 

Francisca Giri 	e À  aújo Teixeira 

Secretário(a) de Educação, Cultura e Desporto 

• (88)3665-1i30 
	

Çvidoria@morrinhosce.gov.br 	 morrinhas 

Q RUA JOSÉ IOIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 1ORIUNHtS CE 9P  1 ~3.07.566.920  

   



(88 inho mo ovidária@morrinhoscegov.br  

Mayvla Keyl 

Secretário 

sta Barroso 

a) de Saúde 

M
Governo M'.inicipaI de 

ORR INFIO 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SOLICITAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Considerando as disposições contidas na Lei n. 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos da Administrativos) e posteriores alterações, solicitamos a 

verificação de disponibilidade orçamentária para o seguinte objeto: 

OBJETO: SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE 

DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESS')S LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, 

ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

MORRI N H OS- C E. 

VALOR ESTIMADO: R$ 27.150,00 (vinte e sete mil, cento e cinquenta reais). 

Morrinhos-CE, 07 de Janeiro de 2025. 

1 	
CENTRO, 

CEP: .554)*;G . MORRINHOS CF ES5~ I CNPJ 07.566 
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MGoverno Municipal de 

ORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

RU Ca , 

SOLICITAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Considerando as disposições contidas na Lei n. 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos da Administrativos' e posteriores alterações, solicitamos a 

verificação de disponibilidade orçamentária para o seguinte objeto: 

OBJETO: SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE 

DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, 

ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 

MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE. 

VALOR ESTIMADO: R$ 27.150,00 (vinte e sete mil, cento e cinquenta reais). 

Morrinhos-CE, 07 cie Janeiro de 2025. 

Rairfl'undo Nonato Rocha 

Secretário(a) de Infraestrutura 

(88) 3665-1130 
	

•. svídwia@morrinhos.ce.gov.br 	 morrinho 

O RUA JOSÉ It3IAPINA ROCHA, S/, CENTRO, 
CEP 62.550-000 MORRiNHOS CE 225 I CNPJ.  O7.56692( 
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u1. 

DE 

Prefeitura Municipal de Morrinhos 

Secretaria ce Administração e Finanças 

Contabilidade 	 / 

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Da: Contabilidade. 

Para: Secretaria de Administração e Finanças; Secretaria de Infraestrutura; Secretaria 

de Educação; Secretária de Saúde; Secretária de Assistência Social 

Em atendimento à solicitação feita pela unidade gestora acima qualificada e para 

cumprimento ao disposto no Art.16 da Lei Complementar n2101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), vimos informar a V Sa que a estimativa de impacto orçamentário e 

financeiro e que existe a disponibilidade de recursos não vinculados de impostos vimos 

informar a V. S. que há estimativa de IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO, para a 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES 

AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, 

PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS 

DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO AS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE, estando o processo em 

compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual - LOA, com o Plano Plurianual - 

PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - IDO. Informamos ainda que as despesas 

decorrentes da futura contratação deverão ficar por conta da classificação orçamentária 

prevista no manual com a seguinte dotação: 

Dotação 
Orçamentária: 

0301.04.122.0002.2.005 - Gestão e Manutenção das Atividades 

da Secretaiia de Administração e Finanças 

0401.04.122.0002.2.13 - Gestão e Manutenção das Atividades 

da Secretaria de Infraestrutura 

0502.12.122.0002.2.023 	Gestão e Manutenção das Atividades 

da Sec. De Educaço, Cultua e Desporto e do FME 

0601.10.122.0002.2.(49 - Gestão e Manutenção das Atividades 

da Secrei ia de Saúde 

0701,08.122.0002.2.02 	Gestão e Manutenção das Atividades 

da Secretaria de Asstência Social 

Elemento de 

Despesas: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros pessoa jurídica 

Fonte de 
Recursos: 

1500000000 Recursos não vinculados de impostos 

Morrinhos CE, 0. de Janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

Ã1r;1~ 
Ant&io José Gomes Alves- 

CÉLEBRE CONTABILIDADE - LTDA 

Rua Josélbiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE 

Telefone: (88) 3665.1130• CNPJ: 07.66.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8 

e- 

_"- 



Governo Municipal de 

MORRINHOS 
Trabalho e r'mpromisso 

SECRETARIA MUL!CIPi. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

   

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n9  101/2000) 

OBJETO: SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 

REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS 

BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE 

OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE. 

Na qualidade de Secretária de Administração e Finanças, declaro, para os efeitos do 

inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nY 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a 

despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PRA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Morrinhos - CE, 09 de Janeiro de 2025. 

Ft,hcisco RágeÇib do,yantos 
Secretário(a) de Administração e Finanças 

e (M) 3605-1130 - • morrinha 

~JOSÉ ISIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO 
W CEP 2.S5O-000 - MorRrHCS Cs.  CIPJ: 07.566Ç 



Governo Municipal de ,K Ar' 

  

 

TrabIho e Lomprornisso 

SECRETARIA N!CA1. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n9  101/2000) 

OBJETO: SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇ13 E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 

REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS 

BANCÁRIOS, PROCESSOS LICÍTATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE 

OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍP!O DE MORRINHOS-CE. 

Na qualidade de Secretária de Assistência Social, declaro, para os efeitos do inciso II 

do artigo 16 da Lei Complementar n2  101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa 

acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentária (LDO). 

Morrinhos - CE, 09 de Janeiro de 2025. 

Manha Soares cí 	sconclos Carneiro 
Secretário(a) de Assistência Social 

(88)3665-1130 
	

• ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 	 morrinh  s 

RUA JOSÉ. IiAP11A ROCHA. S/r, CENTRO. 
CE E2> 1 CNPJ 07566t 



Governo Municipal de 

MORRINHOS 
Trabalho e mpromsso 

SECRETARIA MIJNICTPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

o 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar ng 101/2000) 

OBJETO: SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 

REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATiVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS 

BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE 

OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE. 

Na qualidade de Secretária de Educação, Cultura e Desporto, declaro, para os efeitos 

do inciso II do artigo 16 da Lei Complementai n2  101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a 

despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Morrinhos - CE, 09 de Janeiro de 2025. 

Francisca Gir'raújo Teixeira 

Secretário(a) de Educação, Cultura e Desporto 

Q (88)3665-1130 4Qvidoria@morrínhos.cegov.br  Ai mc*rinho 

O RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, 5/N, CENTRO, 
1 CP 62.50-00 MORRN540:• CNPi 07 



Governo MuncipaI  de 

MORRINHOb 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNI:: IPAL DE INFRAESTRUTURA 

   

E. LIC»\ 

.2 	'-.(' 	? 

o 

 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n9  101/2000) 

OBJETO: SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 

REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS 

BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE 

OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE. 

Na qualidade de Secretária de Infraetrutura, declaro, para os efeitos do inciso li do 

artigo 16 da Lei Complementar n2  101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa 

acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentária (LDO). 

Morrinhos - CE, 09 de Janeiro de 2025. 

Riacha 

Secretário(a) de ip{raestrutura 

• (88).3665-1130 	• ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 	 morrínhos 

O 1 RUA JOt IBÀAPiNf ROCHA, S/%, CENTRO, 
CEP 

 
62,550--000 -- 1ORLWHOS - CNP.J: 07.566.9P0 



M
Governo Municipal de 

oRRINIIO 
Trabalho e Cumpronisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n2 101/2000) 

OBJETO: SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 

REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS 

BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE 

OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE. 

Na qualidade de Secretária de Saúde, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 

16 da Lei Complementar nQ 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima 

especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 

(LOA) e compatibilidade com o Plano Purianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Oçamentária ([DO). 

Morrinhos - CE, 09 de Janeiro de 2025. 

Mayrla Keyla d Cta Barroso 

Secretário( dÂ Saúde 

(88) 3665-1130 
	

• ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 	 morrin hQs 

0 RUA IOSÉ IRYAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
W 	EP 62.550-ç'300 - P4CiRR1NHO - CE i"~-;5 CNPJ: 07566.92C.,  
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M
Governo Municipal de Governo

Trabalho e Compromisso 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Tipo de serviço 

(X) Serviço no continuado; 

DO OBJETO, NECESSIDADE E ESCOLHA DA CONTRATAÇÃO 

Serviços de digitalizaço e guarda digital de imagens dos documentos referentes aos 

processos administrativos, documentos de despesas, extratos bancários, processos 

licitatórios, legislação municipal, atos normativos, dentre outros documentos formalizados 

no cotidiano da administração municipal, junto as diversas secretarias do município de 

Morrinhos-CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANTIDADE 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 

DOCUMENTOS 	REFERENTES 	AOS 	PROCESSOS 	ADMINISTRATIVOS, 

DOCUMENTOS 	DE 	DESPESAS, 	EXTRATOS 	BANCÁRIOS, 	PROCESSOS 

LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, JUNTO A 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MÊS 11 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 

DOCUMENTOS 	REFERENTES 	AOS 	PROCESSOS 	ADMINISTRATIVOS, 

DOCUMENTOS 	DE 	DESPESAS, 	EXTRATOS 	BANCÁRIOS, 	PROCESSOS 

LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, JUNTO A 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

MÊS 11 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 

DOCUMENTOS 	REFERENTES 	AOS 	PROCESSOS 	ADMINISTRATIVOS, 

DOCUMENTOS 	DE 	DESPESAS, 	EXTRATOS 	BANCÁRIOS, 	PROCESSOS 

LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, JUNTO A 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

MÊS 11 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 

DOCUMENTOS 	REFERENTES 	AOS 	PROCESSOS 	ADMINISTRATIVOS, 

DOCUMENTOS 	DE 	DESPESAS, 	EXTRATOS 	BANCÁRIOS, 	PROCESSOS 

LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, JUNTO A 

SECRETARIA DE SAÚDE 

MÊS 11 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 

DOCUMENTOS 	REFERENTES 	AOS 	PROCESSOS 	ADMINISTRATIVOS, 

DOCUMENTOS 	DE 	DESPESAS, 	EXTRATOS 	BANCÁRIOS, 	PROCESSOS 

LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, JUNTO A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MÊS 11 

1.2. Devido e ineficiência no gerenciamento e no armazenamento físico dos 

documentos administrativos e ausência no quadro funcional da Prefeitura Municipal de 

Morrinhos-CE de servidores com atribuições e/ou capacidade técnica/operacional para 

prestar os referidos serviços. Atualmente, muitos documentos vitais 

d i F0  1 

ministraão 

  

• ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br  

  

   

morri nhos.ce.gov.br  :  (88)3665-1130 

  

   

    

í 	1 CNP) 07366.920/0001-10 RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, SI N, CENTRO, 
FP 6 .6fl-flflfl - MÕRRTNHO - CF o 



ipal de 

M6RONHOS 
Trabalho e compromisso 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
U1Drgç 

municipal, como processos administrativos, documentos de despesas, extratos bancários, 

processos licitatórios, legislação municipal e atos normativos, estão armazenados de 

forma física, o que gera os seguintes desafios: 

1 - Armazenamento físico 

limitado: O espaço destinado ao arquivamento físico dos documentos é finito e, à 

medida que o volume de documentos cresce, torna-se necessário ocupar mais áreas 

para armazenamento. Esse crescimento contínuo de documentos físicos exige 

investimentos constantes em espaço e recursos materiais; 

2 - Dificuldade no acesso e recuperação de informações: O processo de localização de 

documentos físicos pode ser demorado e ineficiente, afetando a agilidade nas 

operações administrativas, comprometendo a produtividade dos servidores públicos e 

o atendimento a demandas urgentes ou solicitações de cidadãos; 

3 - Riscos de perda, deterioração ou danos aos documentos: Os documentos físicos 

estão sujeitos a deterioração ao longo do tempo, bem como a danos ocasionados por 

fatores como umidade, incêndios, acidentes e até mesmo a deterioração natural do papel. 

Isso pode resultar na perda irrecuperável de documentos importantes; 

4 - Baixa segurança no armazenamento de documentos: 

O armazenamento físico de documentos não oferece a mesma segurança que os sistemas 

digitais modernos. A falta de controle rigoroso sobre o acesso a arquivos físicos pode 

levar ao risco de extravio ou acesso não autorizado a informações sensíveis; 

5 - Dificuldade em garantir a transparência e o acesso público: A consulta pública e o acesso 

a documentos de interesse da população podem ser dificultados pela falta de 

digitalização, especialmente em um cenário onde a transparência e o acesso à 

informação são exigidos por legislações como a Lei de Acesso à Informação (LAI). 

O prazo de vigência do contrato é até 31/12/2025, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 5 (cinco) anos, com base no artigo 107, da Lei 14.133/21. 

FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

Art. 75, inc. II, da Lei n2  14.133/21 (outros serviços e compras inferiores a 59.906,02); 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme os documentos de formalização de demanda, justifica-se o serviço do 

objeto acima mencionado, para cumprir o que determina a Constituição Federal de 88, 

quando no inciso III do art. 23, que trata da competência comum da União, dos 

Estados, Distrito Federal e dos Municípios, onde uma das competências é proteger os 

documentos. Não há dúvidas que a forma mais prática para proteção dos documentos é a 
transformação desses em meio digital, o que facilita o manuseio, bem como agilidade na 

busca dos documentos. Outro ponto importante é a introdução de legislação que tornou 

dever da Administração Pública, a disponibilização de informações e documentos em tempo 

real, bem como a necessidade de atender a disposições contidas na legislação do Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará - TCE, no que concerne as Prestações dentas, Portal de 
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Licitações e tantas outras obrigações, que necessitam que os documentos dessa secretaria 

sejam digitalizados. 

A crescente demanda por eficiência na gestão pública, aliada à necessidade de reduzir 

custos operacionais e melhorar o acesso à informação, exige a implementação de 

soluções tecnológicas modernas. A digitalização de documentos permitirá: 

> Facilidade no acesso e consulta: Acesso rápido a documentos e informações para 

servidores públicos e cidadãos, com redução de tempo para buscas físicas em arquivos; 

> Redução de custos: Economia com espaço de armazenamento, materiais de arquivo e 

com a preservação física dos documentos; 

> Segurança e preservação: Maior segurança e durabilidade dos documentos, evitando 

danos físicos como rasuras, perdas ou deterioração por tempo; 

> Agilidade e transparência: Facilitação no processo de transparência pública, com a 

disponibilização de documentos digitais de forma mais acessível e rápida. 

Além disso, a digitalização facilita a implementação de sistemas de gestão eletrônica 

de documentos (GED), que otimizam a administração pública. Ante o exposto, bem como 

considerando tudo o que fora dito acima, é imperiosa a realização da contratação para o 

objeto pretendido, sob pena de não poder cumprir o que determina a legislação 

quando a disponibilização de documentos públicos. 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: 

Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. (art. 6, 

XIII da Lei 14.133/21) 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES ACERCA DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

O detalhamento e execução dos serviços: 

As coletivas de imprensas deverão ser agendadas; 

Os spots deverão ser revisados pela contratada antes da divulgação; 

O serviço deverá ser realizado nos locais determinados pela secretaria requisitante de 

acordo com as ordens de serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação. 
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DOCUMENTOS TÉCNICOS A SEREM EXIGIDOS DA PROPONENTE OU DA CONTRATADA 

Na forma prevista no anexo desde termo de referência. 

PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá conforme cláusula estabelecida em termo de contrato. 

DA VIGÊNCIA E DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prazo de execução: até 31/12/2025 

Vigência: 31/12/2025 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos; 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, no que couber. 

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

Cientificar o órgão de representação judicial do Município para a 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
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Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei n9  14.133/21. 

a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o 

direito assegurado à Contratante no art. 12 da Lei n2  8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso; 

responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9  8.078, de 1990); 

comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transferé 	responsabilidade ao 

Contratante; 
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Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/21), conforme 

exigido na legislação pertinente; 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2  14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2  13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações domemorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
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Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei 

14.133/21. 

O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência/Projeto Básico. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos § 12 do art. 117 da Lei 14.133/21. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto no art. 137 da Lei 14.133/21. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei 

14.133/21. 

DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez dias), contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado 

e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 
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O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços. 

DO REAJUSTE 

Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajustamento após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. (art. 92, §§ 32 e 42  da Lei 14.133/21). 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A contratada está sujeita às penalidades legais, em especial aquelas arroladas na 

Lei g  14.133/21. 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

J (88) 3665-1130 	 (J ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br  

  

 

morri nhos.ce.gov. br 

  

o 

    

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CFP 	ÇÇfl.flflfl - MOR~~ - 

  

CNP): 07566.920/0001-10 

   



Governo Municipal de 

MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

o 

FIS.a_ 
\ 	DJLL   ) 
\ 	'T - rtc 

DE j. 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

Multa de: 

0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do 

contrato em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor de contrato, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor de contrato, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida; 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste 

Termo de Referência. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

As sanções previstas nos subitens poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei 14.133/21, as empresas ou 

profissionais que: 

tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de at 

ilícitos praticados. 

r 
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A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n2  14.133/21, e subsidiariamente a Lei n9  9.784, de 1999. 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n2  12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n2  12.846, de 12  de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas CEIS, CADICON. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitação, 

conforme art. 75, inciso 1 e II, §3, da lei n. 14.133/21, onde as contratações de que trata o 1 

e II do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a prop..ta mais vantajosa,-' 
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cÍsc&*óIio do/Santos 
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Morrinhos/CE, 10 de Janeiro de 2025. 

Manha Soare'ffê Vásconcelos Carneiro 

Secretário(a) de Assistencia Social 

Raii4io 	 Mayria KeVI 	ta Barroso 

Secretário de lnfraestrutura 	 Secretárie Saúde 

v  .&,. 
Francisca Gir a 	raujo Teixeira 

Secretário (a) de Educação, Cultura e Desporto 
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ANEXO 1 AO TERMO DE REFERENCIA 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes 

requisitos: 

Habilitação jurídica 

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 

obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 
existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade 

a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal n2  14.133/21), devendo ser observado e 

apresentado, se for: 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.2  77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Reg o Civil das Pessoas 
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Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n9  5.764, de 16 

de dezembro 1971. 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 49,  §22  do Decreto n2  10.880, de 2 de 

dezembro de 2024. 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

Ato de autorização para o exercício da atividade. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título V11-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943). 

Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição 

Federal (Esta declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o 

proponente opte por assinalar a opção constante do sistema). 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.2  123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 	dual e munical. 

A--/' 
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Qualificação Econômico-Financeira 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

devidamente registrado no órgão competente de origem) 

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou, 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação. 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor 

total estimado da contratação. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n2  14.133, de 2021, art. 65, §19). 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. (Lei n 9  14.133, de 2021, art. 69, §69 ) 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

Qualificação Técnica 

d.1. Comprovação de aptidão para a Execução dos serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
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item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

d.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

Declarações 

Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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DATA DO AVISO DE DISPENSA: 21/01/2025. 

DATA 	LIMITE 	PARA 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: 
24/01/2025, até às 17h00min. 

As propostas deverão ser encaminhadas para o email 

Iicitacaomorrinhosce@gmail.com, de acordo com o art. 

26 do decreto n° 015/2023 de 13 de Outubro de 2023. 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: 

M
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Trabalho e Compromisso 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

    

    

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 00.002/2025-DP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  00.002/2025-DP 

PREÂMBULO:  

O Município de Morrinhos, inscrito no CNPJ N2  07.566.920/0001-10, com sede à Rua José Ibiapina 

Rocha, S/N, Centro, Morrinhos - CE, torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa 

de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO, EXECUÇÃO INDIRETA, por 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso 1 da Lei 14.133/2021, e as 

exigências estabelecidas neste aviso, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios 

e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em 

participar do presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

1 

Por tratar-se de dispensa de licitação com base na condição prevista no art. 176 parágrafo único 

da Lei 14.133/21 o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial do município 

através da fixação no flanelógrafo com sua divulgação no sitio oficial do município e disponível 

em: https:/Jmorrinhos.ce.gov.br/licitacoes/.   

1.0 —DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, 

PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS 

DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO AS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE. 

1.2 Compõem este aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1—Anexo 1—Termo de Referência; 

1.2.2 - Anexo La - ETP 

1.2.3 -Anexo II - Minuta da Proposta; 

1.2.4 - Anexo III - Minuta de Contrato; 
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M
Governo Municipal de 

ORRINHO8 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

   

   

2.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e 

documentos de habilitação pelo email: Iicitacaomorrinhosce@gmail.com  disponível no site da 

Prefeitura Municipal de Morrinhos na aba Transparência. 

2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o 

objeto desta dispensa de licitação. 

2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou 

que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de 

seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade do CNJ; 

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

d) Inidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU; 

2.2. 	que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçãe trabalho infantil por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n2 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.4. 	sociedades cooperativas. 

3.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

3.1, As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2025, na classificação: 

dotação n° 0301.04.122.0002.2.005 - Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Administração e Finanças; 0401.04.122.0002.2.013 - Gestão e Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Infraestrutura; 0502.12.122.0002.2.023 - Gestão e Manutenção das Atividades da 

Sec. De Educação, Cultura e Desporto e do FME; 0601.10.122.0002.2.049 - Gestão e 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde; 0701.08.122.0002.2.062 - Gestão e 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social, elemento de despesas 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros pessoa jurídica. 

4.0 - DO VALOR ESTIMADO:  

4.1.1 - O valor estimado total é de R$ 119.076,54 (Cento e dezenove mil setenta e seis reais e 

cinquenta e quatro centavos), conforme orçado pela administração. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
VALOR VALOR

UNIT. 	TOTAL 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL 

DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES 

AOS 	PROCESSOS 	ADMINISTRATIVOS, 

01 DOCUMENTOS 	DE 	DESPESAS, 	EXTRATOS MÊS 11 R$ 2.262,50 R$ 24.887,50 

BANCÁRIOS, 	PROCESSOS 	LICITATÓRIOS, 

LEGISLAÇÃO 	MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 

JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL 

DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES 

02 AOS 	PROCESSOS 	ADMINISTRATIVOS, MÊS 11 R$ 2.262,50 R$ 24.887,50 
DOCUMENTOS 	DE 	DESPESAS, 	EXTRATOS 

BANCÁRIOS, 	PROCESSOS 	LICITATÓRIOS, 

LEGISLAÇÃO 	MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, ) 
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br': 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E 

DESPORTO 

03 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL 

DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES 

AOS 	PROCESSOS 	ADMINISTRATIVOS, 

DOCUMENTOS 	DE 	DESPESAS, 	EXTRATOS 

BANCÁRIOS, 	PROCESSOS 	LICITATÓRIOS, 

LEGISLAÇÃO 	MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 

JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

MÊS 11 R$ 1.775,14 R$ 19.526,54 

04 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL 

DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES 

AOS 	PROCESSOS 	ADMINISTRATIVOS, 

DOCUMENTOS 	DE 	DESPESAS, 	EXTRATOS 

BANCÁRIOS, 	PROCESSOS 	LICITATÓRIOS, 

LEGISLAÇÃO 	MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 

JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE 

MÊS 11 R$ 2.262,50 R$ 24.887,50 

05 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL 

DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES 

AOS 	PROCESSOS 	ADMINISTRATIVOS, 

DOCUMENTOS 	DE 	DESPESAS 	EXTRATOS 

BANCÁRIOS, 	PROCESSOS 	LICITATORIOS, 

LEGISLAÇÃO 	MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 

JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

MÊS 11 R$ 2.262 50 R$ 24.887 50 

5.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  

5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 

divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhadas pelo email disponível: licitacaomorrinhosce@gmail.com  no site da Prefeitura 

Municipal de Morrinhos, na aba Transparência. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:  

6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital 

6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de 

preços, na forma prevista no Anexo 1—Termo de Referência. 

7.0. PROPOSTA DE PREÇO:  

7.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

7.2- Assinatura do Representante Legal; 

73- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data da apresentação das mesmas; 

• (88)3665-1130 
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7.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor gb 

da proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-

de-ob ra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste aviso; 

75- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os 

preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir 

todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de 

equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, 

transportes, seguros e lucro. 

7.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta. 

7.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, 

no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 

7.8- Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

7.9- Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar n9 123, de 2006, quando couber; 

7.10- Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

7.11- Declaração de responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

7.12- Declaração de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 

7.14. Será DESCLASSIFICADA a proposta que: 

7.14.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste aviso; 

7.14.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

7.14.3. Não apresentar as especificações conforme Termo de Referência; 

7.14.4, Contiver oferta de vantagem não prevista neste aviso, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 

demais licitantes; 

7.14.5. Apresente preço orçado ou quaisquer preços unitários que superem os preços de 

referência discriminados no orçamento. 

7.14.6. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. 

7.15. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a ú-~--- 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

7.16. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto 

ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 

originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente form_-stinadas a sanar evidentes 

(88) 3665-1130 	09 ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br  
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erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde qu 

venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

7.16.1. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

8.0. DO JULGAMENTO  

8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação, 

será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que 

apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação, bem como os documentos de habilitação 

apresentados. 

A 	8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim 

sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do aviso. 

8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa. 

8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, conforme o caso. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.7. 	Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9.0 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias úteis 

contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, 

através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

9.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o 

quantitativo efetivamente realizado. 

9.3- Por ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
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respectiva Secretaria, com endereço à Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro Morrinhos - CE 

inscrito no CNPJ/MF sob o n2 07.566.920/0001-10 acompanhado da seguinte documentação: 

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas 

atualizadas, observadas as condições da proposta. 

10.0 - CONTRATAÇÃO  

10.1- Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2- O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

10.3- O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

11.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

11.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

11.2. O Município deverá anular o presente processo, no todo ou em parte, sempre que 

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

11.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 

11.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo 

Município. 

Morrinhos (CE), em 20 de Janeiro de 2025. 

/ 	 4I 

FTcisco R'e1io dos' Santos 	 Manha Soares :e asconcelos Carneiro 

Secretário(a) de Administração e Finanças 	 Secretário(a)jÍç Assistencia Social 

Ratmtindo Nonatõ Rodia 	 Mayria K y da Costa Barroso 

* 

Secretário de lnfraestrutura 

Secretário (a) de Educação, Cultura e Desporto 

Secretário de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Tipo de serviço 

(X) Serviço não continuado; 

DO OBJETO, NECESSIDADE E ESCOLHA DA CONTRATAÇÃO 

Serviços de digitalização e guarda digital de imagens dos documentos referentes aos 

processos administrativos, documentos de despesas, extratos bancários, processos 

licitatórios, legislação municipal, atos normativos, dentre outros documentos formalizados 

no cotidiano da administração municipal, junto as diversas secretarias do município de 

Morrinhos-CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANTIDADE 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 

DOCUMENTOS 	REFERENTES 	AOS 	PROCESSOS 	ADMINISTRATIVOS, 

DOCUMENTOS 	DE 	DESPESAS, 	EXTRATOS 	BANCÁRIOS, 	PROCESSOS 

LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, JUNTO A 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MÊS 11 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 

DOCUMENTOS 	REFERENTES 	AOS 	PROCESSOS 	ADMINISTRATIVOS, 

DOCUMENTOS 	DE 	DESPESAS, 	EXTRATOS 	BANCÁRIOS, 	PROCESSOS 

LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, JUNTO A 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

MÊS 11 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 

DOCUMENTOS 	REFERENTES 	AOS 	PROCESSOS 	ADMINISTRATIVOS, 

DOCUMENTOS 	DE 	DESPESAS, 	EXTRATOS 	BANCÁRIOS, 	PROCESSOS 

LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, JUNTO A 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

MÊS 11 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 

DOCUMENTOS 	REFERENTES 	AOS 	PROCESSOS 	ADMINISTRATIVOS, 

DOCUMENTOS 	DE 	DESPESAS, 	EXTRATOS 	BANCÁRIOS, 	PROCESSOS 

LICITATÓRFOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, JUNTO A 

SECRETARIA DE SAÚDE 

MÊS 11 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 

DOCUMENTOS 	REFERENTES 	AOS 	PROCESSOS 	ADMINISTRATIVOS, 

DOCUMENTOS 	DE 	DESPESAS, 	EXTRATOS 	BANCÁRIOS, 	PROCESSOS 

LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, JUNTO A 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MÊS 11 

1.2. Devido e ineficiência no gerenciamento e no armazenamento físico dos 

documentos administrativos e ausência no quadro funcional da Prefeitura Municipal de 

Morrinhos-CE de servidores com atribuições e/ou capacidade técnica/operacional para 

prestar os referidos serviços. Atualmente, muitos documentos vitais da administra 

'4.  
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municipal, como processos administrativos, documentos de despesas, extratos bancários, 

processos licitatórios, legislação municipal e atos normativos, estão armazenados de 

forma física, o que gera os seguintes desafios: 

1 - Armazenamento físico 

limitado: O espaço destinado ao arquivamento físico dos documentos é finito e, à 

medida que o volume de documentos cresce, torna-se necessário ocupar mais áreas 

para armazenamento. Esse crescimento contínuo de documentos físicos exige 

investimentos constantes em espaço e recursos materiais; 

2 - Dificuldade no acesso e recuperação de informações: O processo de localização de 

documentos físicos pode ser demorado e ineficiente, afetando a agilidade nas 

operações administrativas, comprometendo a produtividade dos servidores públicos e 

o atendimento a demandas urgentes ou solicitações de cidadãos; 

3 - Riscos de perda, deterioração ou danos aos documentos: Os documentos físicos 

estão sujeitos a deterioração ao longo do tempo, bem como a danos ocasionados por 

fatores como umidade, incêndios, acidentes e até mesmo a deterioração natural do papel. 

Isso pode resultar na perda irrecuperável de documentos importantes; 

4 - Baixa segurança no armazenamento de documentos: 

O armazenamento físico de documentos não oferece a mesma segurança que os sistemas 

digitais modernos. A falta de controle rigoroso sobre o acesso a arquivos físicos pode 

levar ao risco de extravio ou acesso não autorizado a informações sensíveis; 

5 - Dificuldade em garantir a transparência e o acesso público: A consulta pública e o acesso 

a documentos de interesse da população podem ser dificultados pela falta de 

digitalização, especialmente em um cenário onde a transparência e o acesso à 

informação são exigidos por legislações como a Lei de Acesso à Informação (LAI). 

O prazo de vigência do contrato é até 31/12/2025, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes até o limite de 5 (cinco) anos, com base no artigo 107, da Lei 14.133/21. 

FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

Art. 75, inc. II, da Lei n2  14.133/21 (outros serviços e compras inferiores a 59,906,02); 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme os documentos de formalização de demanda, justifica-se o serviço do 

objeto acima mencionado, para cumprir o que determina a Constituição Federal de 88, 

quando no inciso III do art. 23, que trata da competência comum da União, dos 

Estados, Distrito Federal e dos Municípios, onde uma das competências é proteger os 

documentos. Não há dúvidas que a forma mais prática para proteção dos documentos é a 

transformação desses em meio digital, o que facilita o manuseio, bem como agilidade na 

busca dos documentos. Outro ponto importante é a introdução de legislação que tornou 

dever da Administração Pública, a disponibilização de informações e documentos em tempo 

real, bem como a necessidade de atender a disposições contidas na legislação do Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará - TCE, no que concerne as Prestações te entas, Portal de 
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Licitações e tantas outras obrigações, que necessitam que os documentos dessa secretaria 

sejam digitalizados. 

A crescente demanda por eficiência na gestão pública, aliada à necessidade de reduzir 

custos operacionais e melhorar o acesso à informação, exige a implementação de 

soluções tecnológicas modernas. A digitalização de documentos permitirá: 

> Facilidade no acesso e consulta: Acesso rápido a documentos e informações para 

servidores públicos e cidadãos, com redução de tempo para buscas físicas em arquivos; 

> Redução de custos: Economia com espaço de armazenamento, materiais de arquivo e 

com a preservação física dos documentos; 

> Segurança e preservação: Maior segurança e durabilidade dos documentos, evitando 

danos físicos como rasuras, perdas ou deterioração por tempo; 

> Agilidade e transparência: Facilitação no processo de transparência pública, com a 

disponibilização de documentos digitais de forma mais acessível e rápida. 

Além disso, a digitalização facilita a implementação de sistemas de gestão eletrônica 

de documentos (GED), que otimizam a administração pública. Ante o exposto, bem como 

considerando tudo o que fora dito acima, é imperiosa a realização da contratação para o 

objeto pretendido, sob pena de não poder cumprir o que determina a legislação 

quando a disponibilização de documentos públicos. 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS: 

Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. (art. 6, 

XIII da Lei 14.133/21) 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES ACERCA DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

O detalhamento e execução dos serviços: 

As coletivas de imprensas deverão ser agendadas; 

Os spots deverão ser revisados pela contratada antes da divulgação; 

O serviço deverá ser realizado nos locais determinados pela secretaria requisitante de 

acordo com as ordens de serviços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação. 
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DOCUMENTOS TÉCNICOS A SEREM EXIGIDOS DA PROPONENTE OU DA CONTRATADA 

Na forma prevista no anexo desde termo de referência. 

PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá conforme cláusula estabelecida em termo de contrato. 

DA VIGÊNCIA E DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Prazo de execução: até 31/12/2025 

Vigência: 31/12/2025 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos; 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, no que couber. 

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens. 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeÓ 

do contrato; 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 	 Ç) 

Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
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Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei n 14.133/21. 

a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o 

direito assegurado à Contratante no art. 12 da Lei n2 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso; 

responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990); 

comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante; 
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Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

. 	como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/21), conforme 

exigido na legislação pertinente; 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nQ 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n9 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
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Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei 

14.133/21. 

O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência/Projeto Básico. 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos § 12 do art. 117 da Lei 14.133/21. 

O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto no art. 137 da Lei 14.133/21. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei 

14.133/21. 

DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez dias), contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado 

e materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será 

realizado pelo fiscal do contrato. 
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O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços. 

DO REAJUSTE 

Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou a supervenlência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajustamento após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. (art. 92, §§ 32 e 42  da Lei 14.133/21). 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A contratada está sujeita às penalidades legais, em especial aquelas arroladas na 

Lei n 2  14.133/21. 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Admiqistração p! .e aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

J (88) 3665-1130 	 ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 
	

morrinhos.cegov.br  

RUA JOSÉ IBTAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 	 rI r.,n,. as rrr ana lanad . a 



M
Governo Municipal de 

ORRINHOS 

 

Trabalho e Compromisso 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

   

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

Multa de: 

0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do 

contrato em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor de contrato, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor de contrato, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida; 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois 

por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste 

Termo de Referência. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

As sanções previstas nos subitens poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 

de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei 14.133/21, as empresas ou 

profissionais que: 

tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
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A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n2 14.133/21, e subsidiariamente a Lei n2 9.784, de 1999. 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei n2 12.846, de 12  de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n2 12.846, de 12 de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas CEIS, CADICON. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitação, 

conforme art. 75, inciso 1 e II, §32,  da lei n. 14.133/21, onde as contratações de que trata o 1 

e II do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais\vantajosa. 
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ANEXO 1 AO TERMO DE REFERENCIA 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes 

requisitos: 

Habilitação jurídica 

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 

obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 

existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade 

a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal n9 14.133/21), devendo ser observado e 

apresentado, se for: 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - ME[: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.2  77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

                   

                  

                  

        

s ou fflpftsaria: iscriçao ca ato castitutio 

  

ia sucursa ou agencia 

  

     

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
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Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 16 

de dezembro 1971. 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art, 42,  §22 do Decreto n2 10.880, de 2 de 

dezembro de 2024. 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

Ato de autorização para o exercício da atividade. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 12  de maio de 1943). 

Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição 

Federal (Esta declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o 

proponente opte por assinalar a opção constante do sistema). 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.2 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuiglá, estadual e municipal. 
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QuaIificaço Econômico-Financeira 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

devidamente registrado no órgão competente de origem) 

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

S 	Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou, 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação. 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor 

total estimado da contratação. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n2 14.133, de 2021, art. 65, §1). 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. (Lei n2 14.133, de 2021, art. 69, §62) 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

Qualificação Técnica 

d.1. Comprovação de aptidão para a Execução dos serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto d k2L contratação, ou com o 
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item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

d.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

Declarações 

Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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ANEXO l.a - ETP - Estudo Técnico Preliminar 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

ETP.24.1 1 .22.03A-01 - DATA: 22/11/2024 

Categoria: SERVIÇO 

1. PROBLEMA RESUMIDO 

Ineficiência no gerenciamento e no armazenamento físico dos documentos administrativos e ausência no quadro 
funcional da Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE de servidores com atribuições e/ou capacidade técnica/operacional 
para prestar os referidos serviços. Atualmente, muitos documentos vitais da administração municipal, como 
processos administrativos, documentos de despesas, extratos bancários, processos licitatónos, legislação municipal e 
atos normativos, estão armazenados de forma física, o que gera os seguintes desafios: 1 - Armazenamento físico 
limitado: O espaço destinado ao arquivamento físico dos documentos é finito e, à medida que o volume de 
documentos cresce, torna-se necessário ocupar mais áreas para armazenamento. Esse crescimento contínuo de 
documentos físicos exige investimentos constantes em espaço e recursos materiais; 2 - Dificuldade no acesso e 
recuperação de informações: O processo de localização de documentos físicos pode ser demorado e ineficiente, 
afetando a agilidade nas operações administrativas, comprometendo a produtividade dos servidores públicos e o 
atendimento a demandas urgentes ou solicitações de cidadãos; 3 - Riscos de perda, deterioração ou danos aos 
documentos: Os documentos físicos estão sujeitos a deterioração ao longo do tempo, bem como a danos 
ocasionados por fatores como umidade, incêndios, acidentes e até mesmo a deterioração natural do papel. Isso pode 
resultar na perda irrecuperável de documentos importantes; 4 - Baixa segurança no armazenamento de documentos-
0 armazenamento físico de documentos não oferece a mesma segurança que os sistemas digitais modernos. A falta 
de controle rigoroso sobre o acesso a arquivos físicos pode levar ao risco de extravio ou acesso não autorizado a 
informações sensíveis; 5 - Dificuldade em garantir a transparência e o acesso público: A consulta pública e o acesso 
a documentos de interesse da população podem ser dificultados pela falta de digitalização, especialmente em um 
cenário onde a transparência e o acesso à informação são exigidos por legislações como a Lei de Acesso à 
Informação (LAI). 

2. CLASSIFICAÇÃO DA PRETENSA PUBLICAÇÃO 

O objeto do presente estudo técnico preliminar classifica-se como serviços comuns e contínuos, conforme os incisos 
XIII e )(VI, Art. 61  da Lei n° 14.133/2021. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Conforme os documentos de formalização de demanda, justifica-se o serviço do objeto acima mencionado, para 
cumprir o que determina a Constituição Federal de 88, quando no inciso III do art. 23, que trata da competência 
comum da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios, onde uma das competências é proteger os 
documentos. Não há dúvidas que a forma mais prática para proteção dos documentos é a transformação desses em 
meio digital, o que facilita o manuseio, bem como agilidade na busca dos documentos. Outro ponto importante é a 
introdução de legislação que tornou dever da Administração Pública, a disponibilização de informações e documentos 
em tempo real, bem como a necessidade de atender a disposições contidas na legislação do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará - TCE, no que concerne as Prestações de Contas, Portal de Licitações e tantas outras obrigações, 
que necessitam que os documentos dessa secretaria sejam digitalizados. 

A crescente demanda por eficiência na gestão pública, aliada à necessidade de reduzir custos operacionais e 
melhorar o acesso à informação, exige a implementação de soluções tecnológicas modernas. A digitalização de 
documentos permitirá: 
> Facilidade no acesso e consulta: Acesso rápido a documentos e informações para servidores públicos e cidadãos, 
com redução de tempo para buscas físicas em arquivos,- 
> 

rquivos;
> Redução de custos: Economia com espaço de armazenamento, materiais de arquivo e com a preservação física 
dos documentos; 
> Segurança e preservação: Maior segurança e durabilidade dos documentos, evitando danos físicos como rasuras, 
perdas ou deterioração por tempo; 
> Agilidade e transparência: Facilitação no processo de transparência pública, com a disponibilização de documentos 
digitais de forma mais acessível e rápida. 

Além disso, a digitalização facilita a implementação de sistemas de gestão eletrônica de documentos (GED), que 
otimizam a administração pública. Ante o exposto, bem como considerando tudo o que fora dito acima, é imperiosa a 
realização da contratação para o objeto pretendido, sob pena de não poder cumprir o que determina a legislação 
quando a disponibilização de documentos públicos. 
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4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação aqui pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual - PCA para o exercício 2025, que será 
devidamente publicado no Pornal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme o Decreto Municipal n° 
03/2024, de 02/01/2024, que regulamenta o inciso VII, do caput do Art. 12 da Lei n° 14.133/2021. 

S. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O processo de contratação dos serviços objeto do presente estudo técnico preliminar deverá ser de acordo com a Lei 
n°14.133/2021, Decretos Municipais n°015, de 13/10/2023 e 01/2024, de 02/01/2024, Lei Complementar n°123/2006 
e as demais normas vigenes aplicáveis às contratações públicas. Os serviços deverão ser prestador por pessoa 
jurídica, levando em consideração que nas pesquisas de preços apenas pessoas jurídicas apresentaram cotações, 
conforme relatórios do Setor de Compras, e ainda, conforme processo de contratações anteriores de outros órgãos 
da Administração Pública e dos órgãos da própria Prefeitura do Município de Morrinhos-CE, de acordo com as 
consultas nos sites oficias que seguem em anexo, devendo constar no instrumento convocatório no mínimo o 
seguinte: 

1 - SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

1.1 - Habilitação jurídica: 

a) Ato constitutivo da pessoa jurídica (contrato social, requimento de emprsário, estatuto com ata de eleição e posse, 
certificado de MEl e etc.); 
a) Carteira de identidade e CPF do responsável legal (sócio-administrador, proprietário, titular ou empresário 
individual); 
c) Em caso de procurador, exigir procuração pública ou particular, conforme a lei, acompanhada da Carteira de 
identidade e CPF do procurador. 

1.2 - Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Cartão de inscrição da pessoa jurídica (CNPJ); 
b) Cartão de inscrição Municipal do contribuinte; 
c) Certidão negativa conjunta de débitos realtivos aos tributos e contribuições federais; 
d) Certidão negativa de débitos estaduais; 
e) Certidão negativa de débitos municipais; 
f) Certificado de regularidade junto ao FGTS; 
g) Cetidão negativa de débitos trabalhistas, emitida no site do TST. 

1.3 - Habilitação técnica-operacional-profissional: 

a) Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, por 
meio de um ou mais Atestados" e/ou 'Certidões" fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado 
em nome da proponente ou do seu sócio/titular. 

1.4 - Habilitação econômico-financeira: 

a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

1.5 - Declarações: 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, emitida por um 
período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, ficando a proponente 
responsável por juntar a respectiva comprovação OU Declaração de responsabilidade do proponente para fins legais, 
sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30, podendo ser utilizado modelo 
próprio: 
b) Declaração da proponente em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibição prevista no art. 70  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades 
noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 

2 - REQUISITOS TÉCNICOS 

2.1 - Equipamentos e Tecnologia 
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garantindo imagens nítidas e legíveis; 
> A digitalização deverá ser realizada utilizando tecnologias que permitam a captura de imagens em alta resolução, 
preferencialmente com dispositivos de escaneamento duplex (digitalização frente e verso); 
> O processo de digitalização deve ser compatível com diferentes tipos e tamanhos de documentos, incluindo papéis 
de formatos variados, documentos encadernados e outros tipos de arquivos físicos. 

2.2 - Segurança e Proteção de Dados 

> A contratada deve utilizar sistemas de armazenamento seguro para garantir a integridade e a confidencialidade dos 
documentos digitalizados; 
> O uso de criptografia durante o armazenamento e o backup regular dos documentos digitais será obrigatório para 
evitar perda de dados; 
> O sistema de guarda digital deve ter recursos que permitam o controle de acessos, com permissões diferenciadas 
para diferentes usuários, garantindo a segurança e a privacidade das informações. 

2.3 - Indexação e Organização de Documentos 

> Todos os documentos digitalizados devem ser indexados com metadados, que possibilitem a pesquisa e 
recuperação eficiente das informações (por exemplo, por tipo de documento, data, nome, assunto); 
> A classificação e organização dos documentos devem seguir um plano de arquivamento previamente estabelecido, 
conforme a nomenclatura e estrutura definidas pela administração municipal. 

2.4 - Capacidade de Escalabilidade 

> O sistema de digitalização e guarda digital deve ser escalável, permitindo a inclusão de novos documentos ao longo 
do tempo, sem perda de eficiência; 
> A contratada deve ser capaz de lidar com grandes volumes de documentos, conforme a demanda crescente da 
administração pública municipal. 

3 - REQUISITOS OPERACIONAIS 

3.1 - Equipe Qualificada 

> A contratada deve possuir uma equipe técnica qualificada para realizar os serviços, com experiência comprovada 
em digitalização de documentos administrativos e em sistemas de gestão de documentos digitais. 

3.2 - Treinamento  e Suporte 

> A contratada deve oferecer treinamento para os servidores municipais que irão utilizar o sistema de guarda digital, 
capacitando-os para realizar buscas e acessar documentos digitalizados; 
> Além disso, a contratada deve fornecer suporte técnico contínuo, incluindo a resolução de problemas, atualizações 
do sistema e manutenção periódico. 

3.3 - Plano de Backup e Recuperação 

> A contratada deverá apresentar um plano de backup que inclua a realização de cópias de segurança dos 
documentos digitalizados, com periodicidade definida, para garantir a preservação das informações em caso de 
falhas no sistema ou danos aos dados; 
> O plano também deve contemplar procedimentos de recuperação de dados em situações de perda ou corrupção de 
documentos digitais. 

4 - REQUISITOS LEGAIS E REGULAMENTARES 

4.1 - Conformidade com Legislação e Normas 

> A contratada deve garantir que os serviços atendam às exigências da Lei de Acesso à Informação (Lei n° 
12.527/2011), Lei Complementar n° 131, de 27/05/2009 e demais normativas relacionadas à gestão pública e 
transparência, como as diretrizes estabelecidas pelos órgãos de controle externo; 
> Os documentos digitalizados e armazenados deverão respeitar as normas de preservação e acessibilidade, em 
conformidade com as legislações nacionais e intemacionais sobre arquivamento e gestão documental. 

4.2 - Responsabilidade Legal pela Proteção de Dados 

> A contratada deve cumprir com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) (Lei n(' 13.709/2018), 
garantindo a proteção de dados pessoais contidos nos documentos digitalizados, especialmente se envolverem 



DE 

. 	iC)r' 
o o s 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
RUA Joaquim Coriolano, N° 21 - CENTRO - CEP: 62550-000 Anexo à Secretaria de Infraestrutura 

Morrinhos\CE 
CNPJ: 07.566920/0001-10 -Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.br  

4ORR1N$O5  

informações sensíveis de cidadãos e servidores públicos; 
> O contrato deve especificar a responsabilidade da contratada em caso de vazamento, acesso não autorizado ou 
outra violação de dados pessoais. 

5 - REQUISITOS DE GARANTIA E MANUTENÇÃO 

5.1 - Garantia de Qualidade 

> A contratada deverá fornecer garantia de que todos os documentos digitalizados estarão legíveis e íntegros, com 
qualidade compatível ao tipo de documento; 
> Caso haja necessidade de retrabalho, o serviço deverá ser corrigido sem custos adicionais para o município. 

5.2 - Manutenção e Suporte Pós-Entrega 

> A contratada deve oferecer suporte técnico pós-entrega, garantindo a manutenção do sistema de guarda digital, 
incluindo atualizações e melhorias contínuas para garantir o bom funcionamento do sistema ao longo do tempo; 
> A contratada também deve garantir que o sistema de armazenamento digital seja compatível com novas 
tecnologias e adaptações, conforme o desenvolvimento de novas soluções tecnológicas ou demandas do município. 

Para a contratação pretendida deverão ser estabelecidos o modelo de gestão e fiscalização do contrato, modo de 
execução, prazos e critérios de medição, liquidação, pagamento e sanções administrativas, a serem demonstrados 
no Termo de Referência, parte integrante da fase preparatória do presente processo de planejamento. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para identificar e avaliar as possíveis soluções disponíveis visando o atendimento da demanda ora especificada no 
presente estudo técnico preliminar, foi realizado levantamento de mercado mediante pesquisas e consultas no site 
oficial da Prefeitura de Morrinhos-CE e no site oficial do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE (em anexo), de 
contratações com mesmo objeto e/ou similar em outros órgãos públicos, tendo sido verificada a seguinte 
solução: 

SOLUÇÃO 01 - Contratação dos serviços de digitalização e guarda digital de imagens dos documentos referentes aos 
processos administrativos, documentos de despesas, extratos bancários, processos licitatórios, legislação municipal, 
atos normativos, dentre outros documentos formalizados no cotidiano da Administração Municipal, junto as diversas 
Secretarias da Prefeitura do Município de Morrinhos-CE. 

Existem diversas empresas e soluções no mercado que oferecem serviços de digitalização de documentos, com 
variações em termos de volume, tipo de documento e requisitas técnicos. As principais soluções incluem: 

1.1 - Empresas Especializadas em Digitalização de Documentos: essas empresas oferecem serviços completos de 
digitalização, que incluem a captura de imagens, a organização, e a indexação dos documentos digitalizados. Elas 
costumam usar equipamentos modernos e oferecem a possibilidade de realizar digitalização em larga escala, 
incluindo documentos de diversos tamanhos, formatos e condições de conservação. 

1.2 - Plataformas e Softwares de Digitalização e OCR (Reconhecimento Óptico de Caracteres): o uso de tecnologias 
de OCR permite transformar documentos digitalizados em arquivos pesquisáveis, facilitando a indexação e a busca. 
Algumas soluções incluem softwares para digitalização e OCR que possibilitam transformar documentos físicos em 
arquivos totalmente pesquisáveis; 

1.3 - Sistemas de Gestão Eletrônica de Documentos (GED): esses sistemas são essenciais para organizar, 
armazenar e permitir o acesso aos documentos digitalizados. A solução GED oferece funcionalidades de controle de 
versões, segurança, indexação e pesquisa, otimizando a gestão e o fluxo de documentos na administração pública; 

1.4 - Armazenamento em Nuvem: o armazenamento em nuvem oferece maior flexibilidade, escalabilidade e 
segurança, permitindo que os documentos digitalizados sejam acessados de qualquer lugar, ao mesmo tempo em 
que garantem backups automáticos e a preservação dos dados; 

1.5 - Backup e Recuperação de Dados: além do armazenamento, a implementação de soluções de backup e 
recuperação de dados é fundamental para garantir a segurança e a continuidade das operações, caso haja falhas no 
sistema ou perda de dados; 

SOLUÇÃO 02 - Elaboração e encaminhamento de projeto de lei ao Poder Legislativo do Município dispondo sobre a 
alteração do regime jurídico do servidores públicos do Município de Morrinhos - CE, para criar e/ou alterar 
cargos/funções com atribuições e competências técnicas/operacionais para prestar os referidos serviços. 

* 



DE 1 

o 	À oFis' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 	
Rúbrica 

RUA Joaquim Coriolano, N° 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à Secretaria de lnfraestrutura - 
Morrinhos\CE 

CNPJ: 07.566.920/0001-10 -Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.br  

Mediante a solução 02, a Prefeitura Municipal ainda teria que adquirir os equipamentos necessários e treinar os 
servidores para a prestação dos serviços, incluindo o seguinte: 

2.1 - Soluções de Suporte e Treinamento: além das soluções de digitalização e armazenamento, é necessário contar 
com serviços de suporte técnico e treinamento para garantir a correta utilização das ferramentas pela equipe 
municipal; 

2.2 - Digitalização com Equipamentos Específicos: além das empresas de serviços, existem também fornecedores de 
equipamentos especializados para digitalização de documentos. Esses equipamentos variam entre scanners de alta 
velocidade, sistemas de captura automática e dispositivos que permitem a digitalização de documentos de grande 
porte, como plantas e projetos. 

Após avaliação, a solução 01 se demonstra a mais viável para as Secretarias demandantes, por se tratar de um 
processo menos oneroso, mais ágil e efiente, levando em consideração que já vem sendo praticado em contratações 
antetiores no Município de Morrinhos-CE e em outros órgãos de outros Municípios, existindo uma gama de empresas 
no mercado que prestam os serviços aqui pretendidos, que incluem a disponibilização dos equipamentos e equipe rN 	capacitada, abrangendo todas as soluções listadas. Optar pela solução 02 demandaria um processo muito mais 
burocrático e não garantiria a amplitude de atendimento esperado pela Administração, pois para recrutamento de 
pessoal deve-se proceder com concurso público, oferecendo vencimentos e vantagens fixas aos concorrentes, o que 
onera ainda mais a Prefeitura de Morrinhos-CE, devido às obrigações previdenciárias e outros engargos, que são 
maiores, ainda correndo um maior risco de fracasso no processo, devido a limitação de montande de salário, que 
pode não ser atrativo para os profissionais do ramo, pois os órgãos da Administração Pública devem observar e 
cumprir os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, no que diz respeito ao aumento da despesa com pessoal (Lei 
Complementar n° 101/2000). Portanto, o processo de contratação que melhor atende a Administração a obter os 
serviços pretendidos, conforme as necessidades especificadas, é a proposta da solução 01. 

Os preços médios estimados para a contratação pretendida foram obtidos através de pesquisas de preços realizadas 
pelo Setor de Compras da Prefeitura do Município de Morrinhos-CE, que seguem em anexo ao presente estudo 
técnico preliminar. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Conforme levantamento de mercado, a solução escolhida foi a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO 
COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS-CE, mediante processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o inciso II, Art. 75 
da Lei n° 14.133/2021, Decretos Municipais n° 015, de 13/10/2023 e 01/2024, de 02/01/2024, bem como as demais 
normas vigenes aplicáveis às contratações públicas. 

O critério de julgamrnto deverá ser por item, pelo menor preço unitário, no caso, valor mensal por cada Secretaria, 
podendo ser realizado um único processo de dispensa com todas as Secretarias demandantes, em respeito ao 
princípio da economicidade, da eficiência, do intesse público, do planejamento, da eficácia, da razoabilidade e da 
celeridade, não havendo o que se falar em escolha irregular de modalidade de licitação, tendo em vista que, 
conforme § 10, Art. 75 da Lei n° 14.133/2021, para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos 
incisos 1 e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 1 - o somatório do que for despendido no exercício 
financeiro pela respectiva unidade gestora; II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. Portanto, cada Secretaria é uma 
unidade gestora, de acordo com a Lei Orçamentária Anual e Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de 
Morrinhos-CE. Vale lembrar que cada item constitui uma licitação/disputa distinta, mesmo concentrato em um único 
procedimento, é o entndimento do Doutrinador Marçal Justen Filho, veja: 

"a licitação por item "consiste na concentração, em um único procedimento. de uma pluralidade de certames, de que 
resultam diferentes contratos. A licitação por itens corresponde, na verdade, a uma multiplicidade de licitações, cada 
qual com existência própria e dotada de autonomia jurídica, mas todas desenvolvidas conjugadamente em um único 
procedimento, documentado nos mesmos autos. A licitação por itens deriva do interesse em economizar tempo e 
recursos materiais da Administração Pública, agilizando a atividade licitatória." 

O quantitativo referente a 12 (doze) meses justifica-se pela continudiade dos serviços aqui pretendidos, de acordo 
com a memória de cálculo constante neste estudo prelimnar, no documento de formalização de demanda e nos 
relatórios das pesquisas de preços, tudo acostados aos autos, bem como de acordo com as contratações anteriores 
dos órgãos da própria Prefeitura de Morrinhos-CE e de outros órgãos da Administração Públicos (consultas em 
anexo). 
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8.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS 

As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor 
competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa forma 
entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

Descrição Unid. Medida Quant 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - ASSISTENCIA 

SOCIAL 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS 

DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS. ASSISTENCIA SOCIAL 

MÊS 12 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - EDUCAÇÃO 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS 

DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS. EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

MÊS 12 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 

DOCUMENTOS 	REFERENTES 	AOS 	PROCESSOS 	ADMINISTRATIVOS 	- 
INFRAESTRUTURA 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS 

DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS. - INFRAESTRUTURA 

MÊS 12 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SAUDE 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS 

DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS. SAUDE 

MÊS 12 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 

DOCUMENTOS 	REFERENTES 	OS 	PROCESSOS 	ADMINISTRATIVOS 	- 
ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS 

DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MÊS 12 

8.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

Descrição Unid. Quant Valor Unit. R$ Valor total R$ 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE 

IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - ASSISTENCIA 
SOCIAL 

MÊS 12 2.262,50 27.150,00 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE 

IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - EDUCAÇÃO 

MÊS 12 2.262,50 27.150,00 
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SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE MÊS 12 1.775,14 21.301,68 

IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - INFRAESTRUTURA 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE MÊS 12 2.262,50 27.150,00 

IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - SAUDE 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE MÊS 12 2.262,50 27.150,00 

IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES OS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - ADMINISTRAÇÃO 

O setor de compras competente após realização de pesquisas de preços com fornecedores por meio e-mail, banco 
de preço públicos praticados, sites, links da internet e coletas em loco constatou que o preço médio estimado global 
para esta contratação é de R$ 129.901,68 (cento e vinte e nove mil novecentos e um reais e sessenta e oito 

centavos). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O parcelamento do objeto em itens, nos termos da alínea b)", inciso V do Art. 40 da Lei N° 14.133/2021, neste caso, 
se demonstra técnica e economicamente viável, e tem a finalidade de ampliar o caráter competitivo da licitação, tendo 
em vista que os itens a serem contratados são distintos, Secretarias distintas (unidades gestoras). 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida e especificada no presente estudo está alinhada ao planejamento anual das Secretarias 
demandantes da Prefeitura do Município de Morrinhos-CE, bem como de acordo com os documentos de formalização 
de demanda e Plano de Contratações Anual, conforme a Lei n° 14.133/2021, Decretos Municipais n° 015, de 
13/10/2023 e 01/2024, de 02/01/2024, bem como as demais normas vigenes aplicáveis às contratações públicas. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação dos serviços de digitalização e guarda digital de documentos para as Secretarias demandantes do 
Município de Morrinhos-CE visa alcançar resultados estratégicos e operacionais que contribuem diretamente para a 
melhoria da gestão pública, aumento da eficiência administrativa e conformidade com as legislações vigentes. Os 
principais resultados pretendidos com a implementação dessa solução são- 

1 - Eficiência na Gestão Documental 

> Redução do Tempo de Busca e Acesso aos Documentos: A digitalização permitirá que os documentos sejam 
organizados e indexados de forma que possam ser recuperados rapidamente, sem a necessidade de busca manual 
nos arquivos físicos. Isso reduzirá significativamente o tempo necessário para acessar informações, aumentando a 
produtividade dos servidores municipais; 
> Agilidade no Processamento de Processos Administrativos: A digitalização proporcionará maior agilidade nos 
processos administrativos, já que os documentos estarão disponíveis de forma eletrônica, permitindo a tramitação 
rápida e o acompanhamento em tempo real dos processos. 

2 - Segurança e Preservação dos Documentos 

> Proteção Contra Riscos de Deterioração e Perda: A digitalização assegura a preservação dos documentos, 
evitando danos causados por deterioração natural, incêndios, alagamentos e outros acidentes que possam afetar os 
arquivos físicos; 
> Segurança da Informação: A digitalização, aliada a sistemas de segurança e cnptografia, garantirá a proteção dos 
documentos contra acesso não autorizado, fraude e extravio. O controle de acesso e a utilização de backup 
periódicos contribuirão para a integridade e confiabilidade dos dados. 

3 - Transparência e Acesso á Informação 

> Facilidade no Atendimento ao Público: Com a digitalização, será mais fácil atender aos pedidos de acesso à 
informação da população, conforme a Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011), Lei Complementar n° 131, de 
27/05/2009 e demais normativas relacionadas à gestão pública e transparência. A disponibilização de documentos 
digitais facilitará o acesso dos cidadãos e servidores, promovendo maior transparência nas ações administrativas; 
> Cumprimento das Normas Legais: A digitalização dos documentos permitirá o cumprimento das obrigações legais 
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de transparência e acesso à informação, bem como atender aos requisitos da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), com a devida segurança e tratamento dos dados pessoais. 

4 - Redução de Custos Operacionais 

> Economia com Armazenamento Físico: A digitalização reduzirá a necessidade de espaço físico para 
armazenamento de documentos, o que resultará em economia com aluguel de imóveis, mobiliário, materiais de 
escritório e outros custos operacionais relacionados ao armazenamento físico,- 

> 

ísico;
> Redução de Custos com Mão de Obra: Com a eliminação de processos manuais de organização, arquivamento e 
recuperação de documentos, haverá uma redução na necessidade de recursos humanos dedicados exclusivamente a 
essas funções, permitindo a realocação de pessoal para outras atividades mais estratégicas. 

5 - Escalabilidade e Flexibilidade 

> Crescimento Sustentável na Gestão Documental: O sistema de digitalização permitirá a inclusão de novos 
documentos de maneira escalável e sem comprometimento da performance do sistema, acompanhando o 
crescimento da administração pública municipal e o aumento da quantidade de documentos gerados; 
> Adaptação a Novas Tecnologias: A solução adotada deverá ser flexível para se adaptar a novas necessidades 
tecnológicas, garantindo que a gestão de documentos permaneça eficiente com o passar do tempo, incluindo a 
integração com outros sistemas de gestão pública ou novas plataformas de digitalização. 

6 - Aprimoramento da Govemança e Auditorias 

> Facilidade nas Auditorias e Fiscalizações: A digitalização dos documentos e a utilização de sistemas de gestão de 
documentos facilitarão o processo de auditoria interna e externa, proporcionando acesso rápido e organizado aos 
documentos necessários para análise e verificação; 
> Melhoria nos Processos de Controle e Conformidade: A implementação de sistemas de GED (Gestão Eletrônica de 
Documentos) permitirá o acompanhamento e o controle de processos administrativos, garantindo que todos os 
documentos estejam em conformidade com as normativas e leis vigentes. 

7 - Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental 

> Redução do Uso de Papel: A digitalização permitirá reduzir significativamente o consumo de papel na administração 
pública, contribuindo para práticas mais sustentáveis e alinhadas com a preservação ambiental. A diminuição do uso 
de papel também ajudará a reduzir a quantidade de resíduos gerados pela gestão de documentos. 

8 - Melhoria na Qualidade do Atendimento ao Cidadão 

> Atendimento Rápido e Eficiente: A possibilidade de acessar documentos de forma digital e ágil contribui para um 
atendimento mais rápido e eficaz ao público, seja para a resposta a solicitações específicas de cidadãos ou em 
processos administrativos que envolvem a população; 
> Transparência nos Processos Públicos: A facilidade de acesso a documentos e a transparência nas operações 
administrativas criarão uma relação mais transparente e confiável entre a administração municipal e os cidadãos. 

9 - Redução de Erros e Aumento da Precisão 

> Minimização de Erros de Arquivamento e Processamento: A digitalização e a automatização dos processos de 
arquivamento e recuperação de documentos reduzirão os erros humanos que podem ocorrer no arquivamento físico, 
como documentos extraviados, mal organizados ou perdidos; 
> Aumento da Precisão nas Informações: A utilização de sistemas de indexação e pesquisa permitirá que as 
informações sejam recuperadas de forma mais precisa e eficiente, evitando erros de interpretação ou duplicidade de 
dados. 

Os resultados pretendidos com a digitalização e guarda digital dos documentos administrativos no Município de 
Morrinhos-CE envolvem a otimização da gestão documental, a melhoria na segurança e preservação dos 
documentos, a promoção da transparência e a redução de custos operacionais, além de contribuir para o 
cumprimento das exigências legais. Com  a implementação dessa solução, espera-se proporcionar uma administração 
pública mais eficiente, ágil e transparente, beneficiando tanto os servidores municipais quanto os cidadãos que 
dependem dos serviços prestados. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A implementação de um sistema de digitalização e guarda digital de documentos pode trazer uma série de beneficias 
ambientais, principalmente pela redução do uso de recursos físicos e pela adoção de práticas mais sustentáveis. 
Contudo, como toda ação que envolve a adoção de tecnologias, também há aspectos a serem monitorados para 
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garantir que os impactos ambientais sejam minímizados. A seguir, estão os principais impactos ambientais positivos e 
negativos da digitalização de documentos no contexto da administração pública: 

1 - IMPACTOS AMBIENTAIS POSITIVOS 

1.1 Redução do Consumo de Papel 

> Menos corte de árvores: A digitalização de documentos reduz consideravelmente o consumo de papel, o que 
diminui a demanda por madeira e, consequentemente, contribui para a preservação das florestas. Cada tonelada de 
papel reciclado economiza cerca de 17 árvores, segundo estimativas ambientais; 
> Preservação dos recursos naturais: Menos papel significa menos uso de recursos naturais como água e energia 
elétrica no processo de fabricação do papel, contribuindo para a diminuição da pegada ecológica associada à 
produção de papel; 
> Menos resíduos sólidos: A redução do uso de papel também leva à diminuição da quantidade de resíduos sólidos, 
que precisariam ser descartados e tratados. Isso contribui para a diminuição de lixões e a sobrecarga de aterros 
sanitários. 

1.2 Menor Uso de Armazenamento Físico 

> Redução de espaços de armazenamento: A digitalização elimina a necessidade de grandes espaços de 
armazenamento para arquivos físicos, o que pode reduzir o consumo de energia em prédios e arquivos municipais. 
Além disso, a diminuição da necessidade de grandes depósitos físicos resulta em menos impactos com a construção 
de novos edifícios ou espaços para arquivamento; 
> Eficiência no uso de recursos: A digitalização permite o uso mais eficiente do espaço, diminuindo a demanda por 
novas construções, o que reduz o impacto ambiental das atividades de construção civil, que envolvem o uso de 
materiais e energia em grande escala. 

1.3 Eficiência Energética 

> Redução do consumo de energia na gestão de documentos físicos: Manter arquivos físicos em grande volume 
exige grandes recursos energéticos, como iluminação constante e climatização para garantir que os documentos não 
se deteriorem. Com  a digitalização, a quantidade de energia utilizada nesses processos é reduzida, já que o 
armazenamento digital pode ser feito em servidores com sistemas mais eficientes de consumo energético: 
> Armazenamento em Nuvem: O uso de servidores em nuvem para armazenar documentos digitalizados pode ser 
mais eficiente em termos de energia, se comparado com grandes depósitos físicos e arquivamentos manuais. Além 
disso, muitos provedores de serviços em nuvem utilizam centros de dados otimizados para reduzir o consumo de 
energia e a pegada de carbono. 

1.4 Contribuição para a Sustentabilidade 

> Promoção de práticas mais ecológicas: A digitalização é uma iniciativa que pode ser alinhada com as políticas de 
sustentabilidade adotadas pela administração pública. Ela contribui para o cumprimento de metas ambientais ao 
promover práticas que minimizam os impactos negativos no meio ambiente, como a redução do uso de recursos não 
renováveis e a preservação da biodiversidade. 

2 - IMPACTOS AMBIENTAIS NEGATIVOS 

2.1 Consumo de Energia com Tecnologia 

> Uso de servidores e equipamentos de digitalização: Embora a digitalização reduza a necessidade de espaço físico, 
ela implica no uso de equipamentos eletrônicos como scanners, servidores e sistemas de armazenamento em 
nuvem. Esses dispositivos consomem energia e contribuem para a pegada de carbono, especialmente se a energia 
utilizada não for proveniente de fontes renováveis; 
> Aquecimento de servidores e centros de dados: O funcionamento de servidores, especialmente os grandes data 
centers que armazenam documentos digitalizados, exige uma quantidade significativa de energia para resfriamento. 
Esses sistemas podem gerar uma alta demanda de energia, o que pode resultar em um impacto ambiental 
significativo, dependendo da origem dessa energia. 

2.2 Descarte de Equipamentos Eletrônicos 

> Descarte inadequado de hardware obsoleto: O processo de digitalização pode gerar resíduos eletrônicos (e-waste), 
como scanners antigos, computadores e discos rígidos, que, se não forem descartados corretamente, podem causar 
danos ambientais devido à presença de substâncias tóxicas, como metais pesados (mercúrio, chumbo e cadmio); 
> Aumento na geração de resíduos tecnológicos: Com o avanço da digitalização e a atualização tecnológica 
constante, há um aumento na obsolescência de equipamentos, o que gera resíduos tecnológicos que precisam ser 
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reciclados de maneira adequada para evitar a poluição do solo e da água. 

2.3 Emissões de Carbono na Produção de Equipamentos 

> Fabricamento de equipamentos tecnológicos: A fabricação de scanners, computadores e servidores que são 
utilizados no processo de digitalização exige o consumo de materiais e recursos energéticos, além de gerar emissões 
de carbono. O impacto ambiental da fabricação de equipamentos eletrônicos é significativo, principalmente quando se 
utiliza materiais não sustentáveis e processos industriais intensivos em energia. 

3- MITIGAÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Embora haja alguns impactos negativos associados à digitalização, é possível adotar medidas para mitigar esses 
efeitos: 

3.1 Uso de Energias Renováveis 

> Priorizar a utilização de provedores de serviços em nuvem e data centers que utilizem fontes de energia renováveis 
(como solar ou eólica) para alimentar seus servidores e operações. Isso reduzirá a pegada de carbono associada ao 
armazenamento e processamento de dados. 

3.2 Reciclagem de Equipamentos Eletrônicos 

> Implementar políticas de reciclagem e reaproveitamento de equipamentos eletrônicos, garantindo que scanners, 
computadores e outros dispositivos obsoletos sejam descartados de forma ambientalmente responsável, de 
preferência em centros especializados para reaproveitamento de peças e reciclagem de materiais. 

3.3 Adoção de Práticas de Economia Circular 

> Incentivar a economia circular, onde os equipamentos de digitalização e os servidores sejam reutilizados, reparados 
ou reciclados para garantir que a tecnologia continue em uso por mais tempo, antes de ser descartada. 

3.4 Eficiência Energética nos Processos 

> Optar por equipamentos e sistemas de digitalização com eficiência energética, como scanners de baixo consumo, e 
otimizar a utilização de servidores para reduzir o consumo de energia, além de adotar práticas de desligamento 
inteligente para equipamentos não utilizados, minimizando o consumo desnecessário. 

A digitalização e guarda digital de documentos oferece uma série de benefícios ambientais, principalmente pela 
redução do uso de papel e pela economia de recursos naturais e energia. No entanto, também há impactos 
negativos, como o consumo de energia para alimentar servidores e a produção de resíduos eletrônicos. A chave para 
maximizar os benefícios ambientais está em adotar tecnologias e práticas sustentáveis, como o uso de energias 
renováveis, a reciclagem de equipamentos e a otimização dos processos de armazenamento e digitalização. Assim, 
os benefícios ambientais superam os impactos negativos, e a iniciativa se torna uma ferramenta poderosa para a 
administração pública mais sustentável. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

O objeto em questão não é correlato e nem interdependente. É importante reconhecer a autonomia e singularidade 
de cada elemento. 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

1 - Elaboração de mapa de gerenciamento de riscos em anexo ao presente estudo técnico preliminar; 

2 - Verificar a disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros para a sustentabilidade da contratação e 
prestação dos serviços; 

3 - Elaborar Termo de Referência de acordo com os requisitos do presente estudo técnico preliminar; 

4 - Encaminhar o processo para a Comissão de Contratação para publicação do aviso de contratação direta e análise 
as justificativas da contratação, do preço e escolha do fornecedor; 

5 - Encaminhamento à assessoria jurídica para emissão de parecer sobre o processo de contratação; 
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15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A viabilidade da contratação dos serviços de digitalização e guarda digital de documentos das Secretarias 
demandantes do Município de Morrinhos-CE é altamente positiva, considerando os benefícios operacionais, 
econômicos, ambientais e jurídicos, gerando economia a curto, médio e longo prazo com a eliminação de arquivos 
físicos, melhoria da eficiência nos processos administrativos e a preservação ambiental compensarão os custos. 
Além disso, a segurança da informação e a conformidade com a legislação (como a LGPD) são aspectos que podem 
ser assegurados com a escolha adequada das soluções tecnológicas. 

Portanto, a contratação desses serviços não apenas é viável, mas também é uma necessidade estratégica para 
modernizar a administração pública de Morrinhos-CE, tornando-a mais eficiente, sustentável e transparente. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Diante da análise dos diversos aspectos envolvidos, a contratação dos serviços de digitalização e guarda digital de 
documentos das Secretarias demandantes da Prefeitura do Município de Morrinhos-CE se apresenta como uma 
solução estratégica e viável para atender às necessidades da administração pública, trazendo benefícios 
significativos tanto no aspecto operacional, quanto econômico, ambiental e jurídico. 

A contratação dos serviços de digitalização e guarda digital de documentos é uma decisão estratégica acertada para 
o Município de Morrinhos-CE. Ela não só atenderá às necessidades de modernização e agilidade administrativa, mas 
também promoverá economias substanciais, sustentabilidade ambiental e segurança jurídica. Portanto, é altamente 
recomendada e viável a sua implementação, com a expectativa de que trará resultados positivos a curto e longo 
prazo, melhorando a eficiência da gestão pública e a transparência no atendimento aos cidadãos. 

Morrinhos-CE, 26 de Dezembro de 2024. 

Ana KesIe'r Soeiro 
Presidente (a) - Comissão de Planejamento 

cisco RogIio d OS 

Secretfio(a) de Administr. 
- antos 
o e Finanças 

Rai
E  

mundo Nonato Rdcha 
Secretário de lnfraestrutura 

Francisca 	raújo Teixeira 
Secretár;de Educação 

Mayrla Ke "TF; osta Barroso 
Seci-ffi, de Saúde 

Manha Soares de Vs6nceIos Carneiro 
Secretário de Assistencia Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

https://transparencia.acontratacao.com.br/pmmorrinhos/etp  
CHAVE: 03a3655fff3e9bdea48de9f49e938e32 
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ANEXO II— MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A 

Prefeitura Municipal de Morrinhos 

REF.: N° 00.002/2025-DP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, 

PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS 

DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO AS 

f" 	DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE. 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto, pelo valor de R$ 	  

	 ), com prazo de execução de prazo de até XX (XXXX) dias.  Cujo 

objeto é 	  

Prazo de Início dos Serviços: 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem de Serviço. 

Prazo de Execução dos Serviços: 	( 	} DIAS, contados da assinatura da ordem de 

serviço. 

Item Especificação Unid Quant Vr. Unit Vr. Total 

01 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL 

DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE 

DESPESAS, 	EXTRATOS 	BANCÁRIOS, 	PROCESSOS 

LICITATÓRIOS, 	LEGISLAÇÃO 	MUNICIPAL, 	ATOS 

NORMATIVOS, 	JUNTO 	A 	SECRETARIA 	DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MÊS 11 

02 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL 

DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE 

DESPESAS, 	EXTRATOS 	BANCÁRIOS, 	PROCESSOS 

LICITATÓRIOS, 	LEGISLAÇÃO 	MUNICIPAL, 	ATOS 

NORMATIVOS, 	JUNTO 	A 	SECRETARIA 	DE 

EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

MÊS 11 

03 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL 

DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE 

MÊS 11 

(88) 3665-1130 

  

 

ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br  
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DESPESAS, 	EXTRATOS 	BANCÁRIOS, 	PROCESSOS 

LICITATÓRIOS, 	LEGISLAÇÃO 	MUNICIPAL, 	ATOS 

NORMATIVOS, 	JUNTO 	A 	SECRETARIA 	DE 

INFRAESTRUTURA 

04 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL 

DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE 

DESPESAS, 	EXTRATOS 	BANCÁRIOS, 	PROCESSOS 

LICITATÓRIOS, 	LEGISLAÇÃO 	MUNICIPAL, 	ATOS 

NORMATIVOS, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE 

MÊS 11 

05 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL 

DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE 

DESPESAS, 	EXTRATOS 	BANCÁRIOS, 	PROCESSOS 

LICITATÓRIOS, 	LEGISLAÇÃO 	MUNICIPAL, 	ATOS 

NORMATIVOS, 	JUNTO 	A 	SECRETARIA 	DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MÊS 11 

TOTAL R$ 

Observações: 

• O licitante declara que: 

• Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

• Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 2006, quando couber; 

• Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

• Declaração de responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

• Declaração de cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021. 

Nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, 

indicando para esse fim o Sr. 	 , Carteira de Identidade n°. 	expedida 

em _J_J 	, Órgão Expedidor 	 e CPF n° 	 , como 

representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

do final do recebimento de propostas. 4- 

(88) 3665-1130  ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br  
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Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

aviso da dispensa e seus anexos. 

Local/Data: 	, 	 de 	  de 	 

Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

© (88) 3665-1130 
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Anexo III - Minuta de Contrato 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 	/  , QUE FAZEM 

ENTRE Si O MUNICÍPIO DE MORRINHOS, POR 

INTERMÉDIO 	DA 	SECRETARIA 	DE 

E A 

EMPRESA 	  

O MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua 

Prefeitura Municipal na Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, Morrinhos/Ce, através da 

Secretaria da 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 	 , neste ato representada 

pela respectiva Secretária, Sra. 	, doravante denominado de CONTRATANTE, e de 

outro lado, a Empresa 	, com endereço à rua 	, -, bairro __, cidade 	, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n2  __, representado por 	 (nome e qualificação), portador do CPF n2  

	 ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo n2 	  e em observância às disposições da Lei n2  14.133, de 12  de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente Dispensa de Licitação N2 	 mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1, 	O objeto do presente instrumento é a 	 , nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. 	Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

1 

1.3. 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.31. O Termo de Referência; 
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. 	CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 	  contados do(a) 
	  na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2, 	O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de iérmo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. 	O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. 	Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. 	CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. 	O valor total da contratação é de R$ 	 
5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. 	O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. 	O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- 

se definidos no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 	/ 	/_ (DD/MM/AAAA). 

7.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. 	Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. 	Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de7te'rqo aditivo. 
7.8. 	O reajuste será realizado por apostilamento. 

(88) 3665-1130 ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 	 4))  morrinhos.ce.gov.br  

 

o RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, SI N, CENTRO, REIP tPJD1. fl7 	o.)nínnniin 

 



M
Governo Municipal de 

ORRINHOS 

 

Trabalho e Compromisso 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

   

8. 	CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. 	São obrigações do Contratante: 

8.2. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência,- 

8.4. 

eferência;

8.4. 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5. 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8,6. 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei n2  14.133, de 2021; 

8.7. 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. 	Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. 	Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1. A Administração terá o prazo de até um mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. 	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de um mês. 

8.12. 	Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. 	Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §22, da Lei n2 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. 	O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. 	Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa . 	• nar outro para o 
exercício da atividade. 

(88) 3665-1130 	r 	ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br  
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9.3. 	Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridase 

superior (art. 137, lI) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. 	Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. 	Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n2 14.133, de 2021; 

9.8. 	O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.9. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

ON 	
9.10. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. 	Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. 	Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.13. 	Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. 	Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações doorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
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9.16. 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excetna—' 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. 	Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. 	Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2 14.133, de 2021; 

9.22. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10,1. As partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. 	Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
10.3. 	É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. 	A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
10.6. 	É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. 	O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de com provaç 	irmu lados. 
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadam ente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
io.1o. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. 	Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11,1. 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n9 12.846, de 12  de agosto de 2013. 
12.2. 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 
2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, 

da Lei n2  14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
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(1) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

	

12.3. 	A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9, da Lei n9  

14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art, 156, §72,  da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.41. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da  

Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

	

12.5. 	A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n9  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

	

12.6. 	Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de  
2021): 

	

a) 	a natureza e a gravidade da infração cometida.- 

b) 

	

ometida;

b) 	as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

	

12.7. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

12.3, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,  
da Lei n2 14.133, de 2021) 

	

12.9. 	O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas IniÁnè4 e Suspensas 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ng 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21.  

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n2 26, de 13 de abril  

de 2022. 

13. 	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13,1. 	O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 

75, inciso VIII, da Lei n.2 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as 

obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. 	O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9  

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

132.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.2.2.1. 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.31. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13,5. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

1. Gestão/Unidade: 

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 
V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 
14.  
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. 	Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei n2 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis - subsidiaríamente, 
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segundo as disposições contidas na Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumid& 

normas e princípios gerais dos contratos. 

16. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  ALTERAÇÕES 

	

16.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e  

seguintes da Lei n2 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 

	

16.4. 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 

14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal da 

Transparência do Município, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2  14133, de 2021, e ao 

art. 8, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18.  
19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO 

19.1. 	Fica eleito o Foro da Cidade de Morrinhos - CE para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2  14.133/21.  

Morrinhos - CE, 	de 	 de 	  

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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púhncS . ACIONAL 
CONTRATACÕES 
PUBLICAS 

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO NO PNCP 
EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES 

Informações da entidade 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

Órgão: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CNPJ do órgâo: 07.566.920/0001-10 

Informações do processo 

Número do processo: 00.002/2025-DP 

Exercício: 2025 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, 1 

Modo de disputa: DISPENSA COM DISPUTA 

Instrumento convocatôrio: AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Abertura da proposta: 24101/2025 

Encerramento da proposta: 24/01/2025 17:00:00 

Informações do objeto da compra 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS BANCÁRIOS, 
PROCESSOS LICITATÕRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
MORRINHOS-CE. 

Informações do envio 

Número da compra no PNCP:  07566920000110-1-000007/2025 

Sequencial da compra: 7 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

Sistema A ArTiaro F da Silva (Assesi) - CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Link PNCP: https:llpncp.gov.br/app/editais/07566920000110/2025/7 

Data\hora do envio: 21/01/2025 15:16:29 

aContratação 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00.002/2025-DP 

A Agente de Contratação do Município de Morrinhos, em conformidade com Art. 75, inciso 1, da Lei 

Federal n° 14.133/2021, torna público aos interessados o Resultado da Dispensa de Licitação N° 

00.002/2025-DP, que tem como objeto a contratação de empresa destinada a prestação dos 
serviços de digitalização e guarda digital de imagens dos documentos referentes aos processos 

licitatórios, legislação municipal, atos normativos, dentre outros documentos formalizados no 

cotidiano da administração municipal, junto as diversas Secretarias do Município de Morrinhos. 

EMPRESAS COM PROPOSTAS CLASSIFICADAS / HABILITADAS:  

1. Y.M.L. SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 41.766.364-0001-64, considerada 
CLASSIFICADA, tendo em vista que atendeu ao que dispõe o Termo de Referência previsto na 
Lei N°14.133/2021. 

2. PREMIUM PUBLICAÇÕES & SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 43.801.132-0001-25, 
considerada CLASSIFICADA, tendo em vista que cumpriu o que dispõe o Termo de Referência 
e ao previsto na Lei N°14.133/2021. 

3. INNOVA, SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 17.400.242-0001-75, 
considerada CLASSIFICADA, tendo em vista que cumpriu o que dispõe o Termo de Referência 
e ao previsto na Lei N°14.133/2021. 

4. ALEI PEREIRA, CONTABILIDADE, inscrita no CNPJ n° 18.539.195-0001-08, considerada 
CLASSIFICADA, tendo em vista que cumpriu o que dispõe o Termo de Referência e ao previsto 
na Lei N° 14.133/2021. 

5. R2 SOLUÇÕES, ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 35.823.985-
0001-30, considerada CLASSIFICADA, tendo em vista que cumpriu o que dispõe o Termo de 
Referência e ao previsto na Lei N°14.133/2021. 

6. LICITCONT, CONSULTORIA E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, inscrita no CNPJ n° 
23.382.046-0001-18, considerada CLASSIFICADA, tendo em vista que cumpriu o que dispõe o 
Termo de Referência e ao previsto na Lei N°14.133/2021. 

7. GLAUCIANE CAVALCANTE DA SILVA 02781017396, inscrita no CNPJ n° 33.431.007-0001-
17, considerada CLASSIFICADA, tendo em vista que cumpriu o que dispõe o Termo de 
Referência e ao previsto na Lei N° 14.133/2021. 

8. AÇU CONTABILIDADE E ASSESSORIA PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 13.202.955-
0001-73, considerada CLASSIFICADA, tendo em vista que cumpriu o que dispõe o Termo de 
Referência e ao previsto na Lei N° 14.133/2021. 

9. RITA DE KASSIA OLIVEIRA MAGALHAES, inscrita no CNPJ n° 51.572.888-0001-78, 
considerada CLASSIFICADA, tendo em vista que cumpriu o que dispõe o Termo de Referência 
e ao previsto na Lei N°14.133/2021. 

10. ÊXITO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 15.294.308-0001-64, 
considerada CLASSIFICADA, tendo em vista que cumpriu o que dispõe o Termo de Referência 
e ao previsto na Lei N°14.133/2021. 
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II. CONDUE ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ no 40.948.836-0I1-3bnca 
considerada CLASSIFICADA, tendo em vista que cumpriu o que dispõe o Termo de Referê?i 
e ao previsto na Lei N°14.133/2021. 

12. AGUIAR SERVIÇOS & ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.132.053-0001-82, 
considerada CLASSIFICADA, tendo em vista que cumpriu o que dispõe o Termo de Referência 
e ao previsto na Lei N°14.133/2021. 

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS / INABILITADAS:  

1. ORGANIZE SERVIÇOS E GESTÃO TECNOLÓGICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 17.400.242-
0001-75, considerada INABILITADA, por não apresentar, junto a sua proposta de preços, 
nenhum dos documentos relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, 
qualificação econômico financeira, qualificação técnica, além das declarações constantes no 
Anexo 1 do Termo de Referência do processo de contratação direta. 

2. R&B CONTROLLER ASSESSORIA & SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ no 42.024.126-0001-
46, considerada INABILITADA, por não apresentar, junto a sua proposta de preços, o Balanço 
Patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, conforme previsão no Anexo 1 do Termo de 
Referência do processo de contratação direta. 

3. ASP - CONSULTORIA, ARQUIVOLOGIA E CONTABILIDADE, inscrita no CNPJ n° 
07.036.370/0001-28, considerada INABILITADA, por apresentar o Balanço Patrimonial dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais sem o registro no órgão competente, conforme previsão no 
Anexo 1 do Termo de Referência do processo de contratação direta. 

4. CVD BESSA LTDA, inscrita no CNPJ n° 40.150.258-0001-99, considerada INABILITADA, por 
não apresentar, junto a sua proposta de preços, o Balanço Patrimonial dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, conforme previsão no Anexo 1 do Termo de Referência do processo de 
contratação direta. 

5. TL EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 40.904.276-0001-19, 
considerada INABILITADA, por não apresentar, junto a sua proposta de preços, os documentos 
relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico 
financeira dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, além das declarações constantes no Anexo 1 do 
Termo de Referência do processo de contratação direta. 

6. ECIVANDO EVANGELISTA DE LIMA, inscrita no CNPJ n° 29.100.721-0001-55, considerada 
INABILITADA, por não apresentar, junto a sua proposta de preços, nenhum dos documentos 
relativos à habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico 
financeira, qualificação técnica, além das declarações constantes no Anexo 1 do Termo de 
Referência do processo de contratação direta. 

EMPRESAS HABILITADAS E COM PROPOSTA MELHOR CLASSIFICADA 

01. RITA DE KÁSSIA OLIVEIRA MAGALHÃES, inscrita no CNPJ n° 51.572.888-0001-78, 
considerada CLASSIFICADA, tendo em vista que cumpriu o que dispõe o Termo de Referência 
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e ao previsto na Lei N° 14.133/2021, como também apresentou a melhor Proposta de 
para os itens na tabela abaixo: RúbrIca 

RITA DE KASSIA OLIVEIRA MAGALHÃES - CNPJ 51.572.888-0001-78 
ITEM ESPECIFICAÇAÇÃO UND QTD 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
 

TOTAL 

01 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES 	AOS 	PROCESSOS 	LICITATÓRIOS, 	LEGISLAÇÃO 	MUNICIPAL, 	ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 R$ 
1.357,50 14.932,50  

R$ 

02 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES 	AOS 	PROCESSOS 	LICITATÓRIOS, 	LEGISLAÇÃO 	MUNICIPAL, 	ATOS 
NORMATIVOS. DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO 	MUNICIPAL, 	JUNTO A SECRETARIA 	DE 	EDUCAÇÃO, 	CULTURA 	E 
DESPORTO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

MÊS 11 R$ 
1.357,50 

R$ 
14.932,50 

04 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES 	AOS 	PROCESSOS 	LICITATÓRIOS, 	LEGISLAÇÃO 	MUNICIPAL, 	ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS.  

MÊS 11 R$ 
1.357,50 

R$ 
14.932,50 

05 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES 	AOS 	PROCESSOS 	LICITATÓRIOS, 	LEGISLAÇÃO 	MUNICIPAL, 	ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 R$ 
1.357,50 

R$ 
14.932,50 

Valor Total R$ 59.730,00 (Cinquenta e nove mil, setecentos e trinta reais). 

02. GLAUCIANE CAVALCANTE DA SILVA 02781017396, inscrita no CNPJ n° 33.431.007-
0001-17, considerada CLASSIFICADA, tendo em vista que cumpriu o que dispõe o Termo 
de Referência e ao previsto na Lei N° 14.133/2021, como também apresentou a melhor 
Proposta de Preços para o item na tabela abaixo: 

GLAUCIANE CAVALCANTE DA SILVA 02781017396— CNPJ 33.431.007-0001-17 
ITEM ESPECIFICAÇAÇÃO UND QTD 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

03 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES 	AOS 	PROCESSOS 	LICITATÓRIOS, 	LEGISLAÇÃO 	MUNICIPAL, 	ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO 
DE MORRINHOS, 

MÊS 11 
, 

R 
1 	.94 	,0 

Valor Total 10.945,00 (Dez mil, novecentos e quarenta e cinco reais). 

Outras informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações, situado à Rua José Ibiapina Rocha, 
s/n, Centro, Morrinhos, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min e 14h00min às 
1 7h00min. 

Morrinhos/CE, 31 de janeiro de 2025. 

Elizângela Silva de Mesquita 
Agente de Contratação 
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00.00212025-DP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 
PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE 
OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

Y.M.L. SERVIÇOS LTDA - CNPJ 41.766.364-0001-64 
ITEM ESPECIFICAÇAÇÃO UNO CITO 

 
UNIT 

VALOR
TD 

TOTAL 

S
IT

U
A

Ç
Ã

O
: H

A
B

ILIT
A

D
A

  

01 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

MÊS 11 R$ 
1800,00 

R$  
19.800,00  

02 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

MÊS 11 
R$ 

1.800,00 
R$ 

19.800,00 

03 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 R$ 
1 000,00 

R$ 
11 000,00 

04 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS. 

MÊS 11 
R$ 

1.500,00 
R$ 

19.800,00 

05 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS, 

MÊS 11 R$ 
1 500,00 

R$ 
16.500,00 

Valor Total R$ 119,076,54 (Cento e dezenove mil, setenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos) 

PREMIUM PUBLICAÇÕES & SERVIÇOS LTDA - CNPJ 43.801.132-0001-25 
ITEM ESPECIFICAÇAÇÃO UNO CITO 

 
UNIT 

VALOR
TD 

TOTAL 

S
ITU

A
Ç

Ã
O

: H
A

B
ILIT

A
D

A
 

01 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 
R$ 

1.400,00 
R$ 

15.400,00 

02 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÀO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

MÊS 11 
R$ 

1.400,00 
R$ 

15.400,00 

03 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS  
REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 00 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 R$ 
1.300,00 14.300,00  

R$ 

04 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO 	E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS. 

MÊS 11 
R$ 

1.400,00 
R$ 

15.400,00 

05 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÕRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 

MÊS 11 R$ 
1.400,00 15.400,00 

 

R$ 
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ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS.  

Valor Total R$ 75,900,00 (Setenta e cinco mil e novecentos 

INNOVA, SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA - CNPJ 17Á00.242-0001-75 
ITEM E 	

- VALOR 
ICA.A,.A QTD UNIT 

VALOR 
TOTAL 

S
IT

U
A

Ç
Ã

O
: H

A
B

IL
IT

A
D

A
 

01 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÕRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 R$ 
1500,00 

R$ 
16400,00  

02 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS 

M 11 R$ 
1500,00 

R$ 
16400,00 

03 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÕRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 
R$ 

1.500 00  , 

R$ 
00,00 

04 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÔRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 R$ 
1500,00 16400,00  

05 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS. 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃO 	E 	FINANÇAS 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
MORRINHOS. 

MÊS 11 R$ 
1500,00 

R$ 
16400,00 

Valor Total R$ 82,500,00 (Oitenta e dois mil e quinhentos reais) 

,ORG4NjE:SERV. E GESTÃO TECNOLÓGICA LTDA - CNPJ 17.400.242-0001-75 
ITEM 

- 

ESPECIFICAÇAÇAO UND QTD 
VALOR VALOR

UNIT 	TOTAL 

S
IT

U
A

Ç
Ã

O
: IN

A
B

IL
IT

A
D

A
 

01 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 R$ 
1890,00 

R$ 
20.790,00 

02 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS 

- ME 11 R$ 
1.920,00 

R$ 
21.120,00 

03 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 
R$ 

1.770,00 
R$ 

19470,00 

04 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

MÊS 11 R$ 
1.920,00 

R$ 
21120,00 

05 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÔRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃO 	E 	FINANÇAS 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
MORRINHOS. 

M - S 11 R$ 
1,920,00 

R$ 
21.120,00 

Valor Total R$ 103,620,00 (Cento e três mil, seiscentos e vinte reaisL 

ALB PEREIRA, CONTABILIDADE - CNPJ 18539.195-0001-08 
ITEM ESPECIFICAÇAÇÃO UND 	QTD 	

VALOR VALOR 
TOTAL 

O
UNIT w 

• (88) 3665-1130 	• ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 	kIPU morrinhos.ce.gov.br  

o rá—~~_ 1 CNPJ: 07.566.920/0001-10 
RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, SI N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 MORRINHOS - CE 



ORRIN110 
Governo Municipal de 8 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

01 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 

MÊS 11 R$ 
1750,00 

R$ 
19.250,00  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS, 
SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS R$ R$ 

02 FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
MÊS 11 

1.750,00 19.250,00 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS.  
SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 

03 MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 

MÊS 11 145000 15.950,00 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 
SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 

04 MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 

MÊS 11 
175000 1925000 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 
SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS R$ R$ 

05 FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
MÊ 11 1.750,00 19.250,00 

SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃO 	E 	FINANÇAS 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
MORRINHOS. 

Valor Total R$ 92,950,00 (Noventa e dois mil novecentos e cinquenta reais). 

M94 )TRA 	E SERVIÇOS LTDA - CNPJ .35.8239854014O 
ITEM 'v 	'1 T 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

S
IT

U
A

Ç
Ã

O
: H

A
B

IL
IT

A
D

A
 

01 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 R$ 
1 600,00 

R$ 
17.600,00 

02 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS. 

M 11 
R$ 

1600,00 
R$ 

17600,00 

03 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 R$ 
1.400,00 

R$ 
15400,00 

04 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 R$ 
1 600,00 

R$ 
17.600,00  

05 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃO 	E 	FINANÇAS 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
MORRINHOS. 

. MÊS 11 R$ 
1.600,00 

R$ 
17.600,00 

Valor Total R$ 85,800,00 (Oitenta e cinco mil e oitocentos reais). 

R&B CONTROLLER ASSESSORIA & SERVIÇOS LTDA - CNPJ 42.024.126-0001-46 
ITEM PECIFICA 	Ã ES 	A '1 '1 ND CITO VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

S
IT

U
A

Ç
Ã

O
: 

IN
A

B
IL

IT
A

D
A

 

01 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

MÊS 11 R$ 
2 036,25 22.398,75 

02 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS 

. S 11 R$ 
2036,25 

R$ 
22398,75 

• (88) 3665-1130 	• ouvidoria@morrinhosace.gov.br 
	

morrinhos.ce.gov.br  

brica 
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M
Governo Municipal de 

ORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

morrinhos.ce.gov.br  (88) 3665-1130 	• ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br  

o CNP): 07.566.920/0001-10 RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 

Rúl 03 MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 

 
MÊS 

R$ 
1.615, 38 

R$ 
17769,18 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 
SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 

04 MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS MÊS 11 R$ R$ 

FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
2.036,25 22.398,75 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 
SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 

os MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 

-S  11  R$ 
2.036,25 

R$ 
22398,75 

SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃO 	E 	FINANÇAS 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
MORRINHOS 

Valor Total R$ 107,364,18 (Cento e sete mil, trezentos e sessenta e quatro reais e dezoito centavos) 

—Z---
)rica )rIca 

ASF.QNSULTARQUIVOLOGIA E CONTABILIDADE - CNPJ 07.036.37010001-28 
ITEM ESPECIFICAÇAÇÃO UND 

CITOVALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

S
ITU

A
Ç

Ã
O

: IN
A

B
IL

IT
A

D
A

 

01 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 
R$ 

2.000,00 
R$ 

22.000,00 

02 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS 

MÊS 11 
R$ 

2.000,00 
R$ 

22,000,00 

03 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

MÊS 11 
R 

150000 . 
R 

1650000 

04 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 
2.000,00 22.000,00 

05 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃO 	E 	FINANÇAS 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
MORRINHOS. 

MÊS 11 
R$ 

2.000,00 
R$ 

22.000,00 

Valor Total R$ 104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos reais) 

LICITCONT, CONSULT. E SERV. ESPECIALIZADOS - CNPJ 23.382.046-0001-18 
ITEM ESPECIFICAÇAÇÃO UND CITO 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

S
IT

U
A

Ç
Ã

O
:
 

H
A

B
IL

IT
A

D
A

 

01 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

MÊS 11 R$ 
1.850,00 20.350,00 

02 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS. 

-S  11 
 R$ 

1.850,00 
R$ 

20.350,00 

03 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LJCITATORIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

MÊS 11 
1.850,00 20.350,00 

04 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 
1 850,00 

R 
20 350,00 

05 
SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO É MÊS 11 R$ 

1.850,00 20.350,00 	/ 
vJ 



Governo Municipal de 8 
Trabalho e Compromisso 
ORRINHO 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃO 	E 	FINANÇAS 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 

\ Ri 

MORRINHOS 
Valor Total R$ 101,750,00 (Cento e um mil, setecentos e cinquenta reais). 

GI.UCIANE CAVALCANTE DA SILVA 02781017396—CNPJ 33.431.007-0001-17 
ITEM 

- 
ESPECIFICAÇAÇAO UND QTD 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

S
IT

U
A

Ç
Ã

O
:
 

H
A

B
IL

IT
A

D
A

  

01 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 
R$ 

1395,00 
R$ 

15345,00  

02 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS 

M 11 R$ 
1.395,00 

R$ 
15.345,00 

03 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 
R 

99500 
R$ 

1094500 

04 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA DIGITAL DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 139500 1534500 

05 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃO 	E 	FINANÇAS 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
MORRINHOS. 

MÊS 11 R$ 
1.395,00 

R$ 
15.345,00 

Valor Total R$ 72,325,00 (Setenta e dois mil, trezentos e vinte e cinco reais). 

AÇU CONTABILIDADE E ASSESSORIA PÚBLICA LTDA - CNPJ 13.202.955-0001-73 
ITEM 

- 
ESPECIFICAÇAÇAO UND QTD 

VALOR VALOR
UNIT 	TOTAL 

S
IT

U
A

Ç
Ã

O
: H

A
B

IL
IT

A
D

A
  

01 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 R 
1 800,00 

R$ 
19800,00 

02 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

MÊS 11 
O 1 .80 	,O O 19,800,00 

03 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO 	MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

MÊS 
R 

1 80000 . 	, 
R 

198 O0 ,0 O 

04 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS. 

MÊS 11
1. 80000 , 19.80 0,00 

05 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS 
REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 
R 

1800,00 19800.00 

Valor Total R$ 99,000,00 (Noventa e nove mil reais). 

RITA DE KASSIA OLIVEIRA MAGALHÃES - CNPJ 51.572.888-0001-78 
ITEM ESPECIFICAÇAÇÃO UNO 	QTD 	

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

O 
CU — 

&11  

(88) 3665-1130 	• ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 	 morrinhos.ce.gov.br  

      

o RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 

    

   

CNP): 07.566.920/0001-10 

   

      



o CNPJ: 07.566.920/0001-10 
RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 

01 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINI-IOS, 

MÊS 11 R$  
1.357,50 

R$ 14.932,50 ". 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 

02 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 

M 11 R$ 
1.357,50 R 	1493 2,50 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS 
SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO R 

03 MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS MÊS 11 
35750 1 

R$ 14.932,50 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 
SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO R R 

04 MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 

MÊS 11 
1 357 50 1493250 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 
SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS R$ R$ 

05 FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
M 1.357,50 14.932,50 

SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃO 	E 	FINANÇAS 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
MORRINHOS. 

Valor Total R$ 74,662,50 (Setenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

ÊXITO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - CNPJ 15.294.308-0001-64 
ITEM 

- 
ESPECIFICAÇAÇAO UND CITO 

 
UNIT 

VALOR
TD TOTAL 

S
IT

U
A

Ç
Ã

O
: H

A
B

IL
IT

A
D

A
 

01 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 R$ 
1.720,20 

R$ 
18 922,22  

02 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS. 

ME 11 R$ 
1.720,20 

R$ 
18922,22 

03 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 
1.720,20 18.922,22 

04 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

MÊS R$ 
20,20 1 	

R$ 
8 922,22 

05 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃO 	E 	FINANÇAS 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
MORRINHOS 

ME 11 R$ 
1.720,20 18.922,22 

Valor Total R$ 94,611,00 (Noventa e quatro mil, seiscentos e onze reais). 

CVD BESSA LTDA - CNPJ 40.150.268-0001-99 
ITEM ESPECIFICAÇAÇÃO UND CITO VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

S
IT

U
A

Ç 
IN

A
B

IL
I  

01 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATORIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 R$ 
900,00 

R$ 
9.900,00 

02 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS 

MÊS11 R$ 
900,00 

R$ 
9.900,00 

úbrica 

© (88) 3665-1130 	• ouvidoria@morrinhos.ce.qov.br  morrinhos.ce.gov.br  
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SECRETARIAS MUNICIPAIS 

ORRINHO 
Governo Municipal dos 



Governo Municipal de 8 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

ORRINHO 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO \ 	F 

03 MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS MÊS 11 
R$ R$ 

FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
00,00 9.900,00 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 
SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÕRIOS, LEGISLAÇÃO 

04 MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 

MÊS 11 R$ 
900,00 

R$ 
9.900,00  

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 
SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS R$ R$ 

05 FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
M 

900,00 9 900,00 
SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃO 	E 	FINANÇAS 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
MORRINHOS 

Valor Total R$ 49.500,00 (Quarenta e nove mil e quinhentos reais) 

úbrica  

.FRE.ENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA - CNPJ 40..904.276000149 
ITEM ESPECIFICAÇAÇÃO UND QTD 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

O 

Z 

F 
—11 

01 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 
R$ 

1.991,00 
R$ 

21.901,00  

02 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS, 

MÊS 
R$ 

1,991,00 
R$ 

21.901,00 

03 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 
R$ 

00 1, 	, 
R 

15 	9000 . 	,co 

04 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 
1 99100 . 	, 21.901 00 

05 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃO 	E 	FINANÇAS 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
MORRINHOS. 

MÊS 11 
R$ 

1.991,00 
R$ 

21 901,00 

Valor Total R$ 102,894,00 (cento e dois mil, oitocentos e noventa e quatro reais) 

CONDUE ASSESSORIA CONTABIL LTDA - CNPJ 40.948.83641001-37 
ITEM ESPECIFICAÇAÇÃO UND QTD 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

S
IT

U
A

Ç
Ã

O
: H

A
B

IL
IT

A
D

A
 

01 

SERVIÇOS 	DE DIGITALIZAÇÃO 	E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

MÊS 11 
R$ 

1.600,00 
R$ 

17.600,00 

02 

SERVIÇOS DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E GUARDA DIGITAL DE 	IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÕRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS. 

MÊ 11 
R$ 

1.600,00 
R$ 

17600,00 

03 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E GUARDA DIGITAL DE 	IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATORIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

MÊS 11 
R$ 

1 200,20 
R$ 

13200,00  

04 

SERVIÇOS DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E GUARDA DIGITAL DE 	IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

MÊS 11 
R 

1.600,00 
R$ 

17.600, 	O  

05 
SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E GUARDA DIGITAL DE 	IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 

MÊS 11 R$ 
1.600,00 

R$ 
17.600,00 	/ 

© (88) 3665-1130 	• ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 	 morrinhos.ce.gov.br  
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RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 

   

CNPJ: 07.566.920/0001-10 

      



M
Governo Municipal de 

ORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃO 	E 	FINANÇAS 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
MORRINHOS. 

R 

Valor Total R$ 83,600,00 (oitenta e três mil e seiscentos reais). 

AGUIAR SERVIÇOS &ASSESSORIA LTDA-CNPJ 11.132.053-0001-82 
ITEM 

- 
ESPECIFICAÇAÇAO UND QTD 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

S
IT

U
A

Ç
Ã

O
: H

A
B

IL
IT

A
D

A
  

01 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

MÊS 11 R$ 
1,800,00 

R$ 
19 800,00 

02 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÕRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS 

. 
ME 11 

R$ 
1800,00 

R$ 
19800,00 

03 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

MÊS 11 1  500,20 1 6.500,00 

04 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 R$ 
1.800,00 

R$ 
19800,00  

05 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃO 	E 	FINANÇAS 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
MORRINHOS. 

M, 11 R$ 
1.800,00 19,800,00 

Valor Total R$ 95.700,00 (Noventa e cinco mil e setecentos reais). 

ECIVANDO EVANGELISTA DE LIMA-  CNPJ 29.100.721-0001-55 
ITEM ESPECIFICAÇAÇAO UNO QTD 

VALOR VALOR
UNIT 	TOTAL 

S
IT

U
A

Ç
Ã

O
: IN

A
B

IL
IT

A
D

A
 

01 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 R$ 
1.700,00 

R$ 
18.700,00 

02 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS. 

MÊS R$ 
1.700,00 18.700,00 

03 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 R 
1.700,00 

R$ 
18.700,00 

04 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÔRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

MÊS 11 
R 

1 70 	, 1 	. 	00,00 

05 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃO 	E 	FINANÇAS 	DO 	MUNICÍPIO 	DE 
MORRINHOS. 

MÊS MES 11 
1,700,00 

R$ 
18,700,00 

Valor Total R$ 93,500,00 (Noventa e três mil, e quinhentos reais) 

Após a análise da Documentação de Habilitação e Proposta de Preços, a agente de contratação, 
recomenda que os contratos sejam celebrados com as seguintes empresas: 

(88) 3665-1130 	• ouvidoria@morrrnhos.ce.gov.br 	 morrinhos.ce.gov.br  

brica 

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/ N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE o CNP): 07.566.920/0001-10 
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Trabalho o Compromisso 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

8 
M

Governo Municipal de 

ORRINHO 

1. RITA DE KÁSSIA OLIVEIRA MAGALHÃES, inscrita no CNPJ no 51.572.888-0001- 
vista a empresa supracitada ter atendido aos critérios de habilitação que dispõe o Terq, 
Referência previsto na Lei N° 14.133/2021, como também ter ofertado a Proposta de Preços 
mais vantajosa para o ITEM 01, com valor mensal de R$ 1.357,50 (um mil, trezentos e 
cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 14.932,50, (quatorze mil, 
novecentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos), ITEM 02, com valor mensal de R$ 
1 .357,50 (um mil, trezentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 
14.932,50, (quatorze mil, novecentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos), ITEM 04, com 
valor mensal de R$ 1.357,50 (um mil, trezentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos) 
e valor total de R$ 14.932,50, (quatorze mil, novecentos e trinta e dois reais e cinquenta 
centavos) e ITEM 05, com valor mensal de R$ 1.357,50 (um mil, trezentos e cinquenta e sete 
reais e cinquenta centavos) e valor total de R$ 14.932,50, (quatorze mil, novecentos e trinta e 
dois reais e cinquenta centavos). 

2. GLAUCIANE CAVALCANTE DA SILVA 02781017396, inscrita no CNPJ n° 33.431.007-0001-
17, haja vista a empresa supracitada ter atendido aos critérios de habilitação que dispõe o 
Termo de Referência previsto na Lei N° 14.133/2021, como também ter ofertado a Proposta de 
Preços mais vantajosa para o ITEM 03, com valor mensal de R$ 995,00 (novecentos e noventa 
e cinco reais) e valor total de R$ 10.945,00 (dez mil, novecentos e quarenta e cinco reais). 

Morrinhos/CE, 31 de janeiro de 2025. 

Elizângela Silva de Mesquita 
Agente de Contratação 

(88) 3665-1130 	• ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 	 morrinhos.ce.gov. br 
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Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhos PsøI Gmail 

SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

Licitação Morri n hos - CE <licitacaomorrinhoscegmail.com> 
Para: Açu Contabilidade <acucontabilidade@gmail.com> 

Resultado do Julgamento do processo no  00.00212025-DP 
[Texto das mensagens antedores oculto] 

3 de fevereiro 

Julgamento - Digital ização. pdf 
3500K 

 



frl Gmail Licitação Morrinhos - CE <Iicitacaomorrinho
DE  

ATA DA DISPENSA DL 00.00212025 

Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhoscegmail.com> 	 3 de fevereiro 
Para: Benedito Albuquerque <nenembobgmail.com> 

úbnca .: - i25 	:03 

 

Resultado do Julgamento do processo n° 05.001/2025-DP 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

 

 

wn Julgamento - Digital ização.pdf 
3500K 

 



P101 Gmail Licitação Morrinhos - CE <IicitacaomorrinhoscegmaiI.com> 
0DE 

Segue em anexo proposta de preços para o processo DISPENSA DE 
N. 00M0212025-DP 

ITACÃO 
Fs.4I° 

 

Licitação Morrinhos - CE <Iicitacaomorrinhoscegmail.com> 	 3 de fevereir o de 2 ; 
Para: Ecivando Evangelista de Lima - ME <ecivandolimamegmail.com> 

Resultado do Julgamento do processo n° 05.001/2025-DP 

Em seg., 27 de jan. de 2025 às 10:02, Licitação Morrinhos - CE <Iicitacaomorrinhoscegmail.com> escreveu: 
Bom dia, ainda não julgamos a referida dispensa, pois estamos com dois pregões eletrônicos no dia de hoje, mas 
assim que tiver o julgamento, será encaminhado para todos os participantes. 

Em sex., 24 de jan. de 2025 às 17:21, Ecivando Evangelista de Lima - ME <ecivandolimame@gmail.com> 
escreveu: 

Assunto: Solicitação de Ata da Realização do Processo de Dispensa de Licitação n° 00.002/2025-DP 

Prezados(as), 

Venho, por meio deste, solicitar cópia da Ata de Realização do Processo de Dispensa de Licitação n° 
00.00212025-DP, realizado por esta municipalidade. A referida documentação é necessária para fins de análise e 
acompanhamento das etapas do processo, bem como para assegurar a transparência e o devido cumprimento 
das normas legais aplicáveis. 

Solicito, ainda, que a cópia seja encaminhada ao e-mail ecivandolimamegmail.com. 

Certos de vossa colaboração, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 
necessários. 

Atenciosamente, 

Ecivando Evangelista de i 'ima 
I'roprietrio 
EMPRESA: ECTVAND() EVANGELISTA DE LIMA 
ENI)EREÇ(.): Rua Manoel Antônio Cabral, 201, 2 Andar, Sala 203, Centro-Brejo Santo/CE 
CNPJ N 29.100.721/0001-35 

Em sex., 24 de jan. de 2025 às 16:58, Ecivando Evangelista de Lima - ME <ocivandolimamegmail.com> 
escreveu: 

Conforme aviso de edital segue nossa proposta para execução dos serviços referente ao objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E 
GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS, DOCUMENTOS DE DESPESAS, EXTRATOS BANCAMOS, PROCESSOS 
LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE. 

Agradecemos desde já a atenção. 

Julgamento - Digital ização.pdf 
-' 3500K 
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Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhosce@gmail.com> 

Inscrição na Dispensa de Licitação n° 00.00212025-DP 

Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhoscegmaiI.com> 
Para: ASP <contato@aspdoc.com.br> 

Resultado do Julgamento do processo n° 00.002/2025-DP 
[Texto das mensagens antedores oculto] 

wn Julgamento - Digital ização.pdf 
3500K 

tJL 	 

3 de fevereiro df25 às 17:6

FIS 

 

Rubfl,,' 



•j' Gmail 
DE 

Licitação Morrinhos - CE <lícitacaornorrinhoscedoWa oMerw~X 

\ 	 RúUriva 
3 de fevereiro de 205'às4O 

PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 

Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhoscegmaiI.com> 
Para: Glauciane Cavalcante da Silva <gcsassessoria2O24gmaiI.com> 

Resultado do Julgamento do processo n° 00.002/2025-DP 

Em sex., 24 de jan. de 2025 às 16:49, Glauciane Cavalcante da Silva <gcsassessoria2024gmail.com> escreveu: 
PROCESSO N° 00.00212025-DP 

Julgamento - Digital ização.pdf 
3500K 



frl Gmail Licitação Morrinhos - CE <Iicitacaomorrinhosce? 

o 	£1641  
PROPOSTA E HABILITAÇAO DISPENSA DE LICITAÇAO N° 00.002/2025-' F 

 

u .ri 
3de fevereiro de2b2&àL7-cí Licitação Morri nhos - CE <licitacaomorrinhoscegmail.com> 

Para: rita de cassia oliveira magalhaes <ritadecassia.epgmail.com> 

Resultado do Julgamento do processo n° 00.002/2025-DP 
[Texto das mensagens antedores oculto] 

i 	Julgamento . Digital ização.pdf 
3500K 



frl Gmail mau. Licitação Morrinhos - CE <Iicitacaomorrinhos 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 00.00212025-DP 

Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhoscegmaiLcom> 
Para: joao paulo lopes <exitoconsuItoriaservicogma il. com> 

t-ubr1Ca 
3 de fevereiro de e 25 	:08 

Resultado do Julgamento do processo n° 00.002/2025-DP 
[Texto das mensagens antedores oculto] 

Julgamento - Digital ização.pdf 
3500K 



Gmail DE 
Licitação Morrinhos - CE <1 icitacaomorrinhosçmail.d' 

F1sl66 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhoscegmail.com> 	 3 de fevereiro de 	 :08 
Para: Vinicius Bessa <cvdbessagmail.com> 

Resultado do Julgamento do processo n° 00.002/2025-DP 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

wn Julgamento - Digital ização.pdf 
3500K 
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Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhosce 

Propostas de preços e documentos de habilitação referente a dispens 
licitação N° 00.00212025-DP 

Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhoscegmail.com> 
	

3 de fevereiro de 2025 às 17:09 
Para: Tiago Lemos <ltempreendimentos19gmail.com> 

Resultado do Julgamento do processo n° 00.002/2025-DP 

Em sex., 24 dejan. de 2025 às 16:51, Tiago Lemos <ltempreendimeritos19gmaiLcom> escreveu: 

Julgamento - Digital ização.pdf 
3500K 



frl GmaiI Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinho 

00E 

gmail.coni 

SEGUE EM ANEXO A DOCUMENTAÇÃO PARA A REFERENTE CONTRA - 	- 
Licitação Morrinhos - CE <IicitacaomorrinhoscegmaiI.com> 	 3 de fevereiro de 2025 às 17:10 
Para: condue assessoriacontabil <condueassesso ria conta bilgmail.com> 

Resultado do Julgamento do processo n° 00.00212025-DP 
[Texto das mensagens antedores oculto] 

i 	Julgamento - Digital ização.pdf 
3500K 



fá Gmail 
	

Licitação Morrinhos - CE <Iicitacaomorrinhoscegmail.com> 

SOLICITAMOS AATA INICIAL REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0000212025-DP - 
PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhoscegmail .com> 
Para: PREM IU M SERVIÇOS <premiumoficiaL@hotma il. com> 

Resultado do Julgamento do processo n° 00.002/2025-DP 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Julgamento - Digital ização. pdf 
3500K 

3defevereiri i'-2025às'.11 



rbrica 	 
3 de fevereiro de'20- 	17:11 

Gmail 	 Licitação Morrinhos - CE <IicitacaomorrinhocgmaiI.'c'ç> 

DOCUMENTOS PARA A DISPENSA N° 00.00212025-DP 

Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhoscegmail.com> 
Para: 1 nnova Assessoria <innovaassessoria_@hotmail.com> 

Resultado do Julgamento do processo n° 00.002/2025-DP 

Em qui., 23 de jan. de 2025 às 09:57, lnnova Assessoria <innovaassessoria_@hotmaiI.com> escreveu: 

Julgamento - Digital ização. pdf 
3500K 



fá Gmail Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhos 

Solicitação de Informações sobre o Andamento do Processo de Disp 
Licitação N° 00.00212025-1312  

Licitação Morrinhos - CE <IicitacaomorrinhoscegmaiI.com> 
Para: ORGANIZE <contato@organizece.com.br> 

. Rubrica 
'-.-.-- 	-  

3 de fevereiro de 2025 às 17:12 

Resultado do Julgamento do processo n° 00.002/2025-DP 
[Texto das mensagens anteriores oculto) 

Julgamento - Digital ização.pdf 
3500K 



Licitação Morrinhos - CE <Iicitacaomorrinhosc P1 Gmail 

        

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 00.00212025-DP 
1JLJ 

3 de fevereiro de 26tVf'2 Licitação Morri n hos - CE <Iicitacaomorrinhoscegmail .com> 
Para: R2 SOLUÇÕES <r2solucoesadm@gmail.com> 

 

Resultado do Julgamento do processo n° 00.002/2025-DP 
[Texto das mensagens antedores oculto] 

      

 

L..J 
 Julgamento - Digital ização.pdf 
3500K 
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Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhosce@gmail.com> 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA DISPENSA N° 00.00212025-DP 

Licitação Morrinhos - CE <Iicitacaomorrinhoscegmail.com> 	 3 de fevereiro de 
Para: abraão lincoln barros pereira <Iincoln-contabilidade2023@outlook.com> 

• .1_ 

às17:f4 >"\ 

31  

Resultado do Julgamento do processo n° 00.00212025-DP 
[Texto das mensagens antetiores oculto] 

tj Julgamento - Digital ização.pdf 
3500K 



P1 GmaiI 	 Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhos 

Qual empresa vencedora 

Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhoscegmail.com> 	 3 de fevereiro de 
Para: Yzallon Martins <yzallon@hotmail.com> 

úbrica 
5ã -Y15 

Resultado do Julgamento do processo n° 00.002/2025-DP 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Julgamento - Digital ização.pdf 
3500K 



fr Grnail 	 Licitação Morrinhos - CE <Iicitacaomorrinhosce,4aiLcom.\\  

- 	 (aEIs  5   
MORRINHOS - DOCUMETOS DE HBILITAÇAO E PROPOTA DE PREÇOS REF.i-
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 00 00212025-DP 

Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhoscegmail.com> 	 3 de fevereiro de 2025 às 17:15 
Para: Anderson Moraes <rbcontroIIerassessoria.contato@gma il. com> 

Resultado do Julgamento do processo n° 00.002/2025-DP 
[Txtu das mensagens anteriores oculto] 

Julgamento - Digital ização.pdf 
-j  3500K 

kúbric 



3 de fevereiro d"e•. 

M Gmail Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhosc 	 > 

7 
PROPOSTA E HABILITAÇÃO - LICITCONT 

Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhoscegmaiI.com> 
Para: LI CITCONT CONSULTORIA <licitconte@gma il. com> 

Resultado do Julgamento do processo n° 00.00212025-DP 
[Texto das mensagens antedores oculto] 

Julgamento - Digital ização.pdf 
3500K 



Licitação Morrinhos - CE <licitacaomorrinhosce M Grnail 

PROPOSTA E HABILITAÇAO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00.00212025-b6 
kuriça / 

rita de cassia oliveira magalhaes <ritadecassia.ep©gmaiLcom> 	 4 de fevereiro de 2025  as J.J 
Para: Licitação Morrinhos - CL <Iicitacaomorrinhosce©gmail.com> 

A empresa RK Assessoria e Serviços, inscrita no CNPJ 51.572.888/0001-78, representada por sua responsável 
legal, Rita de Kássia Oliveira Magalhães, vem respeitosamente requerer a desistência formal de sua participação na 
Dispensa Eletrônica N° 00.002/2025-DP, cujo objeto contratação de empresa destinada à prestação de serviços de 
digitalização e guarda digital de imagens de documentos referentes aos processos administrativos, despesas, 
extratos bancários, processos licitatórios, legislação municipal, atos normativos e outros documentos formalizados 
no cotidiano da administração municipal, junto às diversas secretarias do município de Morrinhos-CE. Após 
análise detalhada dos requisitos técnicos e operacionais da contratação, verificamos que, diante de ajustes 
estratégicos internos e do realinhamento da capacidade operacional da empresa para o exercício de suas atividades, 
tomou-se inviável, neste momento, a continuidade no presente processo. Nosso compromisso com a excelência na 
prestação de serviços exige que cada contratação seja conduzida com máxima eficiência e total adequação às 
nossas capacidades técnicas e administrativas, garantindo a plena execução do objeto contratado sem comprometer 
a qualidade e o cumprimento dos prazos estabelecidos. Dessa forma, diante da impossibilidade de dar continuidade 

'ao processo, solicitamos a formalização da desistência de nossa participação, eximindo-nos do envio da 
documentação de habilitação, sem que haja penalidades ou ônus à empresa. Agradecemos a oportunidade e 
reiteramos nosso respeito e compromisso com a lisura e transparência dos processos administrativos conduzidos 
por esta municipalidade. Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
Rita de Kássia Oliveira Magalhães. 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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A Agente de Contratação do Município de Morrinhos, em conformidade com Art. 75, inciso 1, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, torna público aos interessados o Resultado da Dispensa de Licitação N° 
00.002/2025-DP, que tem como objeto a contratação de empresa destinada a prestação dos 
serviços de digitalização e guarda digital de imagens dos documentos referentes aos processos 
licitatórios, legislação municipal, atos normativos, dentre outros documentos formalizados no 
cotidiano da administração municipal, junto as diversas Secretarias do Município de Morrinhos. 

Após a Empresa: RITA DE KÁSSIA OLIVEIRA MAGALHÃES, inscrita no CNPJ no 51.572.888- 
0001-78, considerada CLASSIFICADA, enviou um pedido de desistência do Processo em epigrafe. 

Vimos por meio deste e em ordem classificatória convocar a empresa: GLAUCIANE CAVALCANTE 
DA SILVA 02781017396, inscrita no CNPJ n° 33.431.007-0001-17, considerada CLASSIFICADA, a 
executar os serviços objeto deste processo, conforme referência e ao previsto na Lei N° 
14.133/2021, como também apresentou a melhor Proposta de Preços para o item na tabela 
abaixo: 

.GLAUlÁNEcA/: ,RP 

ITEM ESPECIFICA A Ão ' 	? 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

01 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, 	LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS 
NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 R$ 
1.39500 

R$ 
15.345,00 

02 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, 	LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS 
NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 R$ 
1.395,00 

R$ 
15.345,00 

03 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, 	LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS 
NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 R 
995,00 

R 
10.945,00 

04 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS 	REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, 	LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS 
NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 
1.395 00 

R 
15 345 00 

05 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, 	LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS 
NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 1.395,00 15.345,00 

Valor Total R$ 72,325,00 (Setenta e dois mil, trezentos e vinte e cinco reais). 

Morrinhos/CE, 06 de fevereiro de 2025. 

Elizângela Silvà de Mesquita 
Agente de Contratação 

Q (88) 3665-1130 	 ouvidoria@morrinhosace.gov.br 	 morrinhoscegov,.br 

Q RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, SI N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE CNPJ: 07566.920/0001-10 
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SEGUE ANEXO NOVO RESULTADO DO PROCESSO DE DIGITALIZAÇAO 
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SECRETARIAS MUNICIPAIS 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO W. 00.002/2025-DP 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA, RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 
E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

OBJETO: C01NTRTAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LJCITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE MORRINHOS. 

O MUNICÍPIO DE MORRINHOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.566.920/0001-10, com sede na Rua José 
Ibiapina Rocha, N° S/N - Centro - Morrinhos - Ceará, neste ato representado 
pelos Ordenadores de Despesas, por intermédio do Agente de Contratação e de 
sua Equipe de Apoio, necessita adquirir os serviços mencionados no objeto 
acima mencionado. 

O presente documento foi elaborado com vistas a atender o Art. 72 da Lei 
14.133/2021, bem como o decreto municipal no que diz respeito à contratação 
direta na modalidade dispensa de licitação. 

1. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
Para a estimativa dos preços da referida contratação, foi realizado coletas 

de preços baseadas em referenciais constantes no mapa de preços disposto nos 
autos do processo, no valor total de R$ 84.288,12. 

Nota-se que o valor para a contratação é inferior ao limite determinado 
para dispensa de licitação para execução dos serviços, e que um processo 
licitatório seria muito mais oneroso para a Administração Publica. A lei autoriza 
a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância 
econômica para se iniciar um processo licitatório. 

Assim sendo atendido o disposto nos artigos 75, inciso II, 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações), apresentamos a presente Justificativa para ratificação. 

2. DA PUBLICAÇÃO 
Atendidos os requisitos da Lei 14133/2021, foi procedida a publicação 

do Aviso de Dispensa, nos termos do Art. 75, parágrafo 3° da Lei 14.133/202 1. 
- 	Sítio 	oficial 	da 	Prefeitura 	Municipal 	de 	Morrinhos- 

https://morrinhos.ce.gov.br,/Ieil.4133.php?id=27 

3. DOS VALORES OBTIDOS 
Foram obtidas as seguintes propostas de empresas interessadas em contratar 
com o Município: 

GLWCJArtaE. CAVALCANTE, Li;3 !3IV/; 02781017396  - NPJ 33. 

   

(88) 3665-113 
	

om 

 

o RUA JOSÉ ItIAP1NA F.43ChA, $, U, CEflTRO, 
W 	('FP' &4) 	fl-flflfl - MflPPTN.WS - CF CNP): 07.566.920/0001-10 



DE / 

00  FsjJ 

R ú briGa 

COrno viufltcipa) ce 

ORRPHO 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO / PREGÃO 

ITEM 
- 

ESPECIFCCAÇAÇAO UN QTD 
VALOR 

UNIT 
VALOR

D TOTAL 

01 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 R$ 
1.395,00 

R$ 
15.345,00  

02 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMiNISIRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS 

- M 11 R$ 
1.395,00 

R$ 
15.345,00 

03 

SERVIÇOS 	DE DIGITALIZAÇ7O 	E 	GUARDA DIGITAL DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

MÊS 11 
R$ 

995,00 
R$ 

10.945,00  

04 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZACÂO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MORRINHOS. 	 

MÊS 11 1. 	, 	O 15.345,00 

os 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇAO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRACÃO MUNICIPAL, JUNTO à. 

SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃO 	O 	FINANÇAS 	DC 	MUNICÍPIO 	DE 
MORRINHOS 

MÊS 11 R$ 
1.39500 15.345,00 

Valor Total R$ 72,325 	(Setenta e dois mil, trezentos e vinte e cinco reais). 

Assim, o menor valor obtido para a presente contratação foi 
apresentado pela empresa GLAUCIAN CAVALCANTE DA SILVA, inscrita no 
CNPJ N° 33.431.007/3001-17. 

Após verificação, certificamos qUe o preço proposto pela empresa e 
compatível com a realidade do mercado, podendo a adminsitração contratá-lo 
sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

4. 	JUSTIFICATIVA DA DISPENSA; BASE LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 
Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

S. 	DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação 
pretendida, foi a empresa GLAUCIANE CAVALCANTE DA SILVA, inscrita no CNPJ 
n° 33.431.007/0001-17, com valor global de R$ 72.325,00 (Setenta e dois mil, 
trezentos e vinte e cinco reais;  

ITEM 

OLAUCIAN CVALCT 	A 	LVi4 	0i736 - CNPJ 
CF;CAÇLAC - Gí-ID 

33,431.007-0001-17 
Ç1TD 

VL 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇAO E 	GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 

MÊS 11 
1.395,00 15.345,00 

02 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇAO 	E GUARDA 	DIGITAL 	DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATORIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA tLT EDUCAÇÃO. EI:LTIJPA E USPOETO L 	MIJNICIPIO DE 
MORRINHC.S. 

MÊ 11 R$ 
1.395,00 

R$ 
15.345,00 

03 

SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E GUARDA DIGITAL DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATORIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 	MÊS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

11 
995,00 10.945,00 

• (88) 3665-11 
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04 

SERVIÇOS 	'DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL 	OE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCLSSOS UCITATÓRIOS, LEGISLAÇÃC 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS 	[ENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 

MÊS 11 1 39500 1534500 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS 
SERVIÇOS 	DE 	DIGITALIZAÇÃO 	E 	GUARDA 	DIGITAL DE 	IMAGENS 	DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, 	ATOS 	NORMATIVOS, 	DENTRE 	OUTROS 	DOCUMENTOS R$ R$ 

05 FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A MÊS 11 
1.39500 15.345,00 

SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃO 	E 	FINANÇAS 	DO 	MUNICIPIO 	DE 
MORRIN NOS. 

Valor Total R$ 72,32500 (Setenta e dois mil, trezentos e vinte e cinco reais). 

A Execução dos Seivicos dispon: bilizado pela contratada supracitada é 
compatível e não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, 
ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menor preço e 
qualificação técnica. 

6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

No processo em epígrafe, resrou comprovado ser o menor preço de 
mercado praticado com a Administração. 

O valor proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 
75, anexo ainda estimativas de despesas, seja pelas cotações anexas nos 
termos art. 72. inc. II da 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) como também 
proposta adicional de eventual interessado em atendimento ao §3° do art. 75 da 
Lei ri' 14.133/21. 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto 
como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo 
processo pelo menos 03 (três) propostas com posterior divulgação de aviso em 
sitio eletrônico, conforme disposto no §3° do art. 75 da Lei n° 14.133/21. 

De acordo com a Lei n. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), após a 
cotação, é optado no presente processo o critério menor preço, conforme 
critérios de julgamentos previsto rio art. 33, inc. 1 da Lei n. 14.133/202 1, assim 
verificado o menor preço, adjudica-se o serviço àquele que a devida habilitação 
jurídica, não deixando de se observar a regularidade fiscal. Destacando ainda 
que encontram-se atendidos ainda o disposto no art. 75 da Lei n. 14.133/202 1, 
in verbis: 

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam 
aos iim:ies referidos nos incisos 1 e II do caput deste 
artigo, de;rão se observados: 
1 - o somatório do que for despendido no exercício 
financeiro peia respectiva unidade gestora; 
Ii - o somaLório da despesa realizada com objetos de 
mesma natureza, entendidos como tais aqueles 
relativos a contratações no mesmo ramo de 
atividade. 

7. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 
 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração 

19 (88) 3665-1130 	• 
ÁIL 71 morrinhos..ce.gov.br  
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tem o dever de verificar os requisitos de habiiitaçãa estabelecidos no art. 62 e 
seguintes, em especial o art. 68 cia Lei n. 14.133/2021, in verbis: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista 
serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos: 
1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II 	a inscrição no cadastro de contribuintes 
estadual. e/ou. municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, 
estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao 
FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; V - a regularidade perante 
a Justiça do Trabalho; e 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7° da Constituição Federal. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua 
habilitação jurídica e regularidade fiscal. 

S. 	DA CARTA CONTRATO — MINUTA 

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em 
epígrafe, definindo claramente as obrigações das partes, esta Secretaria junta 
aos autos a Carta Contrato - Minuta. 

9. CONCLUSÃO 
Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis 

com a realidade do mercado, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer 
afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida 
empresa, é decisão discricionária do Gestor optar pela contratação ou não, ante 
a criteriosa análise da Assessoria Jurídica de toda a documentação acostada 
aos autos que instruem o presente procedimento. 

Assim, submeto a presente justificativa aos Srs. Secretários (as), deste 
município, nos termos do art. 72, inc. VIII da Lei n. 14.133/ 202 1. 

Morrinhos (CE), 06 d.e fevereiro de 2025. 

Elizãngela Silvi de Mesquita. 
Agente de Contratação 

tJ (88)366!5-1130' •  hcztacaomorrhhOce@gmii com 
	Alá morrinhos.ce.gov.br  

O RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CEITRO, 
CFP 	ÇÇ(fl(3fl .. 	 - ~1 07.566.92010001-10 
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À ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

Senhor Assessor, 

Encaminhamos a V. Sa. o Processo de Dispensa de Licitação n° 
00.002/2025-DP, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DESTINADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E 
GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 
PROCESSOS LICITATÓR1OS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS 
NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO 
COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS, para exame e aprovação 
das minutas e Anexos, nos termos do artigo 72 e 75, a contratação direta e 
respectivamente adis-pensa de licitação. 

Morrinhos (CE) em 06 de fevereiro de 2025. 

cisco Rogelio dos ,antos 	 Ma r 	eyla da Costa Barroso 
Secretário de Administraç e Finanças 

Francisca Gliliane Araújo Teixei 	Manha Soares d' Vasconcelos Carneiro 
Secretária de Iucaço, Cultura e 

Desporto 

Raimundo 'Nonato Roda 
Sec:et:ic LC I:frae'.lrutura 

(88) 3665-1355 	
1,0 

 morrinhos.ce.gov.br  

Secretária de Saúde 

S-crecaria de Assistência Social 

O RUA JOAQUIM 	 OCA, sj. CNTko, 
rFP- A9-~-PrOn, 	 rF CNPJ: 07.566.920/0001-10 
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IORRINHOS 
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SECRETARIA MUNICIPAL 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00.00212025-DP 

QTD 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

MÊS 11 

 

R$ 
1.395,00 

R$ 
15.345,00 

R$ 

 

R$ 
1.395,00 

 

15345,00 

R$ 
1.395,00 

 

15.345,00 

  

11 
RS 

1 395,00 
R$ 

15345,00 

11 R$ 
995,00 10945,00 

A Ação Governamental; Administração e l inanças; Infraestrutura; Educação; Saúde; 
Assistência Social; Infraestrutura do Município de Morrinhos abaixo assinado, no uso de 
suas atribuições legak e de acordo com o que determina o art. 72, inciso VIII da Lei Federal 
n° 14.133/2021, considerando o que consta do presente processo administrativo em tela, vem 
AUTORIZAR a Dispensa de Licitação n° 00.002/2025-DP em favor da Proponente: 
GLAUCIANE CAVALCANTE DA SILVA, inscrita no CNPJ n° 33.431.007/0001-17, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO AS 
DIVERSAS SECRETARIAS 1)0 MUN1CIPIO DE MORRINHOS, pelo valor total dos 
serviços: R$ 72.325,00 (Setenta e Dois Mil e Trezentos e Vinte e Cinco Reais), à conta das 
Dotações Orçamentárias n° DOTAÇÃO: 0301 .04.122.0002.2.005 - Gestão e Manutenção 
das Atividades da Secretaria de Administração e Finanças: 0401.04.122.0002.2.0 13 - Gestão 
e Manutenção das Atividades da Secretaria de Jnfraestrutura; 050212.122.0002.2.023 - 
Gestão e Manutenção das Atividades da Sec. De Educação, Cultura e Desporto e do FME; 
0601.I0.122.00022.049 - Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde; 
0701.08.122.0002.2.062 - Gestão e Maimtencão das Atividades da Secretaria de Assistência 
Social, elemento de despesas 3.3.90.39.00-- Outros Serviços de Terceiros pessoa jurídica, e 
ainda determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

CONFORME VALORES ABAIXO: 

GLAUC1AN CAVALANTE DA SILVA Õ7 	 
ESPECIFICACACAO ITEM 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇAO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓROS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA .ADMINISTRAÇAO MUNICPAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE MORRINHOS.  
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERLNTES AOS 7ROCESSOS LICITATÕROS, LEGISLAÇÃC 

02 MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS 

SFCRETARU [)E E."tCÂO, CULTURA E DESPOR,l) DC MUNIO!' DE 
FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 

MORRINHOS. 
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇAO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÕFIOS. LEGISLAÇÃO 

03 MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS MÊS 
FORMAL'ZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL JUNTO A 
SECRETARIA DE INFRASTRUTURA DO MUNICIPIO DE MCRF1INHOS.  
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇAO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 
DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATC,FIIOS, LEGISLAÇÃO 

04 	MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS DENTRE OU UDOS DOCUMENTOS i MÊS 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MORRINHOS 	 1 
FORMALIZADOS NO COTID!ANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO A 

SERVIÇOS DE DIG!TALIZAÇÂO E GUARDA DIGITAI. DE 7MAGENS DOS 
DOCUMENrOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICÍAjÕRIOS, LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS 

05 FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. JUNTO Á , MES 	11 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICPi3 E 
MORRINHOS 

MÊS 

11 

(88)3665- 

Q RUA JOSÉ ii 	rtoci, 5,1 N, Ci!Lfl'4C. 
CFP 	 .RNHflÇ . CNP): 07.566.920/0001-10 
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ORRINHO 
C(mprornlsso 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 

May r Ia da Costa Barroso 
cretária de Saúde 

Vcr Tot! $ 72,25,00 (Setenta e dcis mil, trezentos e vinte e cinco reais). 

Diante de todo o exposto, fica autorizado a contratação da empresa GLAUCIANE 
CAVALCANTE DA SILVA, inscrita no CNPJ N° 33.431.007/0001-17, com o valor global 
de R$ 72.325,00 (Setenta e dois mil, trezentos e vinte e cinco reais). 

Morrinhos (CE) em 07 de fevereiro de 2025. 

í;  
Fr' co RogéWó dos Stos 

Secretário de Administração Finanças 

Francisca (,irIiaie ratj. 1 e1Áera 	Manha Soares 'e Vasconcelos Carneiro 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 
	

Secretária de Assistência Social 

Raimtindo Nonato Rocha 
Secretário de Infraestrutura 

ftj 	(88) 3665-113'Ó-.' () hcitàcàOmorrinhisce@gmaiLcom 
	

morri nhos.ce.gov.br  

o RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, 5/ N, CE1&O., 
W rFp 	ÇÇn.Onn MflRRTNHÕ' - CNP): 07.566.920/0001-10 
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SECRETARIA MUNICIPAL 

EXTRATO DE TERMO DE AUTORTZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
00002;2025-D? 

A Agente de Contratação da Prefeitura do Município de Morrinhos, em 

cumprimento à Autorização de Dispensa procedida pelos Srs. secretarios, faz publicar o 

extrato resumido do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00.002/2025-DP, a 

seguir: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS 

DOCUMENTOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS 

FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO AS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

FAVORECIDA: GLAUCIANE CAVALCANTE DA SILVA, inscrita no CNPJ no 

33.431.007/0001-17. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações). 

VALOR OFERTADO: R$ 72.325,00 (Setenta e dois mil, trezentos e vinte e cinco reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0301.04.1 22.0002.2.005 - Gestão e Manutenção das 

Atividades da Secretaria de Administração e Finanças 0401.04.122.0002.2.013 - Gestão e 

Manutenção das 'tividades da Secretaria de Infraestrutura; 0502.12.122.0002.2.023 - 

Gestão e Manutenção das Atividades da Sec. De Educação, Cultura e Desporto e do 

FME; 0601.10.122.0002.2.049 - Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Saúde; 0701.08.122.0002.2.062 - Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Assistência Social, elemento de despesas 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
pessoa jurídica. 

ÓRGÃO: Ação Governamental; Administração e Finanças; Infraestrutura; Educação; 

Saúde; Assistência Social; Infraestrutura. 

Morrinhos - CE, 07 de fevereiro de 2025. 

FI.Hisco Roge'io dos S- tos 
Secretário de Administração e Finanças 

Mayria Keyla 'a tosta Barroso 
Secretária @e Saúde 

© (88) 36651130, 

O RUA JOSÉ IBIAPD1A ROCHA, S/, CENÏRO, 
rp. 	çn-cIn - M()RPTNHÕq - CNP): 07.566920/0001-10 
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('14A54 
 Girliane Araújo Teixeira 	Maríia Soares de asconcelos Carneiro 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto Secretária de Assistência Social 

Raimundo Nonato R9gfa 
Secretário de Infraesti4jtura 

(88)3665-1130 
	

(J hcitacaomorrinhoce@gmavLcom 
	 morrinhos.ce.gov.br  

O 	RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
FP 	S6O•-flOfl MflPPTNUA - CF CNPJ: 07.56692010001-10 
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SECRETARIA MUNICIPAL 

g FIs) 

Rúbrica 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Morrinhos, através da Secretaria de Infraestrutura, 
convoca a empresa GLAUCIANE CAVALCANTE DA SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 33.431.007/0001-17, para assinatura do contrato no prazo de 
02(dois) dias úteis conforme previsto no item 10.2 do Aviso de Contratação Direta, 
decorrente da Dispensa de Licitação n° 000.002/2025-DP, cujo objeto é a CONTRATAÇAO 
DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇAO E 
GUARDA DIGITAL DE IMAGENS DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS 
PROCESSOS LICITATÓRIOS, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, ATOS NORMATIVOS, 
DENTRE OUTROS DOCUMENTOS FORMALIZADOS NO COTIDIANO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Morrinhos - CE, 07 de fevereiro de 2025. 

Frijkisco Rogetio dos S.1 tos 
Secretário de Administração e Finanças 

 

Mayria Keyla da. osta Barroso 
Secretáçide Saúde 

Francisca Girliane Araujo Teixeira 	Marília Soares de Vasconcelos Carneiro 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 	Secretária de Assistência Social 

Raiihundo Nonato Rocha 
Secretário de Infraestrutura 

Q (88) 3665-1130 	. licitacaomorrinhosce@gmau.com 	 morrinhos.ce.gov.br  

01 RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, SI N, CENTRO, 
CFP 	ÇÇflflflfl - MÕPPTNI40S - CF 02P 1 CNPJ: 07366920/0001-10 


